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P rICILIt Jsfi 1 1 6 1 3 3 
ACOMPANHAMENTO DE PUBLICAÇÕES 

DJMT:  7.321  CIRC.:  20/02/06 

2 VT CUIABA 
PROCESSO N.: 01741 1996 002 23 00-6 

RECLAMANTE Orlando da Silva Orue 
411.1ECLANIADO Companhm Matogrosisensc dc blineracao - METAM AT 

ADVOGADO Valfran Miguel dos Anjos 
ADVOGADO Agncola Paes de Barrias 
Declare extinta a execucao ern rclacio ao credits, trabalhtsta na forma do mt. 794, ITICISO I do CPC. 
Intirriem-se as partes 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_mt@terra.com.br 
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ACOMPANHAMENTO DE PUBLICAÇO* ES 

Art 0 7 4 8 16 

DJMT: 7.262 cpc: 23/11/05 

2a VT CUIABÁ 

PROCESSO N. 01741. 1996.002.23.00-6 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

Orlando da Silva Orue 
Companhia Matogrossense de Mineracito MET MAT 

ADVOGADO Valfran Miguel dos Anjos 

Tomar ciancia do despacho de fls. 464. Libere-se an exeqüente o seu credito, devendo requerer o que de direito, no prazo de cinco dias, soo pena de 
preclusao e dc se declara extinta a execucao. 

0/v 

Fone/Fax: 65 3624-1023 ..e-mail: facilit_mtaterra.com.br 
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ACOMPANHAMENTO OE PUBUCACOES 
019751 

awyr 7.210   ( i[ [, 02/09/05 

5' VARA DO TRABALHO 
PROCESSO1 1411.1.-1495,001:23.430-.3-__ _ 

Ai l,.,1"1 11.171,1,t.hi Silva Orue
EXEC • hetakrossense de Minera090 - METAMAT 

ADVOGADO Marcos Dames Teixeira 
ADVOGADO : Newton Ruiz da Costa e Feria 
F1.331: Considerendo o teor dais certidões colacionadas • fls. 328 e_322.•sclaro extintas execuções 
trabalhista previdenciirm corn bese no disposto no art. 194,11. do CPC. 

lntimern-se as panes e o INSF/ie/ 

\Y°f;6PJRr2

Fone/Fax: 65 624-1023 . e-mail: facilit_mtMerra.com.br 
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5' VARA DO TRABALHO 

PROCESSO N. 
01401.1995_005.23.00-3 

Z 11 0 
E',W6=01.= C"'"'dernetpe:=1....:. --; ---lee"' MInstracao - METAIMAT - 1] 
ADVOGADO : Marcos Dantas Teixeira i ‘ r )

• De-se •nsUs so exequente e ao rNSS. del* praro sucenstvo de der rhos, par. que requeirarn o que de 
chreito. 
sob pane de eminent:, do deb.° trabalhista e previdencieno. 
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2 a VARA 
PROCESSO N. 01741.1996.002.23 00-6 

RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE 

ADVOGADO . VALFRAN MIGUEL DOS 

ADVOGADO : NEWTON RUIZ DA COSTA 

Junte-se apenas o oficio que encaminhou a 

Junte-se ao autos as guias relatives as transfertncias 

0 acordo juntado its fls. 402,405 nio invalida 

determinado contida no mandado de 0.400. 

ALMEIDA 
Intime-se o exccutado. 
Quanto aos termos do acordo metro referido. 

esclareçam qual o valor do acordo e data prevista 

do mesmo, mas, tio somente, o sobrestamento 

_ 

OÇOF 

/P 64, 

/5 

„, 

DO TRABALHO 

ORUE 
DE MINERACAO METAMAT 

ANJOS 
E FARIA 

CP. mantendo-se esta na contracapa. 
de valores noticiadas na referida deprecata 

a arrematado realizada, devendo o executado 

sob pena de prisio do depositario AMILCAR 

visando a efetividade do mesmo, intimem-se 

para gonadic,. cm 05 dias, sob pena de 

do feito sit que haja manifestação do esequente. 

cumpnr 
FREll'AS 

as partes 
into homologação 
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FACILIX 
Acompanhamento de Publicações 

DJMT 
7.038 

www.facilitmt.com.br 

21—VARA DO I RABALHU 

N2 118331 
22/12/04 

CIRC 

PROCESSO N.: 01741. I 996.002.23.00-6 
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MRJERAÇA0 METAMAT 
ADVOGADO AGRICOLA PAES DE BARROS 
VIndefere___.-se o requerido na petição retro. 
2. MantenFd-o-dre ,  • . cm todos os seus termos. A obrigação do depositirio decorre de 
previsão legal, não podendo eximir-se da sua responsabilidade mediante meras alegações Ademais, o bem 
penhorado devena estar sob sua guarda, conforme previsto no art. 629 do Código Civil. Mais ainda, se não 
estava sob sua guarda, podena ter indicado o 3° possuidor para assumira encargo de depositário. 
3. Intime-se a executada dando-lhe ciência deste despacho e para quo cumpra as determinações contduo no 
mandado n° 04 295/2004, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prisão do depositário 



EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO N
CUIABÁ 
DA EGRÉGIA 2' JUNTA DO TRABALHO DO FORO 

TRABALHISTA DE NN 
Processo n° 01741.1996.002.23.00-6 

A COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move ORLANDO DA SILVA ORUE‘, e que têm fluxo por esse provecto Juizo e Secretaria, vem A. presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho exarado à fl. 406, em reiteração ao de fl. 397, Vossa Excelência determinou a notificação da Executada para que procedesse ao pagamento dos débitos pertinentes ao veiculo arrematado perante o Detran, sob pena da decretação da prisão do seu formal depositário, o servidor Arnilcar Freitas de Almeida. 

Em que pese, MM° Juiz, a conformidade do que contenido naquela respeitável decisão com as circunstâncias que a motivaram, fatos há, envolventes da situação fática e de direito relativa àquele veiculo que, a juizo sereno de Vossa Excelência, poderão elidir a obrigação pecuniária que teria resultado incumprida, ao menos no que se refere à executada. 

Ocorreu, incuto julgador, que desde a aquisição do veiculo pela Executada, isto nos idos de 1.993, desde aquela longínqua data, já se encontrava ele sob a posse da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina, adquirido que havia sido com o fim precipuo de servir àquela municipalidade segundo desígnios 

FTCBA/109087.2004/13-12-2004/17:50/4 



ti 
i 

traçados pela extinta Codemat, que tinha por objetivo a promoção do desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, alcançável, também, pela dotação dos municípios interioranos dos instrumentos necessários a tal fim e que igualmente se constituíam de máquinas e equipamentos rodoviários. 
Assim, conforme se comprova pelo contrato de concessão de uso e Nota Fiscal cujas cópias vão instruindo a presente, imediatamente A aquisição foi o veiculo em questão repassado àquela mencionada municipalidade. 

Conforme se fez consignar na cláusula sexta daquela avença, se obrigou a então concessionária a "utilizar o bem ora cedido segundo a sua natureza e destinaçã o, respondendo por perdas e danos, inclusive contra terceiros, zelar pela sua guarda, conservação e manutenção, bem como providenciar seu licenciamento, pagamento de multas de trânsito, seguros e outros emitidos em nome da CONCEDEN 

Como se vê, provecto Juiz, convencionou-se que as obrigações pecuniárias decorrentes da manutenção daquele veiculo em condições documentais de tráfego seriam suportadas exclusivamente pela concessiondria, não remanescendo à Executada nenhuma delas. 

Por outro lado, probo julgador, o cometimento do encargo de fiel depositário ao Sr. Amilcar Freitas de Almeida deveu-se unicamente A sua condição de servidor responsável pelo departamento patrimonial da Executada. A formalização desse ônus, com que anuiu dito servidor unicamente por dever de oficio, constituiu-se, dadas essas circunstâncias, em autêntica ficção jurídica porque, na verdade, nunca, jamais, em tempo algum, teve a efetiva posse do bem em questão, e sequer a possibilidadade de fiscalização da sua utilização, pelo concessionário, estritamente segundo as estipulações constantes do contrato de uso. 

Tal afirmação se evidencia absolutamente verdadeira, haja vista que até mesmo a apreensão e expropriação desse veiculo materializou-se por intemédio de deprecação à Comarca de Barra do Garças, de que o município de Nova Xavantina é termo. 

Assim, é a presente para requerer a Vossa Excelência se digne mandar notificar o município de Nova Xavantina, neste Estado, que, na relação formalizada com a Executada quem de fato e de direito exercia a posse sobre o bem constrito e alinenado, consentindo em honrar os compromissos oriundos 



t. 

da sua manutenção em condições formais de trafegabilidade, para que, no prazo que houver por bem de lhe assinar, efetue o pagamento dos débitos figurantes a seu propósito perante o Detran. 

Caso Vossa Excelência julgue inacatável a presente proposição, desde já se requer seja concedido à executada prazo mais dilatado para agilizar o pagamento em tela, uma vez que, dada a sua condição de dependência do erário estadual, sujeita-se à adoção de trâmites burocráticos que demandam tempo superior ao que lhe foi prescrito para o cumprimento daquela obrigação. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 3 de dezembro de 2004 

O 
Newton uiz a 

OAB/MT 
Faria 
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FACILILL 
Acompanhamento de Publicações 

DJMT  6.993

N.9 200534 

CIRC.1 in Ogg 

www.facilitmt.com.br 

2a VARA DO TRABALHO 

PROCESSO N 01741 . 1996 002.23.00-6 

RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
ADVOGADO NEWTON RL117. DA COSTA E FARIA 
1 Considerando qua a arrematscllo sc efetivou Junto ao Juice deprecado. oficie-se ao mesmo. com c6pia de 
(Is 373395. para apreciaulo c dehberacao 

Se rn prepuizo da deterrninaebo supra. intone-se o executado. diretamente e ant rnandado. bem corno 
arraves de seu patrono. pata qua ptoceda o recolhimento dos débitos partinentes ao veiculo 
913EXTNSM2PDB13981. FORD. MODELO F-14000 HD. 'unto ao Damn/MT. em 10 (dez) dias. sob pena 
de 
pnsito do deposnano nomeado. Amilear Freitas de Almeida 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

MANDADO N.: 04.295 (RECLAMADO) 
PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

MANDADO 

0 Doutor JOSE PEDRO DIAS, Juiz do Trabalho da 2' VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

Diligencie ao endereço infra-escrito e proceda à INTIMAÇÃO do EXECUTADO, para, no prazo de 10 (dez) dias, que proceda ao recolhimento dos débitos pertinentes ao veiculo chassi 
9BFXTNSM2PDB13981, FORD, MODELO F-14000 HD, junto ao Detran/MT, sob pena de prisão do depositário nomeado, Amilcar Freitas de Almeida. 
Diligencie ao endereço infra-escrito e proceda à INTIMAÇÃO do EXECUTADO, para, no prazo de 10 (dez) dias, que proceda ao recolhimento dos débitos pertinentes ao veiculo chassi 9BFXTNSM2PDB13981, FORD, MODELO F-14000 HD, junto ao Detran/MT, sob pena de prisão do depositário nomeado, Amilcar Freitas de Almeida. 
EXECUÇÃO: R$ 9.221,75 (31-7-02). 
CUSTA(S) DE DILIGÊNCIA(S) INCLUÍDA(S) NAS CUSTAS PROCESSUAIS (LEI N° 10.537/02). 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

CUIABÁ, 6 de outubro de 2004. 

ANA AUXILIADORA SOARES 
Diretor de Secretaria 

...01.1...1101 128110 4..• 

TÁ ci 71orriuri.i sio 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 
AV. JURUMIRIM,N° 2.970 
CARUMBÉ CUIABÁ -MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 23' Regido 
VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS-MT Rua Amaro Leite, N° 467, em Barra do Gal-gas-MT Telefax (0xx66) 401-2004 - Vtbgarcas@trt23.gov.br 

PROCESSO: N" 01120.1998.026.23.004 
EXEQUENTE : ORLANDO DA SILVA ORUt 
EXECUTADA: CODEMAT S/A 

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO N° 117/2003 

0 DOUTOR HAMILTON SIQUEIRA JÚNIOR, Juiz da Vara do Trabalho de Barra do ci MT, torna público que sera realizada a seguinte PRAÇA: 

OBJETO: 

01 (UM) VEÍCULO MARCA FORD, MODELO F-14000 HD, COR BRANCA, MOTOR DI ANO/MODELO 1993, COM BASCULANTE. 

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (QUINZE), CONFORME AUTO DE PENH() AVALIAÇÃO F. 86. 

ças - 

SEL, 

LOCALIZADA A RUA AMARO LEITE, N" 467, I" ANDAR, CENTRO, EM BARRA DO GARÇAS - MT.
LOCAL, DATA E HORÁRIO: 15.10.2003, As 14H1OMIN , NO ATM DESTA VARA DO "RAI If . ). 

NAO HAVENDO LANCE IGUAL OU SUPERIOR A AVALIAÇÃO, FICA DESIGNADO LEILA( PÜC I( PARA 0 DIA 15.11.2003, AS 141110MIN, NO MESMO LOCAL ACIMA MENCIONADO. 
COMUNICAÇÃO: QUEM PRETENDER ARREMATAR, ADJUDICAR OU REMIR 0 BEM DEVERA OBSE AR A LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

LEILOEIRO OFICIAL: DELVAIR BOTTURA 

ADVERTÊNCIA: I) AS PARTES FICAM INTIMADAS DA PRAÇA E DO LEILÃO ACIMA DESIGNADOS. P LO PRESENTE EDITAL; 2) DEVERÃO AS PARTES OBSERVAR 0 TEOR DA PORTARIA TRT/SGP/GP 32 99. QUE REGULAMENTA 0 PAGAMENTO DA COMISSÃO DOS LEILOEIROS E ESTABELECE PROVIDE IA QUANTO À COMPROVAÇÃO DE SEU RECOLHIMENTO EM CASO DE ACORDO OU PAGAMENTO PFI 1A) EXEC TADO(A). 
E 

ENTE AO 01 DIAVO MÊS DE AGOSTO DE 2003.0 PR VALDIRENE F. P. E NASCIMENTO, DIRETORA DE SECRETARIA, FIZ DIG! \ 

HAMILTON S A ÚNIOR 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS - MT 

Processo n.° 1120/1998 
Mandado n.° 0668/2003 

AUTO DE REAVALIAÇÃO 

Aos 24 dias do mês de julho do ano de 2003 na cidade de Nova Xavantina — MT, onde compareci, em cumprimento ao R. mandado retro, passado a favor de Orlando da 'Silva Oruê contra Codemat, para pagamento da importância de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi marcado, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi à reavaliação do seguinte bem, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

- 01 (um) veiculo marca Ford, Modelo F 14000 HD, cor branca, motor diesel, ano/modelo 1993, com basculante, que avalio em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Total da reavaliação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

co4_, 

Adão Carváho Costa 
Oficiar-Ad Hoc 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS 
RUA AMARO LEITE, 467, 10 ANDAR, CENTRO 
OFICIO N.: 02.095 

PROCESSO N.: 01120.1998.026.23.00-4 
EXEQÜENTE 
EXECUTADO 

ORLANDO DA SILVA °RUE.
CODEMAT S/A 

DO(A) : VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS AO : 2a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 
S/ PROCESSO N° 1741/1996 
S/ CP N° 01.079/1998 

. /n3/6. , OW, 

Senhor Diretor, 

De ordem do MM. Juiz desta Vara do Trabalho, Dr. Hamilton Siqueira Júnior, enviamos cópia do Editil de Praga/Leilão N° 144/2003, bem como do Despacho de fl. 94, e solicitamos que dê ciência às part* da retificação determinada. 

Atenciosamente 

BARRA tO GARÇAS, 29 de Setembro de 2003 

VALDIRENE F. P. E NASCIMENTO 
Diretor de Secretaria 

2a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT VIA MALOTE 

CUIABÁ - MT 
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23 REGIÃO VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N.: 02.095 
PROCESSO N°: VARA 00/1.120/1.998 (01120.1998.026.23.00-4) DESTINÁTÁRIO: 
2a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 
VIA MALOTE 

CONTRATO EBCT/DR/411 
X 

TRT23aREG. N° 1844/9E( 
SIE X N.: 0000010 

CUIABÁ - MT 
Recebido em: / / Assinatura do destinatário: OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficará obrigada, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver a notificação no prazo de 48 horas à origem (CLT, art. 774). 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região 

VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARças-MT 
Rua Amaro Leite, N° 467, em Barra do Garças-MT 

Telefax (0xx66) 401-2004 - Vtbgarcas@trt23.gov.br 

PROCESSO: N° 01120.1998.026.23.00-4 
EXEQUENTE : ORLANDO DA SILVA ORUÊ 
EXECUTADA: CODEMAT S/A 

EDITAL DE LEILÃO N° 144/2003 

0 DOUTOR HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR, Juiz da Vara do Trabalho de Barra do 
Garças - MT, torna público que será realizada o seguinte LEILÃO: 

OBJETO: 

01 (UM) VEÍCULO MARCA FORD, MODELO F-14000 HD, COR BRANCA, 
MOTOR DIESEL, ANO/MODELO 1993, COM BASCULANTE. 

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), CONFORME 
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO F. 86. 

LOCAL, DATA E HORÁRIO: NÃO HAVENDO LANCE IGUAL OU SUPERIOR A 
AVALIAÇÃO, FICA DESIGNADO LEILÃO PÚBLICO PARA 0 DIA 11.11.2003, Às 
14/410MIN, NO ÁTRIO DESTA VARA DO TRABALHO, LOCALIZADA A RI 
AMARO LEITE, 467, 1° ANDAR, CENTRO. 

COMUNICAÇÃO: QUEM PRETENDER ARREMATAR, ADJUDICAR OU REMIR 0 
BEM DEVERA OBSERVAR A LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

LEILOEIRO OFICIAL: DEL VAIR BOTTURA 

ADVERTÊNCIA: 1) AS PARTES FICAM INTIMADAS DO LEILÃO ACIMA 
DESIGNADO, PELO PRESENTE EDITAL; 2) DEVERÃO AS PARTES OBSERVAR 0 
TEOR DA PORTARIA TRT/SGP/GP N° 321/99, QUE REGULAMENTA 0 
PAGAMENTO DA COMISSÃO DOS LEILOEIROS E ESTABELECE PROVIDÊNCIA 
QUANTO A COMPROVAÇÃO DE SEU RECOLHIMENTO EM CASO DE ACORDO 
OU PAGAMENTO PELO(A) EXECUTADO(A). 

EU, VALDIRENE F. P. E NASCIMENTO, DIRETORA DE 
SECRETARIA, FIZ DIGITAR 0 PRESENTE AO 29 DIA DO MÊS DE SETEMBRO DE 
2003. 

HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR 
Juiz do Trabalho 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região 

Vara do Trabalho de Barra do Garças-MT 

PROC. n° 01.120.1998.026.23.00-4

CERTIDÃO/CONCLUSÃO 

CERTIFICO que compulsando os autos verifiquei um erro material na certidão de 

ft 90 e no edital de fl. 91, visto que o feito consta do Leilão Público de 11.11.2003 1:-; 

14h1Omin e não 15.11.2003 como consignado. 

elevada consideração de Vossa Excelência. 

Barra do Garças—MT, 25.09.2003 (5' feira). 

0 t7z ,4. 

Valdirene F. P. e Nascimento 

Diretora de Secretaria 

„. 

Vistos etc. 

1. Ante o teor da certidão supra, expeça-se novo edital de leilão 

público, consignando que o mesmo será realizado em 11.11.2003 

As 14h10min. 

2. Oficie-se ao Deprecante (2 a Vara do Trabalho de Cuiabá-MT 

— proc. 1741/1996), solicitando que dê ciência às partes da 

retificação determinada. 

Barra do Garças-MT, 25.09.2003. 

ORIGINAL ASSINA90 
Hamilton Siqueira Junior 

Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

2' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ- MT 

RT 01741.1996.002.23.00-6 

CONCLUSÃO 

Faço os autos conclusos ao Excelentíssimo Juiz desta Vara. 

Cuiabi-MT, 10 de outubro de 2003 (6a f.) 

Saul Wagner i1.4 •rrea dos Reis 
Tecnice Judiciário 

DESPACHO 

Vistos, etc... 

Intimem-se as partes acerca da nova data de realização do 

Cuiabá - MT, 14 de outubro de 2.003 (3a feira). 

van ose essaro 
Juiz do Trabalho 

Edital n°. c..5 
Expedido 1_1(2_1 
Para o(a)._...i AL.--) _ 

A rt'A . Seams (Pi
tcublo 



NMR. SIEx : 6.876/1.997 

PROCESSO N.: 2 a VARA/1.741/1.996 (01741.1996.002.23.00-6) 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 22/10/2003 o 
Edital de Intimação Nr. 0089/2.003 da 2 a VARA DO TRABALHO 
DE CUIABÁ. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 005 
dias, Providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

Intimem-se l as partes acerca da nova data de realização do 
leilão. 

Leilão será realizado dia 11/11/2003 is 14h10min. 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 27/10/2003 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) abaixo relacionado(s) atendesse(m) a 
intimação contida no Edital de Intimação Nr. 0089/2.003 
da 2 a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ no prazo de 005 dias 

Advogado(s) Intimado(S): 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

Em, 3 de novembro de 2.003 (segunda-feira). 

DAVI .S IS CAMACHO 

2 a V 40 TRABALHO DE CUIABÁ 



I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT 

Autos 1741.1996.002.23.00-6 

Nesta data faço os presentes autos conclusos. 

i\k.f/O 
Cleof,A )Em 12.12.2003. 

TRI 244. Efitu" 

1) Intime-se o leiloeiro e o arrematante, para que venham assinar o auto, conforme 
determinado no item 3 do despacho de fl. 105 da deprecata (observe-se o 
endereço de fl. 102/V 

2) Após, intime-se o executado, para as providências cabíveis no prazo legal. 

Cuiabá/MT, 07 de janeiro de 2004. 

ose lessaro 
Juiz do Trabalho 

• Edital n°.  6 S  
Expedido diaL../ 
Para o(a)  /-

Ana Maria E. 
TéCII ¡Cry 

Tírr 

nes Mary 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
V VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

NOT.N.: 000080 (Pei-it()) 

PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

NOTIFICAÇÃO DE PERITO 
Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo: 

Intime-se o leiloeiro e o arrematante, para que venham assinar o auto, conforme determinado no item 3 do despacho de fl. 105 da deprecata. 

DELVAYR BOTTURA 
AV.CORREGO DO GAMBA, N2 442 
POÇÃO CUIABÁ - MT 

15/01/2004 

E minhado via postal em 
  (7//e4  •  5 -  " feira. 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
22 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N.: 
PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 

DESTINATÁRIODELVAYR BOTTURA 
AV.CORREGO DO GAMBA, N2 442 
POÇÃO 

Nome: 

Recebido em. 

TRT - 23e REGIÃO 

JARDIM TROPICAL 
000080 

CUIABÁ - MT 

Assinatura: 

RG N.: 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT239=1EG. N. 7020/03 

(PERITO) 

OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficará obrigada, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver a notificação no prazo de 48 horas à oriqem (CLT, art. 774). 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 230 REGIÃO 
22 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 
NOT.N9: 000081 

(RECLAMANTE) 
PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

NOTIFICAÇÃO 

Fica V.S. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 
Intime-se o leiloeiro e o arrematante, para que venham assinar o auto, conforme determinado no item 3 do despacho de fl. 105 da deprecata. 

ALTAMIRO RONDON NETO (ARREMATANTE) 
RUA 7, N. 439 

BOA ESPERANÇA CUIABÁ - MT 

15/01 '2004 

xpminhado, via ,- postal em 
0,Lo 10 116) Y •   ' feira 

9 x' 
LUIS RICAR9t0 

78000-000 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

21 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N. 

PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 

TRT - 23' REGIÃO 

DESTINATARIO: ALTAMIRO RONDON NETO (ARREMATANTE) 
RUA 7, N. 439 
BOA ESPERANÇA CUIABÁ - MT 
Recebido em: / /  Assinatura do Destinatário : 

OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficará obrigada, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver a notificação no prazo de 48 horas à oriciem (CLT, art. 774). 

000081 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23,REG N 7020/01 

(RECLAMANTE) 

78000-000 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

ba VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 
RECLAMANTE : ORLANDO DA SILVA ORUE 

IRECLAMADO ETAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 

VOLUMES: 01 FOLHAS : 00358 
ADVOGADO(A): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA - OAB: 

002597/MT 
ENDEREÇO • CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 

CPA 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) 

advogado(a) supra-mencionado, os quais deverão ser devolvidos, impreterivelmente, até o dia 03/02/2004 

Em, 29/01/2004 (00358 f. ) 

Certifico que, nesta data, os a os foram devolvidos a esta SecretariaNara. 

Em, 06/02/2004 (00358 f.) 

PEREIRA AYRES 



KMR. SIEx : 6.876/1.997 

PROCESSO N.: 2° VARA/1.741/1.996 (01741.1996.002.23.00-6) 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 29/01/2004 o 

Edital de Intimação Nr. 0005/2.004 da 2 a VT CUIABÁ 

ExEcuqAo. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

ladvogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 005 

dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

Intime-se o executado, para as providencias cabíveis no 

prazo legal. 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 03/02/2004 expirou o prazo para que o(s) 

advogado(s) abaixo relacionado(s) atendesse(m) a 

intimação contida no Edital de Intimação Nr. 0005/2.004 

da 2 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO no prazo de 005 dias . 

Advogado(s) Intimado(S): 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

Em, 9 fevereiro de 2.004 (segunda-feira) 

DAVI TSIS CAMACHO 

2a VT CUIABÁ - ExEcuqk 

(-6 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

2' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ- MT 

RT 01741.1996.002.23.00-6 

CONCLUSÃO 

Faço os autos conclusos ao Excelentíssimo Juiz desta Vara. 

Cuiabd-MT, 09 de fevereiro de 2004 (24 f.). 

Saul Wagne ICcorrêa dos Reis 
Técnic Judiciário 

DESPACHO 

Vistos, etc... 

Devolvam os autos da precatória ao Juizo Deprecado, em 
cumprimento ao despacho de f.105 da precata, com cópia da 
certidão de f.360. 

Cuiabá - MT, 10 de feve 

Rodr 

Juiz do 

de ,.004 (3/' f.). 

Fonéec 

r,;.balh6 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 
22 VT CUIABÁ - ExEcugÃo 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 
OFÍCIO N.. 000534 

PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 

RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
DO(A) : 24 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AO : DIRETOR DA VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARCAS/MT 

Senhor Diretor, 

De ordem do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, encaminhamos a V.S° a presente carta precatória em 
cumprimento ao despacho de f1.105, uma vez que não houve manifestação do executado quanto ao auto de 
arrematação, conforme certidão de fl. 360. 

Segue copia de f1.360 

Obs: quando da resposta ao presente oficio, favor informar n2 do processo e nome das partes. 
Atenciosamente 

CUIABÁ , 11 de Fevereiro de 2004 

'N( 

ANA AUXILIADORA SOARES 
Diretor de Secretária 

F9camirl4d.p,  vi postal err 
feira 

SILvAN A SILVA REZENDE 
ANALISTA JUDICIÁRIO 

DIRETOR DA VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS/MT 
VIA MALOTE 

BARRA GARCAS/MT 
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23° REGIÃO 
22 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N.: 000534 
PROCESSO N2: 01741.1996.002.23.00-6 
DESTINATARIO: 
DIRETOR DA VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS/MT 
VIA MALOTE 

CONTRATO EBCT/OR, M i 
X 

TRT230REG N2 7020/03 

BARRA GARCAS/MT 

Recebido em: / Assinatura do destinatário : 
OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficará obrigada, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver a notificação no prazo de 48 horas it °Hs:tern (CLT, art. 774). 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 

2" VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT 

Processo n° 01741.1996.002.23.00-6 JUNTADA 
cf. art. 162 / CP,,2 

• 8 52 94) 

Saul Wa 
Te 

rrêo dos Reis 
ico Judiciário 

T 23° Regido 

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, ji qualificada nos autos de reclamaçá( ,

trabalhista supra citado, que lhe move ORLANDO DA SILVA ORUt , em 

tramite neste respeitável juizo, vem á. presença de Vossa Excelência requerer se 

digne mandar juntar aos mesmos autos o substabelecimento que vai junto 

presente . 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 10 de fevereiro de 2004. 

Newton Ruiz da Ç ta e Faria 
OAB/MT 2. 7 



SUBSTABELECIMENTO DE PODERES 

Substabeleço COM IGUAL RESERVA DE PODERES 

na pessoa do Advogado AGRÍCOLA PAES DE BARROS, brasileiro, 

divorciado, inscrito na OAB-MT sob o n.° 6.700 , Assessor Jurídico, 

podendo ser localizado A. av. Jurumirim n.° 2.970, Bairro Planalto, nesta 

Capital do Estado de Mato, todos os poderes que lhe foram outorgados corn 

a Cláusula "Ad Judicia" pela COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO-METAMAT, nos autos do processo n." 

01741.1996.002.23.00-6, em trâmite pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 23' RegiAo. 

Cuiabá-MI, 10 de fevereiro de 2004 

NEWTON RUIZ DA C TA E FARIA 
OAB-M.T 2.97 



Tribunal Regional do Trabalho - 23 Regido 
2a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

Processo n°  7q  / -K 

CERTIDÃO 

/ 

CERTIFICO que até a presente data não 
recebemos respostas quanto ao oficio 
n° 5 3f4  de f. 

Cuiaba=1V1T.,  / y  /2004( a feira). 

ssis Camacho 
écihico Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
2a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ — MT 

'AUTOS N° 01741.1996.002.23.00-6 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

apreciação de Vossa Excelência. 
Cuiabá, 30 de Abril de 2004 (6a f.). 

AL 

//'7 Saul Wagner Corrêa dos Reis 
Técnico Judiciário 

autos a superior 

Vistos, etc. 
1-Solicite-se informações ao Juizo Deprecado. 
2-Aguarde-se respostas, por 30 dias. 

Cuiabá, 03 aio de 2004 (2' f). - 

— 
GUSTO C ÃP1NHEIRO 

Juiz do Trabal i ubstituto 



'2a VT CUIABA - EXECUCAu 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 

fpFiCIO N. 01.405 

PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

DO(A) : 2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AO : DIRETOR DA VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS/MT 

Processo vosso:01120.1998.026.23.00-4 

Sr. Diretor, 

De ordem do MM. Juiz desta Vara do Trabalho, solicitamos informações acerca do andamento da CP supra 
referida. 

"SCrit7' 

19olueurno 

eu w 

r•,'" ' 

• •‹,), 

Obs: eventual resposta a este oficio, favor informar o nosso número de proce o e nome das partes. 
Atenciosamente 

CUIABÁ, 5 de Maio de 2004 

ANA AUXILIADORA SOARES 
Diretor de Secretaria 

CERTiD.40 
Cartco e dou U.: qua constam 

fottl, .doctxrientoa, 

CuietA -MT, 
••••••••••••••••••••••••• 

Encaminhado via postal e 
/OL\  •  <  ' feira. 

DARCI EIDA BOIELm..) 
ANALISTA JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

TRT - 23  REGIÃO 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N .\ 01.405 

PROCESSO N° 01741.1996.002.23.00-6 
DESTINÁTARIO: 
DIRETOR DA VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS/MT 

VIA MALOTE 

Recebido em: ¡Z" CÇGIA Assinatura do destinatário: 
OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficara obrigada, sob pena de 

responsabilidade do servidor, a devolver a notificacão no prazo de 48 horas à origem (CLT, art. 774). 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG N° 7020/02



4, 
cretaria da 2a Vara do Trabalho - Cuiabá 

e: 
nviado em: 

!era: 
Assunto: 

/Oficio ng 01054/2004 

Vara do Trabalho de Barra do Garças [vtbgarcas@trt23.gov.br] 
quinta-feira, 3 de junho de 2004 13:48 
2a VT CUIABA 
Resposta S/Oficio Ng 1405/2004 

0,1=t0C. W 017.41.1996.002.23.0046 

PROC. 01120.1998.026.23.00-4 
xequente: ORLANDO DA SILVA ORUE 
Xecutada: CODEMAT S/A 

.(a) Diretor(a), 

\pit) 

41 w -44 

Ce.ft -I s T*1 4 4

L4

ordem do MM. Juiz desta Vara do Trabalho, Dr. Hamilton Siqueira Júnior, em resposta ao S/Oficio Ng 1405/2004, de 
05.2004, informamos que foi expedido Mandado de Entrega de Bem, o qual não foi cumprido, tendo em vista que o 

iculo Ford F-14000 HD se encontrava na oficina para conserto, sem condições de ser entregue ao arrematante. 
rém, o Município de Nova Xavantina/MT comprometeu-se em fazer a entrega do bem diretamente ao arrematante, até 
ia 11.06.2004, nas mesmas condições em que foi penhorado. 

enciosamente, 

SA MANI 
itetora de Secretaria 

Exercício 

1 

:7:BA/ 45,:11:: .2004 /c• 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SEGUNDA VARA DO TRABALHO 

PROC:01741.1996.002.23.00-6 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os autos supra, ao MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá/MT, 07 de junho de 2004 (2 a feira). 

Darci de Almel otelho 
Analista Judicid 

Vistos, etc... 

Em face da informação ora juntada, aguarde-se por nova deliberação em 30 
dias. 

Cuiabá/MT, 08 de junho de 2004. 

ALENADRE 
Ju'Ído Tr s alho 

ALI -GUSTO C A PINHEIRO 



Tribunal Regional do Trabalho - 23 Regido 
2' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

Processo n° ci  1 /6 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que até a presente data, não 
recebemos respostas do Juizo Deprecado 
quanto a tramitação da C.P. 

Cuiabá-MT., (,‘" /i 1  /2004( T a feira). 

) 
Davi lit Camacho 

Técnico Juditfário 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
2" VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

AUTOS N° 01741.1996.002.23.00-6 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos A. 
apreciação de Vossa Excelência ante a certidão de 
fl. 370. 

Cuiab MT, 08/07/2004 (5a feira) 

NádRaque1 da Silva Bojikian 
Técni o Judiciário 

Vistos, etc... 

1. Oficie-se ao MM. Juizo deprecado solicitando informações quanto ao 
anda to da Carta Precatória. 

Cuia 09 d de 2004. 

RODRIGO DI 
Juiz do Trabalho 

-0 SECA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 
OFICIO N.: 02.389 

PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 

RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

DO(A) : 2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AO : VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS 

Senhor Diretor, 

Por determinação do Exmo. Sr. Alexandre Augusto Campana Pinheiro, Juiz do Trabalho da 2a Vara de 

Cuiabá, solicito informações acerca do andamento da Carta Precatória que originou o processo n° 

01120.1998.026.23.00-4. 
AtenciOsamente 

CUIABÁ, 12 de Julh 2004 

ANA AUXILIADO  SOARES 
Diretor de Secretaria 

VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARCAS 
VIA MALOTE 

Encaminhado via postal en 
c.)   3 feira 

(7777
t • 

r", 0 

BARRA DO GARCAS / MT 

\; 1 171 
Auxi fiat 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N.: 

PROCESSO N°' 01741.1996.002.23.00-6 
DESTINATARIO: 
VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS 

VIA MALOTE 

TRT - 23' REGIÃO 

02.389 

BARRA DO GARCAS / MT 

Recebido emk0 P 4  r"")1 ' Assinatura do destinatário: 

OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficará obrigada, sob pena de 

responsabilidade do servidor, a devolver a notificação no prazo de 48 horas à orioem (CLT, art. 774). 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aRE3. N° 7C20!(:)? 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2 a VARA DO TRABALHO DE 

CUIABÁ —MT 

oi (-IL. 23. 00.6 

AUTOS PRINCIPAL N ° 1120 / 1998 
ARREMATANTE - ALTAMIRO RON DON NETO 
EXEQUENTE — ORLANDO DA SILVA ORUÉ 
EXECUTADA — CODEMAT S/A 

ALTAMIRO RONDON NETO , brasileiro , casado , advogado 

em causa própria , residente e domiciliado em Cuiabá, à Rua 07, n°439, Bairro 

Boa Esperança, CEP 78.068.400, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor para o final requerer. 

Foi arrematado nos autos um veiculo FORD , MODELO F-1400 HD 

COR BRANCA MOTOR DIESEL, ANO/MODELO 1993, sendo que as 

especificações do citado veiculo , encontra-se no processo sub examine 

Ocorre que o arrematante, após tomar posse do citado veiculo , 

dirigiu — se até o DETRAN / MT, para poder transferir o veiculo para seu nome, 

oportunidade em que tomou conhecimento que o veiculo não se encontrava 

cadastrado junto ao DETRAN / MT, ocasião em que cadastrou o referido veiculo. 

Oportunidade em que requereu junto a Secretária de Fazenda 

do Estado de Mato — Grosso , a isenção de IPVA, por tratar —se de veiculo do 

Governo Estadual, tendo sido indeferido seu pedido, conforme comprova atravO,

do documento anexo. 

•cr 



No Prontuário do citado veiculo contatou a existbncia 

de débitos de IPVA , referente aos anos de 1999 A 2004 , conforme extratos 

anexos. 

Com a devida vênia, o requerente pede e requer a Vossa Excelência 

o quanto segue: 

Determinar a notificação da EXECUTADA, para recolher os débitos 

atrasados do IPVA , no valor de R$ 5.403,21 ( Cinco mil ,quatrocentos e três reais 

e vinte três centavos) 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiabá — MT, 11 de agosto 2004 

piA 
ALTAMIRO RONDON NETO 



PEI 

Governo de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Nr. Processo :071685-ø@1/2@04 - 
Chave:1N5J 

Contribuinte: ALTAMIRO RONDON NETO 

Unid. recap ora: 
Operador: Zenaide Belo 
Data e Hora 29/07/2004 - 15:24:33 

0 PROP. QUE  AINDA WAD 
F3ENEFÍI W . vtiUU -1...0,---VEM-REQUERER: " 

-iMPOFFO.SOBBE i'ttorRIEDADE 
DE VEiCULOS AUTOMOTORES  /0 -2.4.0.4 

00‹) ISENÇÃO 
( -) IMUNIDADE 
t. • BAIXA DE DEBITO 

ADO DE FAZENDA 
INISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
IURIDICO-TRIBUTÁRIOS 

ENÇA MUNI TIA E/B AIX A 

POSS( 

r tze., 

AA. 6.44 14 e e. 

.i,m coiHo po PEDIDO 1  z.e 4, .i
,4 1,4_12(

d- r c4 ,1=4-  ‘ 

,) %. 41.-t{ /. (4:+4..{:.. 

Z "P / 
( I BAIXA: ISENÇÃO / IMUNIDADE ( ) CATEGORIA: 
DATA DA BALXA / / ( ) ADQUIRENTE:

IDENTIFICA AO DO REQUERENTE 
Nome _ 

AZ-714 AA:r RO
EnTcderjr 0  ,.3. 'N°. 

Complemento 
.13o TeL Pi- c- P&- rvoi-

Bairro 
/ CEP 

Município e-mall 

CPF/CNPJ 
0 ct _i__ 3 3J 3 5- .2 — 2 6t Oii qgq Gs ?_ -2--, 7-
Atividade Profissional  _ .. 

CNH n° do Registro 

DADOS DO VEÍCULO (Mais de um vefculo, relacionar no anexo) 
Marca/mode o 

.. . 
gra 'JO 000 /i to 

Placa 
. 

Poncia (HP) (Embarcações) EspiciefIlpo .•• • 

4 MI: M-114.° 
Chassi Comprimento (m) Einbarcagoes 

Combustível C6d. RENAVAM • 
32.910-f- _____ 

Propulsfio (Embarcações) Ano Fabricação/Modelo 
1.1q31.dici3 

N° do Tftulo de Inscrição (Embarcações) GM. Município da Placa 

Qtde. Veículos Relacionados 

Peso 

N° Matrícula (Aeronave) 

Miximo de Decolagern (Aeronave) 

OBS: 

Cat m• oria 

Z 

1DECLARO NÃO POSSUIR OUTRO VEICULO COM BENEFICIO DE ISENÇAO. 
DECLARO QUE SAO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE FO RMULAI2 T 0 

TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO 
LOCAL: c u_r _.,,63 fi ... ,, 7— DATA: 62q /0-- /200. j_L--4NOME 

AL-714 kci- T-_,-_.:- ---4-2.:_) &) 'J ,L) '7—,..) ASSIN,ATU , zu, ,c_ ,, 1-- L„ ( , 
1 4/03/2 00 2 -AJ UT 



• 

GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE INFORMAÇÕES TRIBUTARIA GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES DE IPVA MISSÃO DA SEFAZ Sf4A7 

Formular e Executar as Políticas Tributária e 
Financeira, visando A Qualidade dos Serviços e aoDesenvolvimento Econômico e Social do Estado. 

Informação Técnica - IPVA N° 2.371 / 2004/GIPVA /SIAT PROCESSO N.°: 071685 - 001 / 2004 
REQUERENTE: 

ALTAMIRO RONDON NETO 

PROPRIETARIO: 
CODEMAT S.A 

CNPJ N.°: 
03.474.053.00001-32 

ASSUNTO: 

MOTIVO: 
RECONHECIMENTO E BAIXA DE IMUNIDADE DE IPVA VEÍCULO DE PROPRIEDADE D SOCIEDADE DE ECON 
MISTA. ( )`11 DATA DO 

REQUERIMENTO: 
29/07/2004 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Constituição Federal de 1988, artigos 150, VI, § 2° c/c 173, § 1. 

CONCLUSÃO: Após a análise do processo, constatamos que para o veiculo acima, pertence a 
CODEMAT-S.A — de natureza jurídica: Sociedade de Economia mista, e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal de 1988, artigos 150, VI, § 2° c/c 173, § 1. Do exposto, deflui-se que 
CODEMAT não tem direito a. imunidade do imposto. Motivo pelo qual. 

opinamos pcl 
INDEFERIMENTO do presente pedido.

o 

App wils ., r  447 , , „es Iiioaventura 
16001-3 

Cuiabd, 04 dc acro s tu dc '004. 

De acorda 

João Bosc i YBorralho 
Geren — GIPVA 



BNAM416A 
BNA410N 

CODEMAT-MT 
Emit? Exercício 

7 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO 
EMISSAO DO DOCUMENTO DE ARRECADACAO 

Placa: INICIALRenavam: 
IPVA Desconto Correcao Multa 

( X ) 1999 339,95 321,06 66,10 
( X ) 2000 356,96 280,31 63,73 
( X ) 2001 368,25 227,73 59,60 
( X ) 2002 7;50,55 160,38 51,09 
( X ) 2003 423,19 53,53 47,67 

Exer.Atual 454.57. 31,36 48,59 
( _ )Cota Unica 575.75 )Duas Cotas 

411 S'EGURO.: 
Exer.: 
Valor: 
Total: 

I TAXAS: 
I Exer.: 
I Valor: 
I Total: 

/1 

11 /26( 
14:1 

Chassi: 98FXTNSM2PD 
Juros TSE 
528,08 12.12 
432,64 12.12 
339,05 12,12 
207,18 12,12 
89,81 12.12 

TOTAL : 
29,15 12.12 

( )Tres Cot ; 

Total dos debitos em atraso.: 4827,46 
Tot. Atraso IT; Exerc. atual em: 'i Ct unica 5403,21 Duas 

5981 

67:: 

06,f 

1 MULTAS Tk 1 
I Durant.: 

I Total.; 

Tres 

EMITIR.: ( S/N ) <Pf3> Finalizar <P-f4> Retornar Funcao 



Ídir 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL Dp TRANSITO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇA0 

SI 

00 
02 DATA EM1SSA0 02 OPERADOR 

8048791-6 11/08/2004 69701 
0. CO T-MT 
ot 
IN 

otc...° 
IAL 9BFXTNSM2PDB13981 0 

SE 

* 

DO 

2 - IPVA / EXERC-PARC.: 1999 - UNICA 
IPVA DESC CORP. . , MULTA   JUROS_ TSE TOTAL 9,95 0,00 321406 6.6,..-1p : 528;b812,12 1.267,31 
LOR DA NOTA FISCAL: 28.600,00 DATA: 31/03/1993 

* DOCUMENTO DETORTWOBMIGAT091OiAP06. PAGAMENTO *** *** JUNOME1TO coW0 pg*.w.#* ,

. SERA LIBERADO APOS CONFIRMACAO DA ARREC. - DINHEIR 
V 

I 
(ifffAENTO 31/08/2004 TOTAL 1: 2.67,41 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO, 

oP m wmmz 02DRTAEARMa0 03 OPERADOR 

00248048791-6 11/08/2004 69701 
04 USUÁRIO CODEMAT-MT
05 IDENTIFICAÇÃO 

/ /INICIAL 913FXTNSM2PDB13981 0 /7„...-

SEFAZ - IPVA / EXERC-PARC.: 1999 - UNICA 
IPVA DESC CORR,% . MULTA JUROS TSE TOTAL 339,95 0,00- 321408 . 66;10 528;08'12,12 1.267,31 :,. , . • .,., . 

VALOR DA NOTA FISCAL: 28.600,00 DATA: 31/ 3" 3 

*** DOCUMENTOW 90M113OBRIGATORIO, APCtS PAGAMENTO *** **4• f7111,1rI'AMEW8 CON 'O "taLV. ,ii* *'ii• 
DOC. SERA LIBERADO APOS CONFIRMACAO DA ARREC. - DINHEIR 

m 07 

VENCIMENTO 31/08/2004 TOTAL 1 .267, ,,

DETRAN-MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
II 1 CACAO 03 VENCIMENTO 04 ALOR 

mmiriTaTrólurk-m77-

01 I IT1CAÇAO 

FENASEG-MT - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
MEMMCCIO 02 CONTROLE 04 VENCIMENTO 02 VALOR 

ACAO MECANICA 

V IT GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

I300050CÕES 040ESERVADO 

„ 
K.,  DOCUMENTO DE ARRECADAÇA0 - DAR - MODELO I 

V. TPAR FSE,,, 

I =, 
C 

Jo CONTRIEUINTE 

MAT-MT 69701 00 CGC OU C1F 

99999999/9999-99 
02 . '4 0 COMPLETO 

00000000 

08 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

07 

' 

ADO AO PROCESSAMENTO 03 15, PARC 

11 

30 511331RRO DA N.A.L/RENAMI 

NÃO INPORMADO 
I0. ' MUNICIPIO 20 COEAMLINIC. Q:.. : . • 21 marmlo MM. 

19,9! ” 
23 DATA VENCTO. 

31/08/2004 
31 INT. COMPLEMENTARES 

0000024804879 
24 

IP 
CACAO DA RECEITA 

1 DATA EMISSAO: 11/08/2004 PLACA : INIC/AL 
25 C00100 

6114 WVALOR 

339,95 
321 COES REVISTAS EM INSTRUÇÕES CORREÇÃO 

MONETÁRIA 
27 VALOR 

321,06 
MULTA 28 VALOR 

66,10 
JUROS 20 VALOR 

528,08 
T.S.E 30 VALOR 

12,12 
TOTAL A 
RECOLHER 

31 VALOR 1.267,31 
33 • A RtCOLIFIEN POR EXTENSO 

I 

— 

40 AU-1LN rICAÇA0 MELANR A 

8 80000012 2 67310117200 9 40831002480 2 48790900009 2 

11 11 11 111 1 111 Il l 1111 111 I III 111111 111 11 III 

Via Arvreeda0o 

. . . . 



DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 30 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
., is:1147110LE 02 DATA EMISSÃO 03 OPERADOR 

0 48048811-4 11/08/2004 69701 
0. 
C 

0 
IMAT-MT 

M 

I 
MACAO 1 

CIAL 9BFXTNSM2PDB13981 0 

S 

010,

DOO. 

AZ - IPVA / EXERC-PARC.: 2000 - UNICA 

IPVA DESC cpitR,,:, MULTA , , Jvilps, TSE TOTAL 
56,96 0,00 200::,31. 03,:'4 .,:,,,432¡,64'02,12 1.145,76 

,1 
74ALOR DA NOTA FISCAL: 28.600,00 DATA: 31/03/1993 

DOCUMENTO DE TORTEDBHIGATOEMQ;APOH. PAGAMENTO *** 
*** JumANERTE potcp 010.1 ,* : _ _ _ _ . _ _ _ . .. _ .. _ . _ . _ . _.  . _ 

SERA LIBERADO APOS CONFIRMACAO DA ARREC. - DINHEIR 
m 

VENCIMENTO 
0,

. -, 
31/08/2004 : TOTAL 1 .145,.:16 . .. 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
0 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
SI CONTROLE 02 DATA EMISSÃO 33 OPLRADOR 

00248048811-4 11/08/2004 69701 
04 USUAFUO / CODEMAT-MT 
05 IDESTITFICAÇA0 

INICIAL 9BFXTNSM2PDB13981 0

SEFAZ - IPVA / EXERC-PARC.: ;000 - UNICA 

IPVA DE4c,,,ppR4.„... „:14.134TA., ....10408. TSE TOTAL 
356,96 0,011's ,.4.m.31,: .,:' 6n.73 '''.• 432;64:12,12

VALOR DA NOTA FISCAL: 28..600,00 DATA: 31/03/1993 

*** DOCUMENTO-DEV.OETE.0BRI9ATDRIC APOS PAGAMENTO ... 
**1 ONTAMENTE CON'O'CRLW***: .. .. ... .. . .  . .. 

DOC. SERA LIBERADO APOS CONFIRMACAO DA ARREC. - DINEEIR 
m 07 

VENCIMENTO 31/08/2004 TOTAL 1.145,76 

DETRAN-MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
02 CONTROLE 03 VENCOMENTO 04 VALOR 

APTF.NTICAÇ 40 MECANICA 

FENASEG-MT - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
VI 1811841IFICAÇA0 02 EXERCICIO 03 CONTROLE 04 VENCIMENTO OS VALOR 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

SI ,

CC 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO - DAR - MODELO 1 

23 CORREÇÕES 

JO CONTRJBU1NTE 

T-MT 69701 
02 

101 

EREGO COMPLETO 

#E111, ADO AO PROCESSAMENTO 

1118 110 MUNICIPIO 

00000000 

20 COMMUNIC. 

• 0 

14 JOECIFICAÇA0 DA RECEITA 

It DATA EMISSAO: 11/08/2004 PLACA : INICIAL
1 I IISAAÇOES REVISTAS EM INSTRUÇOFS 

2IPE51000REF. 

2000-11 

08WPARC 

11 

22 DATA VENCTO. 

.31/08/2004 

23 CÓDIGO 

0114' 

ZNE19121 

MULTA 

JUROS 

T.SE 

TOTAL A 
RECOLHER 

04 RESER% AI,0 

N. TPAR secastsc., 

05 COO OU CPF 

99999999/9999-99 
06 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

09 NUMERO DA NÃ.I./RENAVAM 

NAO INFORMADO 
23 INF. COMPLEMENTARES 

0000024804881 

26 VALOR 

27 VALOR 

28 VALOR 

25 VALOR 

VALOR 

31VALOR. 

356,96 

280,31 

63,73 

432,64 

12,12 

1.145,76 

A RECOLHER POR E 

airovado pea PORTARIA CIRCULAR N. 97/92. SEFAZ 

8 80000011 4 45760117200 2 40831002480 2 48810900009 8 

I II I 
II I 1110 1 1 II 1 1 11 I 

IN
 1 11 1 

III
 II 

III 

40 AUTENTICAÇÃO MECANICA 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

ICO.0 5o CO4 02 DATA EMISSÃO 03 OPERADOR 

0024$048821-1 11/08/2004 69701 
0.,Lsu 

COD T —MT 

05100 AO 

INId AL 9BFXTNSM2PDB13981 0 

SE? 

3 

V 

** 

DOC. I BERA 

— IPVA / EXERC —PARC.: 2001 — UNICA 

VA DESC cpRR,-, ., MULTA„. JAmps, TSE TOTAL 

25 0,00 2 :2 7 »M: 5.9 .* 133945'02,12 1.006,75 

DA NOTA FISCAL: 28.600,00 DATA: 31/03/1993 
1 

!DOCUMENT° DE PORTE“DBRIGTOEMQ,ApOH PAGAMENTO *** 

*** JUNTAMENTE anct 01.1 ,* ,. . . 

LIBERADO APOS CONFIRMACAO DA ARREC. — DINHEIR 

VEN L MENTO 31/08/2004 o  TOTAL 1 . 006,75 
..- 

DEPARTAMENTO ESTADUAL D.E, TRANSITO 3» 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 
01 COMMIE 02 DATA EMISSÃO 03 OPEN ODOR 

00248048821 - 1 11/08/2004 69701 
04 USUARIO 

CODEMAT —MT // ' 

05 IDENTIFICAÇÃO

INICIAL 9BFXTNSM2PDB13981 0 , 

SEFAZ — IPVA / EXERC —PARC.: 2001 — UNICA 

IPVA Insg, .sgRg.„ Agg,m4,-,,...Tp4o4 TSE TOTAL 

368,25 (:),(w4;77i. -,5140. 0 % ,,:.13945 1 2, 1 2 1 .006,75 

VALOR DA NOTA FISCAL: 28.600,00 DATA: 31/03/1993 

*** DOCUMENTO —DErWETE OBRIGATORIO,APOS PAGAMENTO *** 
"t'/JOIOAMENTE coWg zgriv,.*.** 

DOC. SERA LIBERADO APOS CONFIRMACAO DA ARREC. — DINEEIR 
m 67 

VENCIMENTO 
31/08/2004 TOTAL 1.006,75 

DETRAN-MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
CAÇÃO 02 CONTROLE 03 VENCIMENTO 04 VALOR 

AUTENTICAÇÃO MECNNICA 

01 u4.46CACA0 

FENASEG-MT - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
02 EXERCICIO 03 CONTROLE 04 VENCIMENTO 05 VALOR 

AUTENTIC AC AO MECÂNICO 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO - DAR - MODELO I 

)3 cowleço 

—MT 69701 

COMPLETO 

00000000 
ROSES,' ADO AO PROCESSAMENTO 

:0Nomittil1uecopio 20 PISD.MUNIC. 

o 
00 ESP4IFICAÇÃO DA RECEITA 

IPVAt DATA EMISSAO: 11/08/2004 PLACA : INICIAL 
12 INFOIMAIÇOES REVISTAS EM IN0TR4OF S 

71% liT.00LI1E11 POR AXTENSO 

21 PERIODO REV. 

2001-11 

08 N1 PARC 

11 

22 DATA VENCTO 

31/08/2004 

25 CODIGO 

6114 

SiOAREETt?A 

MULTA 

JUROS 

T.S E 

TOTAL A 
RECOLHER 

04 RESERVADO 

N' COAR SE,411 

05 MC OU cpt. 
99999999/9999 - 99 

00 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

09 NOMERO DA N.A.MIENAVAM 

MAO INFORMADO 
2315?. COMPLEMENTARES 

0000024804882 

20 VALOR 

27 VALOR 

28 VALOR 

29 VALOR 

30 VALOR 

31 VALOR 

368,25 

227,73 

59,60 

339,05 

1 .006,75 

40 AW LNTICAÇ 

Mod lO 

856 
IoSdo pela PORTARIA CIRCULAR N 97/92. SOPAS 

0000010 8 06750117200 0 40831002480 2 48820 00009 7 

liii II II II II 11 I I 1111 111 II 1H IIIIlII III II III 
VI* Arrecadacdo 



3 GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

01 CO 02 DATA EMISSÃO 03 OPERADOR 
00 48831-9 11/08/2004 69701 

04 US 0 
CO T-MT 
05 ID 
IN 

{AO 
%AL 9BFXTNSM2PDB13981 0 

SE 

3 

V 

**0 

DOC 

t - IPVA / EXERC-PARC.: 2002 - UNICA 

IPVA DESC CORR. . MULIA . , JUROS TSE TOTAL 
p,55 0,00 16038 51,,09 :101;18 12,12 781,32 

tOR DA NOTA FISCAL: 28.600,00 DATA: 31/03/1993 

i 

1 ' 

DOCUMENTO DE,ORTEDBEIGÁToRMQ, APOS PAGAMENTO *** 
*** JurrrAmkm$ port0 p8i.v ,,* 

SERA LIBERADO APOS CONFIRMACAO DA ARREC. - DINHEIR 
N 

VEN6MENTO 

07 

31/08/2004 TOTAL 781,32 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 50 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
01 CONTROLE 02 DATA EMISSAO 03 OPERA:WR 

00248048831-9 11/08/2004 69701 
04 USUAR(8 

CODEMAT-MT /7 .1 I „ 
' 05 IDENTIFICAÇÃO 

INICIAL 9BFXTNSM2PDB13981 0 
7 d 

SEFAZ - IPVA / EXERC-PARC.: 2002 - UNICA 
IPVA DESC.,. .,CORR...,. _MULTA,. .: ..J1.7ROS TSE TOTAL 

350,55 0,00' 1.80,38. --: 51,09 ', 207,18- 12, . 2 IS'

VALOR DA NOTA FISCAL: 28.600,00 DATA: 31/03/1993 

*** DOCUMENTO-DWpGATE. 91049ATQR1Q,4pos PAGAMENTO ..,' 
**#:-1ONtAMENtt COM'b'tROr.,*** 

DOC. SERA LIBERADO APOS CONFIRMACAO DA ARREC. - DINHEIR 
N 7 

VENCIMENTO . 31/08/2004 TOTAL 781,32 

DETRAN-MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
0200 03 VENCIMENTO 04 VALOR 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

FENASEG-MT - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
SI DE CAC A 0 02 EXEROCIO 03 CONTROLE 04 VENCIMENTO 05 VALOR 

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO - DAR - MODELO I 

3 CORREÇÕES 

TRIIIUINTE 
COD -MT 69701 
02 END COMPLETO 

00000000 
07 RES AO PROCESSAMENTO 

10 1.014 UNI PIO 20 Op.hnvec. 21 PER1OLIIF Win 

20(4701 

24 FSI CACAO DA RECEITA 
IPV DATA EMISSAO: 11/08/2004 PLACA : INICIAL 

05 N. PARC • 
11 

22 DATA VENOM 

31/08/2004 
25 5550100 

6114 
32 INFO COES REVISTAS DA INSTRUCOES CORRECAO 

MONETÁRIA 

MUI TA 

JUROS 

T.S.E 

TOTAL A 
RECOLHER 

04 HFSF4VM-

WTPAR 

05 COC 00 CPF 

99999999/9999-99 
moiscwv4EmADLIAL 

mNommontiwarmwomm. 

NAO INFORMADO 
WSIMPODAIPLEMEMARES 
• 0000024804883 
25 VALOR 

27 VALOR 

28 VALOR 

29 VALOR 

30 VALOR 

31 VALOR 

350,55 

160,38 

51 ,09 

207,18 

12,12 

781,32 

110 W.ZOLDLRPORLAILN50 

Mod lo 4d0 pet& PORTARIA CIRCULAR N 9 /92 SETASSEF 
856i000007 0 81320117200 0 40831002480 2 48830900009 6 

II 1111 11 111 11 11 1 1 111 1 Ill 1 11111 11 11 111 

INTICAÇAO MECANTC. 

vm Arrocada0, 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 1 3 DOCUMENTO DE ARRECADAÇÂO 

01 02 DATA EMISSÃO 03 OPERADOR 

00 8048841-6 11/08/2004 69701 
.5. 
C MAT-MT 
05 • CACAO 

I IAL 9BFXTNSM2PDB13981 0 

SE 

*t 

DO ti 

A: - IPVA / EXERC-PARC.: 2003 - UNICA 

IPVA DESC CORR. ,,, MULTA   JUR2S, TSE TOTAL 

11,19 0,00 53 5J OM 8901'02,12 626,32 

LOP DA NOTA FISCAL: 28.600,00 DATA: 31/03/1993 

DOCUMENTO DETOBTEOBRIGATORIO:APOS PAGAMENTO *** - , 
L 

*** JUNTAMENTE tc lq.go p ow",?,*,, 
SERA LIBERADO APOS CONFIRMACAO DA ARREC. - DINHEIR 

06 

VENCIMENTO 
7 

31/08/2604 TOTAL 
626,3.2. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL pp TRANSITO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇA0 

glo 
SIC ?MOLE 02 DATA EMISSÃO 03 OI°ERAIIOI. 

00248048841-6 11/08/2004 69701 
04 USUARK1 

CODEMAT-MT 
r;4:N Cr05 IDENTIEICACAO 

INICIAL 9BFXTNSM2PDB13981 0 ( L '' 
SEFAZ - IPVA / EXERC-PARC.: 2003 - UNICA 

IPVA DESC. ..CORR.. MULTA JUROS TSE TOTAL 
423,19 0,00:: ,. 53,53, . 4-n,67 : . .89¡81,. 12,12 626,32 

VALOR DA NOTA FISCAL: 28.600,00 DATA: 31/03/1993 

*** DOCUMENTO-MBORTH QBRIGATORIO,...POS PAGAMENTO **v 
***'JUNTAMENTE COM'O'bOW*** 

DOC. SERA LIBERADO APOS CONFIRMACAO DA ARREC. - DINHEIR 
be 07 

VENCIMENTO 31/08/2004 TOTAL 626,32 

DETRAN-MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
02 CONTROLE 03 VENCIMENTO 04 VALOR 

AUTENTICACAO MFCANICA 

0 rnEftleAçao 

FENASEG-MT - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
02 EXERCICIO 03 CONTROLE 04 VENCIMENTO 05 VALOR 

07 R .51.14)0 AO 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO - DAR - MODELO I 

3 CORREÇÕES 

69701 

00000000 
PMISCESSMA.N 

10 NO MUNI IPIO 20 CODJ4UNIC. 

0 
21 PERIOD° MP. 

2003 .. 11 

24 ESI CAÇÃO DA RECEITA 

IPVA DATA EMISSAO: 11/08/2004 PLACA : INICIAL 
32 INFOrCOES REVISTAS EM INSTRUÇÕES 

NWPARC 

11 

32 DATA VENCE°. 

31/08/2004 
2.5 cOoloo 

6114 

t%RNREETWA 

MULTA 

JUROS 

TEE 

TOTALA 
RECOLHER 

oe ESERVADO 

N TPAR 

05 CGC OU CPF 

SEQ, 

99999999/9999-99
08 INSCRIÇÃO ES"! AD/AL 

09 NUMERO DA N.A.1./RENAVAN 

MAO INFORMADO 
23 IN?. COMPLEMENTARES 

0000024804884 
20 VALOR 

28 VALOR 

. 29 VALOR 

' 30 VALOR 

31 VALOR 

423,19 

53,53 

47,67 

89,81 

12,12 

626,32 

3 AW-A.OLHEM 40 ALTI ENTICAÇA0 ME-CANICA 

Mod la 

856 
IJo pela PORTARIA CIRCULAR N 9 An SEFAZ 

000006 4 26320117200 8 40831002480 2 48840900009 5 

11 I II II I 11 1 11 1 111 1 Ill MI I I I I II Ill 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região 

Vara do Trabalho de Barra do Garças-MT 
Rua Amaro Leite, 467, 1° andar, telefax (0xx66) 401-2004 

vtbgarcas@trt23.gov.br 

PROCESSO N.° 01120.1998.026.23.00-4 
EXEQUENTE: ORLANDO DA SILVA ORUt 
EXECUTADA: CODEMAT S/A 

CARTA DE ARREMATAÇÃO N° 005/2004 

0 DOUTOR AGUIMAR MARTINS PEIXOTO, Juiz Titular da Vara do Trabalho de 
Barra do Garças-MT faz saber que por este Juizo, processam-se os termos de urna 
Execução de Sentença entre as partes: ORLANDO DA SILVA ()RUE (exequente) e 
CODEMAT S/A (executada), na qUal foi penhorado o seguinte objeto: 

01 (UM) VEÍCULO MARCA FORD, MODELO F-14000 HD, COR BRANCA, MOTOR DIESEL, 
ANO/MODELO 1993, COM BASCULANTE, RENAVAM N°329701, CHASSI Y9BIATNSNI2PDB139s 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

TOTAL DO LANÇO OFERECIDO: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS). 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

Foi apregoado por longo tempo o bem penhorado, dando em seguida, o leiloeiro 
público, a sua fé de que o maior lanço foi oferecido por: ALTAMIRO RONDON NETO, 
Cl/RG N° 041.999 — SSP/MT, CPF N° 091.331.351-34, brasileiro, casado, com 
endereço à Rua 7 N° 439, Bairro Boa Esperança, Cuiabá-MT. 

Para conservação dos direitos do arrematante, em 05 de julho de 2004, determinou o 
MM. Juiz do Trabalho, a expedição da presente CARTA, expedida em 03 (três) vias de 
igual teor, valendo como titulo de propriedade somente a original, investindo-o na 
propriedade do(s) bem(ns) arrematado(s). Carta esta formada pelas seguintes peen-
SENTENÇA EXEQUENDA, AUTO DE PENHORA/AVALIAÇÃO (f. 86), E AUTO 
DE ARREMATAÇÃO (f. 106), em cópias xerográficas devidamente conferidas. 

Dado e )assado em Barra do Garças-MT, aos 05dias do mês de julho do ano de dois mil e 
quatro. Eti;, ..1-11sa Mani, r:'iretora de Secretaria em Exercício, conferi e subscrevi, indo 
assinada pelo MM. Juiz Titular da Vara do Trabalho de Barra do Garças/MT. 

Ag Al l ,4 01' • NCioto 
uiz do Trabalho 

b 64.10"-• tN° 

ALTAMIRO RONDON NETO 
(ARREMATANTE) 



AUTO DE LEILÃO (ARREMATAÇÃO) 

Aos onze dias do mês de novembro de 2003, as 14:10 hs, no atrio do TRT de 

Barra do Garças, eu Delvayr Bottura, Leiloeiro Oficial, levei a público leilão os 

bens pertencentes ref. Ao processo n°. 01120.1998.026.23.00-4, em que é exequente 

(ORLANDO DA SILVA ORUE) e executado (CODEMAQUE/SA) para pagamento 

de divida trabalhista e que foi arrematado pelo Sr. ALTAMIRO RONDON NETO 

0, RG n'.041.999 SSPMT, pelo valor de R$ 9.000.00 (NOVE MIL REAIS), 

correspondente 60,% da avaliação que foi de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

Para que partes fiquem ciente assino o presente auto. 

Barra do Garças, 11 de Novembro de 2003. 

DELVAYR BO 
Leiloeiro Of 
Matricula n 

ktkit` 
41‘ ok‘6' 
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AUTO DE DEPOSITO 

do Sr 

.•Ap' lavratura do 'Auto d 

Ç;4 

FiliaçãO 

•&4144...°, 2 

lonalidade) I (Wade 010) 

dj &K2--

enhora, fiz o depósit 

.dua/ 
Kesidetip nesta Comarca, h WO,  - 44 

o quaV como FIEL- DEPOSITÁRIO, se obriga a rido abrir milo dos mesmos, sem autorização 

OM . Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

I. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente 

4epositfirio. com 

• 

6e/ 
\ I 

••••••••••• ..... ..... 
cFrMW 

tcial de Justiça Avaliacibr 

, ts. • 

CERT 0 

• \ F4rnIalircOW 
Secret' ,de .1-nfra-estrutura 

ref. Municipal de Nova 
Xayantina 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da penhora c avalia-

ção ferida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco dias, a contar desta 

recebido 

data para apresentar embargos, tendo o mesmo  contra fé. 
.--zaimesecter---

»etz 
•+. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

OBOERVAÇAO: 

.......... ..... 

./4 de )/12.8.4..LeP...... de 19 

CONI.ERE COM O ORIGINAL 
B:Tra do Garça!,-, / 7-) / 04  ,c7 '

, 

EXECUTADO 

ATM» 

SISGL 

Judiri6rie 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL,. REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
RÇAS — MT 

VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GA 

Processo n.° 1120/1998 

Mandado n.° 0668/2003 

AUTO DE REAVALIA AO 

Aos 24 dias do mês de julho do ano de 2003 na cidade de NOV3 

Xavantina — MT, onde compareci, em cumprimento ao R. mandado retro, 

passado a favor de Orlando da Silva Orud contra Codemat, para 

pagamento da importância de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) não tendo o 

executado, no prazo legal que lhe foi marcado, efetuado o pagamento nem 

garantido a execução, procedi â reavaliação do seguinte bem, tudo para 

garantia do principal, juros de mora, corregão-monetária e custas do referido 

processo: 

- 0/ (um) veiculo marca Ford, Modelo F 14000 HD, cor branca, motor 

diesel, ano/modelo 1993, com basculante, que avalio em R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). 

Total da reavaliação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

00 Cary ii.Costa 
OfiCiat'Ad Hoc 

C 03.'1'172 E.17, CO:\.-S 0 OW (TEN AL, 

Barra 0 :1 / 
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1 • Au-to!Wind Brasil SA 
DMst-O" Ford 

AV. HENRY FORD NO. 1767 
IPI. 13901 SAO-PAULO EST. SAO PAULO 

Nola Flaaal FATURA 
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MATO ORO 
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"Mercadoria a aer retirada do DeOsito Ode- .,-.....44.Zeilzrei 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
2a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

Proc. n° ,11 )111 / t 6 -6 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os 
presentes autos ao Exrn°. , Sr. Juiz do Trabalho. ante a(o) a(s) 
petiça7o(s) protocolizada(s) sob 
n°(s) ( ))( 15)- 

Em, 13.08.04 (6a f.) 

Diretora 

740 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIA-0 
2' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

AUTOS N° 01741.1996.002.23.00-6 

Vistos, etc... 

Ex se a-se mandado para intimação do depositário indicado á. fl. 244, para 
autos o pagamento dos impostos e/ou multas incidentes 
ematado no período em que aludido bem encontrava-se 

razo de 10 (dez) dias, sob pena de lhe ser aplicada a 
o depositário infiel, na forma do art. 904, § único do 

de mandado de prisão, pelo prazo de um ano. 

que comprove no 
sobre o veiculo a 
sob sua guarda, no 
sanção prevista pára 
CPC, com a expedi\çà 

\ 
\ \ Cuiab 17 de agost de 2004. 

JOSÉ PEDR 3 AS 
Juiz do Trabal o 

NRSB 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23,  REGIÃO 

22 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

MANDADO N 03.607 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

MANDADO 

0 Doutor JOSÉ PEDRO DIAS, Juiz do Trabalho da V VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça. a (-It r—
couber por distribuição para que 

Proceda à DILIGÊNCIA a rua Tremembé n.° 135, bairro Chophema, Cuiabá/MT e, proceda à INTIMAÇÃO 
do DEPOSITÁRIO Sr. AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA, CI-RG 1.207.021 SSP/MT e CPF 315.834.326/91, 
para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a COMPROVAÇÃO, nos autos, do PAGAMENTO dos 
IMPOSTOS e/ou MULTAS incidentes sobre o veiculo arrematado no período em que aludido bem 
encontrava-se sob sua guarda, sob pena de lhe ser aplicada a sanção prevista para o depositário infiel. 
na forma do art. 904, § único do CPC, com a expedição de mandado de prisão, pelo prazo de um ano. 
Veiculo: CAMINHÃO FORD, MODELO F 14000 HD, cor branca, motor diesel, renavam 329701, séric? 
93EXTNXM2PDB13981, anos/mod. 1993. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder às diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 24 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

CUIABÁ. 23 de agôsto de 2004. 

traitTAL ASSMADO 
ANA AUXILIADORA SOARES 
Diretor de Secretaria 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
AV. JURUMIRIM,N° 2.970 
CARUMBE CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 

2 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

NMR.SIEx : 6.876/1.997 

PROCESSO N.: 24 VARA/1.741/1.996 (01741.1996.002.23.00-6) 

EXECUTADO(A) :METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERACAO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi d o carga do mand o 
de MANDADO INTIMAÇÃO/CITAÇÃO rig 003607/2004, ao 
SMDJ. I 

CUIABÁ/MT, 25 d ag sto 2004 (quarta-feira ). 

ANÉSIO YSSAO Y • • RA 
24 VT CUIABÁ - EXECUCÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 

-JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

22 VT CUIABÁ - ExEcupÃo 

MANDADO N: 03.607 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-6 
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

MANDADO 

0 Doutor JOSE PEDRO DIAS, Juiz do Trabalho da 2g VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça, a quem 
couber por distribuição para que: 

Proceda à DILIGÊNCIA à rua Tremernbe n.° 135, bairro Chophema, Cuiabá/MT e, proceda à INTIMAÇÃO 
do DEPOSITÁRIO Sr. AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA, CI-RG 1.207.021 SSP/MT e CPF 315.834.326/91, 
para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder à COMPROVAÇÃO, nos autos, do PAGAMENTO dos 
IMPOSTOS e/ou MULTAS incidentes sobre o veiculo arrematado no período em que aludido bem 
encontrava-se sob sua guarda, sob pena de !he ser aplicada a sanção prevista para o depositário 
na forma do art. 904, § único do CPC, com a expedição de mandado de prisão, pelo prazo de um ano 
Veiculo: CAMINHÃO FORD, MODELO F 14000 HD, cor branca, motor diesel, renavam 329701, serie 
93EXTNXM2PDB13981, anos/mod. 1993. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoriciar .-
competente, bem como a proceder às diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 2° VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

CUIABÁ, 23 de agôsto de 2004. 

ANA AUXILIADORA SOARES 
Diretor de Secretaria 

Allegro Sa Tolen tin° 
Adjunto de Diretor 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇAO 
AV. JURUMIRIM,N2 2.970 
CARUMBE CUIABÁ - MT 

2 . Vara do Trabalh-ol 
RECEBIDO 

da Seção de Mandados 

24 SET 2004 

nausea Messe Prcdo de Almeide 
E8 tag ia ria 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



MANDADO N°03607/2004 
PROCESSO N°01741/1996 

CERTIDÃO 

9)6 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado em epigrafe, dirigi-me ao endereço indicado nos dias 02/09, 20/09, 21/09, mas não o encontrei o senhor Amilcar para proceder a intimação. Segundo informações da esposa , senhora Maria Margareth Gomes Almeida, o senhor Amilcar está no interior a serviço do Estado e não sabe quando retorna. 
Assim sendo, devolvo o mandado para apreciação de Vossa Excelência. 

CUIABÁ/MT, 24 de setembro de 2004. 

ANTONIO AMORIM OLIVEIRA 
Oficial de Just a valiador 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 1)0 TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
2" VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os 
presentes autos ao Exm°. Sr. Juiz do Trabalho, 
ante  v (-1 6  4.10 (1

Em, 27.09.04 (2 a f.) 

Ana Soares 

Direto a 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SEGUNDA VARA DO TRABALHO 

PROC:01741.1996.002.23.00-6 

Vistos, etc... 

1. Considerando que a arrematação se efetivou junto ao juizo deprecado, 
oficie-se ao mesmo, com copia de fls. 373/395, para apreciação e 
deliberação. 

2. Sem prejuízo da determinação supra, intime-se o executado, diretamente e 
via mandado, bem como através de seu patrono, para que proceda o 
recolhimento .4os débitos pertinentes ao veiculo chassi 
9BFXTNSM2PDI313981, FORD, MODELO F-14000 HD, junto ao 
Detrar_/MT, em 10 (dez) dias, sob pena de prisão do depositário nomeado, 
Amilcar Freitas d&Almeida. 

Cuiabá/MT, 04 de outubro de 2004. 

JOSÉ PEDRO DI S 
Juiz do Traballr 

gdital 
livedido — 

Para 
Ribetro *la 

DAB 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

2' VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

MANDADO N.: 04.295 (RECLAMADO) 
PROCESSO N.: 01741.1996.002.23.00-.6 
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

MANDADO 

0 Doutor JOSE PEDRO DIAS, Juiz do Trabalho da 2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça, a cuem couber por distribuição para que: 

Diligencie ao endereço infra-escrito e proceda à INTIMAÇÃO do EXECUTADO, para, no prazo de 10 (dez) dias, que proceda ao recolhimento dos débitos pertinentes ao veiculo chassi 
9BFXTNSM2PDB13981, FORD, MODELO F-14000 HD, junto ao Detran/MT, sob pena de prisão do depositário nomeado, Amilcar Freitas de Almeida. 
Diligencie ao endereço infra-escrito e proceda à INTIMAÇÃO do EXECUTADO, para, no prazo de 10 (dez) dias, que proceda ao recolhimento dos débitos pertinentes ao veiculo chassi 
9BFXTNSM2P0B13981, FORD, MODELO F-14000 HD, junto ao Detran/MT, sob pena de prisão do depositário nomeado, Amilcar Freitas de Almeida. 
EXECUÇÃO: R$ 9.221,75 (31-7-02). 
CUSTA(S) DE DILIGENCIA(S) INCLUÍDA(S) NAS CUSTAS PROCESSUAIS (LEI N° 10.537/02). 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 28 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

CUIABÁ, 6 de outubro de 2004. 

ANA AUXILIADORA SOARES 
Diretor de Secretaria Sb p Y. 

AnL 
o Yrimarnurn 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇAO 
AV. JURUMIRIM,N° 2.970 
CARUMBÉ CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIQA DO TRABALHO 

t
RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
a VT CUIABÁ — EXECUÇÃO 

NMR.SIEx : 6.876/1.997 

PROCESSO N.: 2a VARA/1.741/1.996 (01741.1996.002.23.00-6) 

EXECUTADO(A) :METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERACAO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado de MANDADO INTIMAQAO/CITAÇÃO, n° 004295/2004, ao SMDJ: 

CUIABÁ/MT, 7 de outubro de 2004 (quinta-feira ). 

ANÉSIO YSSiO YAMAMURA 
2 a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 



4.ANDAD0 N.. 03 807 
— - 

(RECLAMADO) 

FfQGESSO v4, .; Q1741.1916O02.23,00-e' 
ECLAMANTE.-

fltECLAMADO METAMAT CA MATOC3Fic)$$ENSE DE MINERAÇA0 

, flow 

MANDADO 

• Doutor JOSE PEDRO DIAS, Juiz cio Trabalho da 2P VT CUIABÁ EXECUDAO. rnanda o Oticial d justiça, a k_rem 
ou0er por di5trih4,i0o porn que. 

roceda DILIGENCIA a. rua Tremembe n. 135. bairro'Chophema, Cuiaba/MT e. proceda a IN1IMAÇAO 

o DEPOSITÁRIO Sr. AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA.--CI-RG 1 207.021 SSP/MT e CPF 315.834.326/91, 

ara. no prato d 0,1dcz) ds. proceder a COMPROVAÇAO, nos autos, ao PAGAMENTO dos 
MPOSTOS leidO MULTAS incidentes sobre o velculo arrematado no -period° em que aludido bem 

noontrava-se sob sua guarda, sob pena de lhe ser aplicada a sancao prevista para o depositano- innei. 

a forma do art. 904, § único do CPC, com a eXpedlcadde mandado de prisao, pelo prazo as urn ano. 

eiculo: CAMINHÃO FORD. MODELO F 14000 HD. cor branca. motor diesel, renavarn j:2.9701. eerie 

JEX FINIXM2PD013981‘ anos/mod, 1993. 

Ira o Oficial de Jw_,•; :a autorlzaoo a solicitar rotoroo policial mediante a simples aoresentaoAo ost a aurOidaot 
•oinpeterite, twIrn ,i1.;'17'in o'000rler as diliqdocias necessaries em qualquer Oia ou horti 

xnerii eSte mFo-idano por orcem do:a; Juiz do Trabaino ria GulABA - LXEC,14,A0. 

3 16 . •.10,3'.0 cc 2304. 

u,131(0.A1, ASSINADD 
-+ 

AbiA AUXILIADORA SOARES 
ialiotor do Secretaria 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERA9A0 

AV. JUFIUMIRIM.N2 2.970 
' CARUMBE 

NOME. 
FIG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CUIABA - Mt

ASSINATURA: 

CERTIOAO 

N: 

OBS: 

Zof-' 
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Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região - Cuiabá/MT 
Consulta de Processos de la e 2a Instância 

• 

• 

Processo: 01741.1996.002.23.00-6 

Autuacao: 10/10/1996 

Local Atual: r VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

Partes do Processo na Vara do Trabalho 

RECLAMANTE: ORLANDO DA SILVA ORUE 

Advogado: VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 

RECLAMADO: METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

Advogado: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

Andamentos na Vara do Trabalho 

13/08/2004 

12/07/2004 

09/07/2004 

08/07/2004 

08/07/2004 

08/07/2004 

07/07/2004 

09/06/2004 

07/06/2004 

06/07/2004 

10/05/2004 

06/07/2004 

04/05/2004 

03/05/2004 

30/04/2004 

12/04/2004 

11/04/2004 

30/03/2004 

02/03/2004 

26/02/2004 

03/03/2004 

11/02/2004 

10/02/2004 

09/02/2004 

09/02/2004 

06/02/2004 

29/01/2004 

06/02/2004 

23/01/2004 

21/01/2004 

13:44 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFICIO 
17:37 EXPEDIR OFICIO 
18:15 RETORNO DA CONCLUSÃO 
14:51 CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 
13:59 CERTIFICAR PRAZO 

14:44 AGUARDANDO PRAZO 
18:33 AGUARDANDO PRAZO 

18:31 RETORNO DA CONCLUSÃO 

11:02 CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 
09:31 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFICIO 
11:54 EXPEDIR CERTIDÃO 

16:59 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFICIO 
11:08 EXPEDIR OFICIO 

18:58 RETORNO DA CONCLUSÃO 

10:39 CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 

18:51 CERTIFICAR PRAZO 

15:35 AGUARDANDO PRAZO 

14:45 AGUARDANDO PRAZO 

08:16 RETORNO DA CONCLUSÃO 
12:03 CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 
15:27 AGUARDANDO PRAZO 
14:24 EXPEDIR OFICIO 
17:16 RETORNO DA CONCLUSÃO 
13:38 CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 
11:03 CERTIFICAR PRAZO 

00:00 PROCESSO RECEBIDO NA 6E00 DE PROTOCOLO 
16:45 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 
10:54 AGUARDANDO PRAZO 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

17:32 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMADO 

J1A, L01,0,0 

http://www.trt23.gov.br/processo/primeira/numero.asp?ConsultaDados=1 30/7/2004 
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EXrELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5 . JUNT r0NrILIAg¡!;0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO 

0#10/. /995. 005 )3, 003.

"IN PROCESSO No 1.401/95" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, pessoa jurldica de direito privado, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Polftico e Administrativo, PalAcio PaiaguAs, devidamente inscrita no CGC(MF), sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT, sob o no 527, nos autos de Reclama0o Trabalhista que lhe move ORLANDO DA SILVA ORU6, process° supra, em trAmite por essa Ilustre Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constitutdos na forma do incluso mandato (doc. 01), advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os nos 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local indicado a receberem as intimag6es, vem A presença de Vossa ExcelOncia, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

aduzindo para tanto 
articuladas: 

C3 1•4 r2 Pr CI 

as raz6es fAticas e de direito a seguir 

F'• F27_ E L._ I I.-1 I

1 - INtPCIA DA INICIAL - Austincia do ACT 

1 

4. 



4,4 

Um dos pleitos formulados ao Ju!zo na exordi consiste em re„ajustes concedidos por forga de Acordo Coletivo. 
Compulsando os documentos que instruiram a inicial, constata-se que nAo se encontra colacionado o refer idc ACT, que ViCliU no per!odo 90/91, e que fundamentaria os reajustes suplicados. 
Sc nele constam efetivamente tais concess6es, a estribar os pedidos efetuados, indispensAvel se faz a sua. juntada, e desse mister a autora nAo se desincumbiu. 
Especificando-se precisamente, a c6pia que juntou-autos refere-se ao acordo coletivo de outro perfodo, o qual nAo possui identidade de vfnculo com aquele invocado pela autora, e nada comprova em relaçAo aos reajustes pleiteados. 
Melhor sorte nAo possui o Termo Aditivo juntado, eis que notoriamente insubsistente como prova, uma vez que trata-se de mero complemento do documento principal, inexistente nos autos. 

c-4P, aos 

Pede-se vênia 
brocardo jurfdico: "0 que nAo 
mundo". 

para citar-se insuperAvel 
existe nos autos, na':' existe no 

0 termo aditivo et! mera clAusula suplementar a um contrato preexistente, e é juridicamente impossfvel acolhO-lo como prova sem examinar o contrato que o gerou. 
t 16gico, procedente, concludente, que, uma vez ausente essencial, prejudicado estA o acesstirio. 
Apenas para que se tenha uma idéia da ilegitimidade do suprareferido T. A. e da flagrante transgressaode seus termos ao original ACT, vê-se a nomeagao de reajuste para maio de 1991, enquanto o acordo original estipulou vigência legal de seus dispositivos de 01.05.90 a 30.04.91. 
Como na':' consta no Termo Aditivo clAusula que revogue essa disposição, tal reajuste d. plenamente ilegal, assim comoé insubsistente o prtiprip T. A. 
Requer-se, destarte, ante o descumprimento cabal do artigo 282 do CPC,, bem como o artigo 333, do mesmo diploma legal, inviabilizando a meditagao do JUI70 acerca da veracidade dos fatos articulados, que Vossa ExcelOncia se digne de julgar extinto o feito nesse particular. 

2 - LITISPEND@NCIA - FGTS 

A autora informa que "Pelas parcas informag6es conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 na':' procede ao recolhimento dos dep6sitos fundittrios de seus empregadosd ... (sic), até a presente data, requerendo o imediatodep6sito. 

Conforme jA expos+„o em outras ag6es opostas por outros Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo per!odo a partir de 1986. 

Todavia a inadimplOncia citada ocorreu apenas atfinal de 1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos dos recolhimentos fundiArios. 



autora 
Dessa maneira, improcede totalmente a alegag . no sentido de que a Reclamada deixou de ef;tuar ' recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existtyncia desta empresa, apenas num perfodo de cerca de 05(cinco) anos, d_ 1986 a 1992, ocorreu tal inadimpi ncia. 
Restaria, por conseguinte, esse per! :'dc como ponto 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISS40 DE DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIW, juntamente com a CAIXA ECONOMIC:A FEDERAL, 6rgAo gestor dos dep6sitos fundiArios. 
Através desse instrument°, a CODEMAT obrigou-se a recolher todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido dos bnus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido contrato, cuja c6pia segue em anexo. 
Para respaldar adequadamente tal avença compareceu como garantidor ci Estado de Mato Grosso, representado por seu Governador, na qualidade de interveniente. 
E para que aludida garantia se consubstanciasse irretorquivelmente seilida e idOnea, o Estado de Mato Grosso, além, de assumir a posigAo de principal pagador e devedor solidArio (clAusula - decima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇA0 DOS ESTADOS - FPE. 
Seria necessArio, no minim':', que a pr6pria UniAo entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A Mato Grosso, para que tal compromisso sofresse interrupg6es. 
Porém, tamanho apocalipse na':' se afigura provAvel, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os prazos, jA tendo abatido ate a presente data todos os dep6sitos, devidos, diferenças, juros e atualizagAo monetAria (JAM), alem de multas, sobre os recolhimentos em atraso, acertando os compro MiSSOS retroativamente ate a data de fevereiro de 1991. 
Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca de 20 meses que se encontravam em atraso, o que represents mais de 407. do total do debito. 
Restaria finalmente como argument°, a situagAo do empregado que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus créditos imediatamente. 
Para tais casos, através do mesmo contrato, a CODEMAT se obrigou (clAusula oitava) a recolher todo o montante devido, de uma vez se., a cada um que venha necessitar de sacb-lo, ou no caso de demissAo. 
Inexiste, destarte possibilidade veraz de prejulzo ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 0 que havia de ser feito acerca desse assunto jA o foi, e mostra-se eficiente. Os recolhimentos mensais, ap6s 1992 estao estritamente em dia, e o parcelamento contratado pelas parcelas inadimplidas no passado encontram-se ausentes de qualquer desvio ou at
Para comprovar todas as informagijes supra, além do citado termo, o qual contem rigorosfssimas clAusulas e elevadas- -penalidades, junta-se, em anexo A presente, c6pia do Laudi:; Pericial exarado pelo perito JUSCELINO AUGUSTO DE ARACIJO, designado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinr 

de discussAo. 



documentagAo da ora Reclamada, com prop6sito de averigu, real situagAo de seu compromisso perante a CEF. 
A conclusa':: do Sr. Perito, expressa nos !tens 11 e 12 do laudo em aprego, 6 deveras esclareedora, pelo quE pe tine reproduzi-la: 
"11 . Diante do acima exposto, não existe a necessidade de realizar levantamento mensal dos salArios de cada funcionArio para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, juros e atualização monetAria e multas, pois o mesmo jA foi realizado pela Caixa Econômica Federal e além disso a Reclamada vem mantendo rigorosamente o cronograma de pagamento. 
12 . Sendo assim, somos favorAveis para manter o Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, ficando prejudicado o pedido inicial". 
A essa altura, muito embora o que jA se aduziu seja sobejamente impeditivo das pretenses dos autores, resta abordar ainda o principal: a litispendência. 
Conforme atesta a CertidAo inclusa a presente, tramita pela insigne la. JCJ de CuiabA, Reclamação Trabalhista oposta pelo pr6prio sindicato que representa os servidores da CODEMAT, de No. 072/92, que versa exclusivamente sobre os recolhimentos em atraso do FGTS. 
Dessa maneira, comprovada a identificagAo das ag6es, ou seja, a reedição em jufzo de agAo ainda em andamento, constata-se a pendOncia da lide, afiqurando-se inadimissIvel o prossequimento desta que ora se opOs, nesse particular, pelo que se requer, com fulcro no artiqo 301, I, do CPC, seja o feito julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, V, de nossa lei Adjetiva I:IN./el, subsidiariamente aplicada. 

3 - INtPCIA DA INICIAL - CORRE940 MONETARIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282 . A petição inicial indicarA: I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia 6 o termo que se reserva para definir o ato postulat6rio da parte formulado defeituosamente. 
0 CPC em vigor acolheu o principio dinpositivo, conforme depreende-se da Exposição de Motivos. 
O postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivamente A parte que alega o fato constitutivo de seu direito, 'constitui-se na mais acentuada caracteristica do principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente 6 o onus da prova. 
Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse inquisit6rio, não haveria falar em onus da prova, pois que sua indicação caberia ao Juiz. Contudo, corn° adotado que foi o referido principio no direito processual brasileiro, a atrelativa 6 procura e a escolha dos fates e suas correspondentes provas, compete pois, a iniciativa exclusiva das partes. 
Como cabe As partes indicar as provas que julgarem 

4 
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oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 
A simples alegagao de que a Reclamada teria pag9 

com atraso e uma relagao de datas supostamente apuradas pelo 
Cindicato lançada na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de 
provas, nao detém o condao de algar-se a plano de verdade 
irrefutAvel, fato que realmente jamais ocorreu uma vez que os 
salArios dos servidores sempre foram pagos religiosamente em dia. 

0 mero arrozoado na'::' 6 suficiente para provar um 
fato, surge a imprescindibilidade da prova da existencia do fato. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC:
que prescreve, "verbis": 

Art. 333. 0 6nus da prova incube. 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo 

de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausOncia de provas que 
corroborassem a alegagao de atraso no pagamento de salArios, 
cujo 6nu5 a autora incumbia, impossibilitando a realizagao da 
cognigao pelo Juizo, bem como também a defesa da Reclamada, que 
na':' poderia contestar pedido inespecifico, Requer-se a Vossa 
ExcelMIcia, fulcrado nos artigos 267, 1, e 329, do CPC, a 
extingao do processo nesse particular. 

4 - DA NULIDADE CONTRATUAL 

A Reclamante da presente lide ingressou na 
CODEMAT, ora Reclamada, 6rgao da administragAo petblica indireta 
sem prestar concurs°. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante 
ilegalidade e é totalmente nulo, jA que consubstancia-se em ato 
administrativo inconstitucional, haja vista haver a Autora 
ingressado no emprego petblico sem submeter-se ao indispensável 
concurs° petblico. 

A Constituigao Federal, ao tragar cis principios 
norteadores da administragao Oblica, prescreve em seu artigo 37, 
verbis: 

"A administragdo pdblica direta, indireta 
fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
Distrito Federal e dos Municipios, obedecerA aos principios 
legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
seguinte: 

ou 
do 

'de 
ao 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego pdblico 

depende de aprovagdo prévia em concurso pdblico de provas ou de 
provas e titulos, ressalvadas as nomeag6es para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

ParAgrafo Primeiro - OMISSIS 
ParAgrafo Segundo - a não observáncia do disposto nos incisos IT e III implicarA a nulidade do ato e a punigAo da 

autoridade responsAvel, nos termos da lei". 

Os icones da exegese constitucional brasileira, todos eles jA se pronunciaram a prop6sito daquele dispositivo do 

5 



texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HE 
LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSÉ AFONSO DA SILVA, 
entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena I legalidade de contrataç6es desse jaez, e por conseguinte da sua 
total nulidade. 

A Reclamada sociedade de economia mista de que o 
Estado de Mato Grosso ct, acionista majoritArio, integrando, pois, a admirlistrago indireta estadual. Nessa qualidade, insofismAvel, 
que os atos de gesto praticados pelos que a dirigem, submetem-se em absoluto aos ditames da legislagao que rege a administrag;.-Ao 

mormente no que se refere A forma de investidura n6 emprego do seu funcionalismo. 
Anteriormente A Carta Magna de 1980, e mesmo sps 

o seu advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam 
contratag6es de pessoal ao arrepio das estipulaç6es da lei maior, o que vem redundando no assoberbamento as  de suas 
ohrigag6es financeiras, na inviabilizagao de sua preTria e 
especifica fungLo de in7LtrumentaHzadora do desenvolvimento do estado de Mato Grosso. 

Nulas sao, pois, essas celebrag6es, pleno jure, 
assim devem ser declaradas. 

NecessArio se faz atentar para os efeitos da 
decretagao dessa colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, na':' gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da 
JurisprudOncia. Um dos mais consultados exegetas da legislago laboral, o emérito Jurista DéLIO MARANHAO, em sua obra 
"INSTITUIÇ6ES DO DIREITO DO TRABALHO" , ed. LTR, pg. 243, ensina que: 

"Atingindo a nulidade o prdprio contrato, seguindo 
os principios do direito comum, produziria a 
dissolução "ex tunc" da prelpria relaggo. 

Evidentemente, hAo pode ci empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do 
contrato nulo. Assim, nAo 6 possivel aplicar-se, no 
caso, o principio do efeito retroativo da nulidade. 
Dai porque os salArios que jA foram pagos, não devem ser restituidos, correspondendo, como 
correspondem, a contraprestagdo definitivamente 
realizada. 

Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em 
um contrato nulo, o salArio hA de ser devido; o 
empregador obteve o proveito da prestagAo do 
empregado, que sendo por natureza infungivel nAo 
pode ser restituida. 
Impiie-se por conseguinte, n pagamento da 
contraprestagAo equivalente, isto 6, do salArio, 
para que na':' haja enriquecimento ilicito". 

Essa novel constituigao brasileira nao inovou no estabelecimento de regras gerais para o funcionalismo peAblico; nada mais fez que recepcionar os criterios consagrados pela Carta de 1969. 
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A emenda constitucional no 1, de 17 de outubro , 19G9, que igualmente recepcionou o Texto MAximo de 1967, no que se refere A forma de investidura no serviço Oblico estabelecia em seu artigo 97.7

"Os cargos Oblicos sero acess!veis a todos os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei. 
Paragrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo peblico dependera de aprovagAo previa em concurs° peblico de provas ou de provas e tftulos salvo os cases indicados em lei." 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou assente, A margem de qualquer devida, que servidor ou funcionariopeblico 6 aquele que se vincula contratualmente A administragAo peblica, seja ela direta ou indireta” 
0 diploma maior de 1967 ja dava explicitamente aspecto conceitual do servidor peblico ao tratar da proibigAo cumulagAo de cargos em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - 6 vedada a cumulagAo remunerada de cargos ou fung6es peblicas. 
ParAqrafo Segundo - A proibigAo de acumular se estende a cargos, funç6es, ou empregos em autarquias,empresas peblicas e sociedades de economia mista." 

Assim, a Reclamante admitida sem prévio concurso pdblico ainda que anteriormente a atual constituigo, nem por isso estA infensa aos efeitos profilAticos dela, cujas disposig6es se constituem em mero prolongamento do que continha a Carta revogada no respeitante A forma de acesso ao serviço petblico. 

inconteste que o contrato laborai celebrado com a Reclamante ainda sob a vigência da ConstituigAo de 1969, 6 igualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser declarado. 

FA CD MEP.: I "T" 

Na hip6tese de que alguma matéria ultrapasse -as preliminares eriçadas, a Reclamada prossegue sua contestagaoadentrando ao mérito. 

• 
DA PRESCRWAD 

Devido a que a autora nAo especificou as datas a que se referiam determinados pedidos constantes da inicial, a reclamada, preventivamente, vem em relagAo a todos eles requerer sejam observadas as datas de prescri0o dos direitos suplicados, os quais, em funga':: de preceitos, inclusive constitucionais, naopoderAo retroagir além dos limites impostos para tal. 
Dessarte, ainda que pedido de corregao monetaria superasse a preliminar de inépcia, sobre ele incidiria a prescrigAo para perfodos anteriores a 07.07.90. 
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Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS, improvAvel hip6tese de superar a preliminar que o prejudic deveria adstrir-se ao per!odo posterior a 07.07.90. 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 
Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade absoluta, celebrado que foi - em plena transgress - As Leis que disciplinavam a Politica Salarial da época. 
A lei 8030, de 12.04.90, ditava as normas salariais ao tempo da formalizagAo do ACT, bem como no advento do "Termo Aditivo", em 27.09.90, eis que somente foi revogada pela lei 8.17S, de 01.03.91. 
Ambos dispositivos legais, determinantes de criterios para alterag6es salariais e plenamente vigentes A época, impunham 1imitag6es precisas, as quais foram frontalmente transgredidas pelo malsinado ACT. 
Pertine trazer a lume o v. ac6rdAo que debruçou-se com notAvel oportunidade sobre o tema: 

CorregAo salarial Modificagao do 
convencionado 
As leis regulamentadoras da Politica 
Salarial do Pais contêm normas de ordem 
ptAblica, de car ter impositivo e cogente. 
Sobrep6em-se hierarquicamente aos 
instrumentos normativos, com força para 
alterar disposig6es convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da politica 
econOmica-financeira do governo ou 
concernente A polftica salarial vigente (art. 63, CLT), nAo gerando quaisquer efeitos. Se a lei nova (Lei 8030/90) eleiminou a 
corregAo automAtica dos salArios suprimindo a 
indexagAo pelo IPC, n,:c. tem mais qualquer 
eficAcia lnorma da conven0o coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo PM sentido co ntrArio. porque essa norma estA 
derrogada". 
TRT - PR-R0-4812/91 - (Ac. 3a. T-6867/92)-Rel. Juiz Design. Alberto Manenti. DJRR, 11.09.92 - pAg. 129. 

E, no mesmo diapasAo: 

AntecipagAo salarial - Supervenência de lei 

"Reputa-se invAlido o pacto que o empregador em determinado momento obriqou-se em acordo coletivo a conceder a antecipagZto salarial se, e quando a diferença entre IPC e URP 
superasse a 30%, se antes mesmo de oLurrer o fato, sobreveio legislagAo de emergência 
vedando quaisquer reajustes de pregos e 
salArios. Inocorrência de ofensa a direito 
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adquirido ou neg6cio juridic° perfeito 
celebrado buscando ocorrência de fataH 
futuro. Sentença que se mantém". 
TRT 3a. Reg, RO- 70E4/91- (Ac. 3a. T) - Rel. Juiz Sergio Aroeira Braga, DJMO, 07.07.92 - 
pg. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta afronta legal e integral nulidade fnsitas no ACT e TA, 6 de se ,• frisar que nem expectativa de direito eles geraram, haja vista, ! que no azo da celebragao j vigiam normas de ordem petblica impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a' que competia a observnncia legal. 
Ademais, se 6 pacifico que a superveniência de lei contrAria As concess6es perpetradas jA lhes anularia os efeitos, ainda com muito mais razo tal ocorre no caso em tela, em que as indevidas concess6es incompatibilizaram-se com a legislagAo vigente. 
Revela aduzir que o principio da norma mais vantajosa ao trabalhador no tem cabimento no caso em tela, por se tratar de assunto de ordem petblica. 
A prktpria OLT, adiantando-se a provAveis controvérsias acerca da aplicagAo desse principio e prevenindo a possibilidade de seu emprego inadequado delimitou seu alcance, insculpindo no artigo Bo.: 

"Artigo. Sc'. As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposig6e legais ou contratuais, decidirAo, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por 
equidade e outros principios e norma gerais de direito, principalmente do direito do trabalho , e, ainda, de acordo com os usos e 
Costumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classes ou 
particular- prevaleça sobre o interesse 
pablicóm. (destacamos) 

Como se vê, trata-se de circunstAncia prevista no c6digo obreiro, e para qual o pr6prio diplOma consolidado repudia o uso da primazia da norma mais benéfica ao empregado quando conflitante com o interesse petblico. 
Admitir-se o co ntrArio seria erigir uma muralha protecionista em torno do obreiro, de tal forma impenetrAvél As disciplinag6es legais que orientam as relaç6es jurfdicas para o geral dos seres, que estariam se estabelecendo um "status" de intangibilidade incompatfvel com os principios basilares de todo o arcab ougo jurfdico. 
É de hialina clareza que o malsinado ACT jamais adentrou ao universo da leqalidade. Sendo plenamente nulo e sem efeitos, o pedido de suas concess6es 6 inacolhfvel juridicamente, pelo que se requer sua inteira improcedência. Ao mês de FEV/91, ainda que V. Exa. julgasse legitimo o ACT, os reajustes rl-io poderiam ser avençados por força do art. Sc'. da Lei No. 8.178/9 1, que determinou a f6rmula 
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de rajustes cabfvel e exclusiva para aquele més. 

Finalmente,tendo em vista que a vigncia do.multireferido ACT expiraria em 20.04.91, improcede totalmente o pedido do reajuste referente a MAIO/91. 
Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e, Termo Aditivo, os mesmos nao geraram quaisquer efeitos, pal° que. devem ser julgados totalmente improcedentes os pedidos arrimados em seus termos. 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservfmcia as formalidades legais 

Os acordos coletivos sAo regulamentados pela OLT, através dos artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os pressupostos indispensAveis A sua eficAcia jurfdica. 
As alterag6es As normas coletiva de trabalho, por sua vez, tem sua admissibilidade restrita A observncia das disposig6es do artigo 615 do citado diploma original. A teor do que disp6e o artigo 615 e parAgrafos, Acordos Coletivos sac passfveis de alterag6es apenas por outras normas, igualmente coletivas e que se tenha jungido As mesmas formalidades legais a que se ateve o acordo original. 
A ledislagao que regula os Acordos Coletivos naocontempla a possibilidade de Termos Aditivos, meramente confeccionados na informalidade banal existentes nos contratos particulares alienigenas As normas coletivas de trabalho. 0 pacto firmado no TA foi fruto de mera reunia,:, de gabinete, a qual nao tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um serpro de legalidade de forma minimamente necessAria para que se sustente juridicamente, sequer a participagao COLETIVA dos empregados supostamente acordantes. 
Omitiu solenidade que a lei considera indispensAvel para a validade e eficAcia do ato juridic°, na':' se aperfeigoando. 

e 
0 art. 615 da ConsolidagAo das Leis do Trabalho, disciplinando a formalizagAo de avenças desses jaez, prescreve: 

, "Art. £15 0 processe° de prorrogagao, revisa,-,, denCtncia ou revogagao total OU parcial de Convengao ou Acordo ficar& 
subordinado , em qualquer caso, A aprovagAo da Assembléia Geral dos Sindicatos 
convenentes ou )artes acordantes, com 
observncia do disposto no art. 612. (grifamos) 

Parag. lo. 0 instrumento de prorrogaçAo, revisAo, dentAncias ou revogagAo de Convengao ou Acordo ser A depositado para fins de registro e arquivamento, na reparti '::ac em que mesmo originariamente foi depositado, observando o disposto no art. 614. 
Parag. 2o As modificag6es introduzidas ern 
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ConvengAo ou Acordo , por força da rs.,.,: 
de revogagZAo parcial de suas -1.Ausulas• passar.;:io a vigorar 2 (trOs) dias ap6s a 
realizago do deOsito previsto no Farad. lo. 

Por sua vez, o art. 17,12, do mesmo diploma, ao qual remete o dispositvo aludido estabelece, verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos s05 poderAo celebrar . c0nveng6e5 ou Acordos Coletivos de Trabalho por deliberagAo de Assembleia Geral 
especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos 
Estatutos, dependendo a validade da mesma do 
comparecimento e vota0o, PM primeira 
convoca0o, de 2/3 (dois terço) dos 
associados da entidade, se se tratar de ConvengAo, e dos interessados, no caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um tergo) dos mesmos. 

Parag. 10 0 "quorum" de comparecimento e votagAo, sera de 1/8 (um oitavo) dos associados em segunda convocagAo, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco mil) associados". 

Ora, as notaS•introdut6rias da aditivagAo que conferiu pretensas majorag8es aos salArios dos Reclamantes, da':' conta da forma absolutamente alheia aos ditames que a lei imp6e, como é de se transcrever do TA

"Em reuniAo realizada no dia 04 de setembro P- passado, o Governador do Estado, naquele ato representado pelos Exmos. secretArios de Estado da AdministragAo e da Fazenda, e 
representantes dos servidores petblicos estaduais, discutiram as perdas salariais da categoria e uma nova polltica salarial a ser aplicada aos vencimentos dos respecti,:ios servidores. 

For decisao unanime dos participantes, ficou decidido e consequentemente oposto na competente "Ata de ReuniAo", que os 
percentuais ali definidos seriam aplicados nos salArios dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT nos itens e condiOes a seguir". 

A teor do que se consignou no "Termo Aditivo", fica estampado o seu despojamento, a sua pobreza de elementos, que obrigatoriamente dele haveriam de constar e que se constituem em condigAo "sine quibus" A sua validade, uma vez que nenhum moment,:, se refere A participagAo do corpo diretivo do 
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pr6prio Sindicato que tenham recebido da Assembleia Geral, 
forum soberano para decis6es nesse sentido, competente outorga de 
poderes. 

O que dele consta é a solitAria e 
desautorizada anuência do Presidente daquele sodalIcio lançada em 
documento lavrado em local que não declina, em sede de que na':' 
traz noticia. 

Os termos em que vazado denunciam que a 
decisAo entre as partes visavam o cometimento de obrigag6es de 
forma ampla, no atacado, A feição do que normalmente se 
estipulam A administração do Governo, de forma geral, não se 
atentando para as peculiaridades de que se reveste Recorrente, 
pessoa jurIdica de caracterfsticas de direito privado, 
constitufda sob os auspIcios da Lei no 6.404/76, que rege as 
sociedades anOnimas, entres as quais a de economia mista. 

Estes entes, contitucionalmente, não se 
subordinam a ingerências que na'::' prescindem do "referendum" de 
Assembléia Geral pr6pria, fato que no presente caso "o oco rreu, 
conforme reza o seu pr6prio Estatuto, inspirado no Diploma Legal 
que se referiu, suso. 

Não tendo assim„ se revestido das 
formalidades que a lei reputa, indispensavel A sua plena 
validade, padece guerreado Termo Aditivo da ausência insanAvel 
da exiquibilidade, não , sendo portanto documento habil A 
instrumentalização dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em 
sede de mérito venha considerar valido o ACT e seu "Termo 
Aditivo" por julgar que n;¡_o o fenderam disposição legal, por outra 
forma estara igualmente fulminado de nulidade o Termo Aditivo, 
suporte dos pedidow„-em'observando a sua nulidade por ter sido 
elaborado com inob4ervAncia das formalidades legais previstas nos 
artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

A Reclamante informa em sua pega inicial que a ] 
Reclamada cumpriu os Indices avençados, "ATE 0 MeS DE FEVEREIRO 
DE 1991, sendo, entretanto, inexecutada a partir do més de março 
daquele mesmo ano". 

Na hiptitese de que esse Honrado JuIzo defira os 
reajustes pleiteados, dois fatos relevantes devem ser 
considerados: 

O primeiro diz respeito aos Indices 
nomeados pela autora, os quais, se apesar de tudo quanto se expôs 
forem deferidos, deverão ser compostos por soma simples, e na':' 
por multiplicagao capitalizante, como deverA ser apurado 
posteriormente, em liquidagao de sentença, havendo o deferimento 
para tais pleitos. 

O outro aspect':: que faz-se mister considerar, 
6. o de que o TA nao poderia conceder reajuste para maio de 1991, 
tendo em vista que todo acordo coletivo estipula um prazo de 
vigOncia para seus prtiprios dispositivos, invariavelmente de um 
ano, ate a pr6xima data base. 
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Como a data base pare a Assembleia que efetua os acordos coletivos dos empregados da Reclamada ocorre em Maio a cada ano r como estampado no ACT 92 / 94 juntado pel autora, a viciencia de todos eles, como Sc: depreende do texto dopr6prio ACT colacionado aos autos, percorre o per Todo que vai doprimeiro dia do ms de maio ate ci dia 30 de abril do amsubsequente. 

Como a viciOncia do ACT 90/91 iniciou-se em01.05.90, sua eficAcia exauriu-se em 30.04.91, e um "TermoAditivo" originado dele na':' poderia estabelecer reajustes para além de seu prazo legal. 
Assim, totalmente improcedente a inclusa,: de reajustes para maio de 1991, pelo que requer-se seu indeferimento. 

DA RESOLU9A0 018/9 1 - REAJUSTE DE 507. 

Ap6s o advento da Lei 8.178/9 1, em março daquele ano, esta Companhia cancelou as Resolug6es 01, 02 e 03, que concediam os aumentos a partir daquele mês, conforme estabelecido no TA. 

Aos 18.06.91, cedendo As press6es salariais consequentes da anterior expectativa de reajustes, a ora Reclamada viu-se forçada a conceder um aumento salarial. Assim, foi firmada a Resolugao 018/9 1, concedendo um reajuste salarial de 507., retroativo a abril/91, ms em que incidiria o primeiro reajuste revogado. 
Atentando-se bem, A "tal concessao na:' se obrigava a Reclamada, e _em verdade, ela veio a transgredir as normas salariais vigentes, jA que a Lei no 8778/9 1 coibia reajustes naquele patamar. 

Entretanto, tal questao nao merece maior interesse, até mesmo porque a aludida concessao hoje integra os salArios dos servidores da ativa de forma definitiva e 6 direito • assegurado. 
0 enfoque que se busca Et? que houve uma concessao de 507., e caso os indices de reajustes sejam acolhidos, deles 'lac. de se descontar o que foi efetivamente concedido. Ou Seja, se apesar de todas as raz6es retro expendidas, as selplicas que entendemos indevidas prosperem, requer-se seja devidamente abatido daqueles indices o montante de 507., efetivamente concedido A ópoca, e que visava atender as expectativas salarias jA deflagradasapi us o firmament° do Termo Aditivo. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes termos e nos melhores de direito devera ser a presente contPsta0o ser recebida e afinal julgada provada para efeito de acolher-se as preliminares arquidas, ou ainda adentrando o mérito, pela procedOncia das raz6es expostas para declarar nulo de pleno direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se a autora nas custas e demais cominag6es legais, como de direito. 
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1, 
Protesta por todos meios de provas em di re:. 

admitidos, especialmente depoimento pessoal da Reclamante 
oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

CuiabA/MT, 29 de agosto de 1995. 

NEWTON RUIZ A _: 3TA E FARIA 
OAB/MT

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT - 4328 

14 

4 ,a 



• 

Alder padicated 
pciaild do 7uthilito 

7aaaa1 Regioectl do 7talatito 234 Re9icio 
.5d Acted. de eoweitiacito e fulgasteato de eteiedei - 7117 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1401/95 

Aos 11 dias do mês de outubro de 1995, reuniu-se a 5 a JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT, presentes o 
Senhor Juiz do Trabalho no exercício da Presidência e os Senhores Juizes 
Classistas, representantes dos Empregados e Empregadores, que ao final 
assinam, para audiência relativa à Ação Trabalhista (Processo n°1401/95), 
entre as partes: 

RECLAMANTE : ORLANDO DA SILVA ORUÊ 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

As 16:55 horas, aberta a audiência, de ordem do MM.Juiz do 
Trabalho foram apregoadas as partes : ausentes. 

Proposta a solução do litígio e após colhidos os votos dos 
Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 



SENTENÇA 

1-RELATÓRIO 

ORLANDO DA SILVA °RUE' ajuizou ação trabalhista em desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO alegando o não pagamento de reajustes salariais decorrentes de Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho, atraso no pagamento de salários e não recolhimento dos depósitos do FGTS. Pediu a condenação da reclamada ao pagamento dos percentuais ajustados ,bem como os reflexos sobre as demais parcelas de natureza salarial e FGTS ; juros e correção monetária pela mora salarial costumeira; e, ainda, a promover o recolhimento dos depósitos do FGTS relativos a todo o período trabalhado.Deu A causa o valor de R$300,00. Juntou documentos. 
Comparecendo A audiência, a reclamada ofertou contestação arguindo preliminares de litispendência , de inépcia da inicial e de nulidade do contrato de trabalho, e a prejudicial de prescrição. No mérito, sustentou a nulidade do Termo Aditivo e do Acordo Coletivo de Trabalho, por motivos diversos e ,quanto aos pleitos, afirmou o pagamento da maior parte dos reajustes apontados, inclusive através de norma administrativa posterior ao Termo Aditivo de 27 de setembro de 1990, e dos juros decorrentes da mora salarial, bem como a regularização dos recolhimentos do FGTS.Disse indevidos os honorários advocaticios, pedindo fossem julgados improcedentes os pedidos formulados na inicial. Juntou documentos. 

Manifestando-se acerca das preliminares e da prejudicial arguidas e dos documentos acostados A contestação, o reclamante reconheceu procedente a pertinente à litispendência, formulando desistência do pedido • relativo aos depósitos do FGTS, e impugnou os documentos por distorcerem a verdade dos fatos. 
Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 
Razões finais orais pela procedência e improcedência. 
Propostas conciliatórias recusadas. 
E o relatório. 
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II-FUNDAMENTAÇÃO 

Ma-LITISPENDÊNCIA. RECOLHIMENTO DO FGTS. 

A certidão de fls. comprova a existência de ação anteriormente ajuizada perante a la JCJ desta Capital(proc.n° 072/92),ora em fase recursal, em que se verifica, com relação à presente, a tríplice identidade : de causa de pedir, de pedido e de partes, consideradas estas no seu aspecto substancial , dado que é alheio o direito defendido pelo substituto processual, parte apenas formal na relação jurídica processual, subsistindo ,portanto, a possibilidade de decisões contraditórias, que o legislador buscou evitar. 
O próprio reclamante reconheceu, em sua impugnação, estar caracterizada a litispendência arguida e formulou pedido de desistência da ação quanto ao pleito epigrafado, o que não se pode deferir, vez que a hipótese é de existência de fato impeditivo à constituição regular da relação jurídica processual.t, assim, não se há cogitar do exercício do direito de ação, em cujo seio se abriga o direito de desistir dela, se o seu continente, que seria o processo, revela-se ineficaz para tal desiderato, pela falta de pressuposto objetivo extrínseco. 

Por isso, acolhe-se a preliminar, extinguindo-se o processo,quanto ao pedido epigrafado, sem julgamento de mérito, nos termos ao art.267, V, do CPC. 

II.b-INÉPCIA DA INICIALAUSÊNCIA DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. CONCLUSÃO COM DISCREPÂNCIA LÓGICA EM RELAÇÃO AOS FATOS NARRADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DA MORA SALARIAL. 

reclamante assentou os seus pleitos em disposições de Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho do período de 1990/1991, celebrado pela reclamada com o sindicato da categoria profissional. 
Sabe-se que o chamado Termo Aditivo é contrato como o é acordo coletivo de trabalho, por isso que possui aptidão para introd alterações neste último. 
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A reclamada não apontou qualquer vicio na formação do Terntgi
Aditivo que lhe pudesse comprometer a validade ou eficácia.Também 
esgrimiu com qualquer das disposições do acordo por ele alterado para impor-
lhe limitações. 

Tornou-se prescindível, portanto, para o deslinde da controvérsia, 
o texto do acordo coletivo alterado. E, assim, não sendo documento 
indispensável à propositura da demanda(art.283 do CPC), a sua inexistência 
nos autos não pode caracterizar a inépcia da inicial. 

Quanto ao pedido de pagamento de juros de mora, correção 
monetária e multa, calcado no fato de que "o reclamado tem sistematicamente 
atrasado o pagamento dos salários do reclamante", segundo demonstrativo em 
que foram precisados os exatos contornos dos eventos caracterizadores,em 
tese, da mora da reclamada, não há falar em inépcia da inicial com base em 
suposta ausência de provas.A uma, porque a prova poderia ser testemunhal, 
projetando-se a sua produção, portanto, para momento distinto e distante do 
ingresso do reclamante no átrio processual. A duas, porque o ônus da prova do 
cumprimento da obrigação de pagar o salário no dia, lugar e modo ajustados ou 
impostos poi lei, é da empregadora e não do empregado. 

Rejeita-se a preliminar. 

II.c -PRESCRIÇÃ O. 

0 fato jurídico da prescrição é oriundo da conjugação necessária 
de dois fatos naturais. A fluência do tempo e a inércia do titular do interesse 
jurídico ameaçado ou ofendido relativamente ao exercício do direito de ação 
em defesa daquele. 

E lógico, portanto, que se assinale como termo inicial do prazo 
prescricional o dia útil em que teve o titular do interesse jurídico a ciência da 
ofensa ou ameaça, e em que poderia, desde logo, exercitar a sua defesa. Este é 
o principio da "actio nata". 

Dado que o reclamante refere-se ao não pagamento dos reajustes 
a partir de março de 1991 e considerando que o pagamento dos salários, 
falta de menção expressa nos autos, deveria ocorrer até o quinto dia útil 
subsequente ao mês vencido, o termo inicial do prazo prescricional situar-se-
ia, em tese, no dia 06 de abril de 1991, e o termo final em 06.04.96, eis que 
aplicável o quinquênio prescritivo porque integro o respectivo vine 
empregaticio à data do ajuizamento da presente demanda, em 12.09.95. 

Não lid,por isso, prescrição a declarar. 



II.d - CONTRATO DE TRABALHO NULO. ADMISSÃO 
ANTERIOR À CF/88. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. INEXIGIBILIDADE DE APROVAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO. 

Os autos dão conta de que o reclamante foi contratado, em 
01.01.84, para o exercer emprego do quadro de pessoal da reclamada, 
sociedade de economia mista, integrante da Administração Indireta estadual. 

Vigorava, à época, a Constituição Federal de 1967, com a 
recta* dada pela EC n°01/69, que, em seu art.95, § 1°, dispunha que: "A 
primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados em 
lei. 

Vê-se que o constituinte de então ignorou os que viria a chamar, 
em 1988, de empregos públicos. E é compreensível que assim procedesse,pois, 
no plano federal, somente a partir do Decreto-lei n°200/67 é que se insinuou a 
contratação "de prestação de serviços, sob o regime celetista, na Administração 
Direta e autárquica, vindo a Lei n° 6.185, de 11 de dezembro de 1974, trazer 
cores definitivas ao quadro contratual, dele excluindo apenas as atividades 
pertinentes aos Grupos Tributação,Arrecadação e Fiscalização, Diplomacia e 
Policia Federal, que se mantiveram aglutinadas em cargos e sujeitas ao vinculo 
institucional ou estatutário. 

Quanto as demais entidades componentes da Administração 
Indireta(empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 
instituidas pelo Poder Público), porque dotadas de personalidade jurídica de 
direito privado, exerciam suas atividades através de simples empregos, que 
jamais a doutrina e a jurisprudência nacionais, antes de 5 de outubro de 1988, 
tiveram a ousadia de adjetivar de públicos. 

0 regime jurídico que vinculava os detentores de tais empregos 
Aquelas entidades era, e continua sendo, o da Consolidação das Leis do 
Trabalho, à vista do disposto no art.170, § 2°, da Constituição Federal de 1967. 

Na esfera estadual, inclusive no Distrito Federal, e na dos 
Municípios, com rarissimas exceções, entre as quais não se encontra Mato 
Grosso, seguiii-se figurino semelhante, senão idêntico. 

Assim, antes da Constituição Federal de 1988, ao provimento dos 
empregos das sociedades de economia mista, das empresas públicas e aos das 
fundações instituidas pelo Poder Público, fossem estas federais, estaduais ou 
municipais, não se fazia exigência constitucional ou de lei ordinária de q 
fosse realizado mediante prévio concurso público. 

7 



Dai decorre que, tendo o reclamante sido contratado para exerce 
o emprego, de que atualmente é titular, em 01.01.84, o contrato de trabalho 
por elefirmado com a reclamada não padece de qualquer vício, sendo válido e 
eficaz para todos os efeitos previstos nas leis trabalhistas. 

E, dado que a Constituição Federal vigente, assim como a 
Constituição do Estado de Mato Grosso, não produz efeitos retroperantes para 
atingir o ato jurídico perfeito e as situações jurídicas constituidas, o seu 
advento em nada alterou esse estado de coisas, permanecendo válido o aludido 
contrato de trabalho. 

Rejeita-se a prejudicial. 

II.e-REAJUSTES SALARIAIS.CONTRARIEDADE 
POLÍTICA SALARIAL DO GOVERNO FEDERAL. 
NULIDADE DO AJUSTE. 

0 reclamante persegue o pagamento dos percentuais de reajuste 
salarial aludidos na cláusula 5 a do Termo Aditivo , asseverando que a 
reclamada c; efetuou até o mês de fevereiro de 1991, deixando de fazê-lo a 
partir desse mês. 

A designação "Termo Aditivo" dada ao instrumento que introduz 
alterações em um Acordo Coletivo de Trabalho deve ser entendida como 
sinônimo deste, eis que aquela norma coletiva de trabalho, a teor do disposto 
no art.615 e parágrafos ,da CLT, só pode ser modificada por outra de igual 
natureza, cujo processo de produção tenha observado as mesmas formalidades 
legais a que se submeteu a primitiva. 

Feita essa inicial ressalva, importa considerar-se que , ao tempo 
da formalização do "Termo Aditivo", suporte dos pedidos, em 27 de setembro 
de 1990, havia uma política salarial do Governo Federal, ditada pela Lei n° 
8.030, de 12.04.90, que somente foi revogada pela Lei n° 8.178, de 01.03.91. 

De se recordar que a famigerada Lei n° 8.030/90,em que se 
converteu a Medida Provisória n° 154/90, foi objeto de acesa controvérsia 
jurisprudencial ainda algum tempo após o pronunciamento do E.STF, que 
declarou constitucional a supressão, por ela promovida, da variação do IPC do 
mês de marçg de 1990, na base de 84,32%, como índice de reajuste dos 
salários do Ines de abril de 1990(MS n° 21216-1/DF,publicado no DJU de 
28.06.91,pag.8.905). E também que, ao pacificar a sua jurisprudência em 
torno do chamado "Plano Collor" ,simultaneamente e até por 
coerência,ressalte-se, no rastro do Excelso Pretório, o Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho passou a entender constitucionais as supressões d 
reajustes anteriormente promovidas pelo Decreto-lei n° 2.335/87(P1 
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Bresser) e pela Lei n° 7.730/89 (URP fevereiro de 1989), cancelando, assi 
os Enunciados es 316 e 317. 

Ante as disposições da Lei n° 8.030/90, portanto, foram afastadas, 
para fins de reajuste de salários nos mêses de abril e maio de 1990, as 
variações percentuais do IPC em março e abril de 1990, respectivamente, de 
84,32% e de 44,80%. 

Isso tem explicação. Se o Plano tinha por mira frear a escalada 
inflacionária, não poderia admitir que expectativas de inflação, que haviam 
sido embutidas nos preços antes do advento daquele, fossem projetadas após o 
inicio de sua execução, realimentando o processo que buscava interromper. E 
é indubitável que os indices de 84,32% e 44,80% -este 
relativo,hipotéticamente,ao [pc de abril de 1990,o qual reajustaria, se mantido 
o sistema de reajustes da lei anterior, os salários do mês de maio de 1990 - 
não se referiam à inflação realmente verificada após a entrada em vigor da 
política fixada na Lei 1108.030/90. 

A partir, pois, da edição da Lei n°8.030/90 e segundo a 
sistemática por ela ditada, somente se poderia cogitar dos reajustes e aumentos 
baseados em indices oficialmente reconhecidos cuja variação estivesse 
compatível com os métodos preconizados pela referida política salarial. 

Assinale-se, neste passo, que o "Termo Aditivo " reconhece, 
em sua cláusula la , "...o percentual de 44.80 (Quarenta e Quatro ponto 
Oitenta Por Cento), referente ao IPC do mês de abril/90 que será pago na 
data base das categorias no mes de maio/1991;", consignando-o no 
quadro da cláusula 5' como Reposição Salarial, a despeito, repita-se, da 
Lei n° 8.030/90 , então vigente, proibir a sua utilização como índice de 
reajuste salarial, dado que, nos termos da Portaria n° 191-A,de 16.04.91, do 
Ministro da Economia,Fazenda e Planejamento, o percentual de reajuste 
mínimo para os salários em geral, bem assim para o salário mínimo do mês de 
abril de 1990, fora de 0%(zero por cento)-(D.O.U.de 20.04.90,p4.7.446). 

Demais disso, a cláusula la citada está versando matéria estranha 
Aquela especifica norma coletiva, ou seja, o reajuste da próxima data base da 
categoria, que deveria ser alvo de disciplina própria do novo acordo coletivo e 
que se sujeitaria à Política Salarial traçada na Lei n° 8.178/91, já vigente nessa 
ocasião. 

Quanto à cláusula 2', declara-se nela que o Governo do 
Estado(embora não tenha firmado o Termo Aditivo e nem se mencione quem o 
estaria representando) reconheceu "...a perda da inflação acumulada no 
período de maio/90 a agosto/90, por cujo pagamento obrigou se efetuar em 6 
(seis) parcelas.. . totalizando o referido percentual em 49,49% (Quarenta 
Nove e Quarenta e Nove Por Cento)...", ainda que, se obedecida a Politi 



Salarial do Governo Federal, não se vislumbre em que se apoiaria essa perda 
vez que os reajustes mínimos haviam sido fixados em 0%(Portaria n° 289, de 
16.05.90, do MEFP, publicada no DOU de 17.5.90, pág. 9.384) e o aumento, 
permitido pelo art.3° da Lei n° 8.030/90, que deveria estar calcado na 
produtividade do setor, jamais ultrapassaria o percentual de 4% ao ano, o 
que era reconhecido 
pelo TST e estava compatível com o desempenho médio da economia 
nacional. 

No que concerne à clausula 3', registra-se que tem por finalidade 
assegurar o crescimento real do salário mínimo nos mesmos percentuais já 
garantidos aos trabalhadores em geral pelo parágrafo único do art.5° da Lei n° 
8.030/90. 

Ocorre que, embora o Aditivo acene com o crescimento do 
salário mínimo, na realidade, os destinatários de tal acréscimo sio 
todos os 
empregados da reclamada,consoante o quadro constante da clausula 5a, isso 
representando a frustração da política salarial do Governo federal na parte em 
que se propunha a conceder aumentos ao salário mínimo em percentuais 
superiores aos eventualmente obtidos pelos ocupantes de outras faixas 
salariais. 

Finalmente, a clausula 48 do Termo Aditivo contempla uma 
Política Salarial própria dos empregados da reclamada, baseada em reajustes 
trimestrais, o que sublinha, em definitivo, a desobediência aos princípios e 
regras da lei federal vigente. 

Frente a esse quadro , revela inteira oportunidade evocar-se o 
magistério de Amauri Mascaro Nascimento: 

"Ao contrário do direito comum, em nosso direito, a pirâmide que 
entre as normas se forma terá como vértice não a Constituição Federal ou a lei 
federal ou as convenções coletivas de modo imutáve1.0 vértice da pirâmide da 
hierarquia das normas trabalhistas sera ocupado pela norma vantajosa ao 
trabalhador, dentre as diferentes em vigor. 

Como o bem comum faz com que prevaleçam interesses gerais 
sobre os de classe, pode o Estado elaborar leis proibitivas de ajustes de direitos 
mais vantajosos para o trabalhador.A lei estatal pode proibir aumentos salariais 
acima de indices que o Governo indica, na defesa do processo econômico de 
combate à inflação. Nesse caso , a restrição sera plena de efeitos." (in "Cu; 
de Direito do Trabalho",São Paulo,Saraiva,7' ed.atualiz.,1989,pags.164/16 

No mesmo sentido, Otávio Bueno Magano: 



"Conclui-se ,em síntese, que a aplicabilidade da convençãO64
coletiva resulta da conjugação de dois princípios : o da prevalência da norma " 41408

de maior hierarquia e o da condição mais favorável. 

Esse último principio vem sofrendo ultimamente alguns 
contrastes, impostos em nome do dirigismo contratual do Estado com 
tendência a exacerbar-se em fase de crise econômica. Trata-se de fenômeno 
universal, e que no Brasil refletiu-se primeiro na regra do art.623, da CLT, 
cujo enunciado é o seguinte : "Será nula de pleno direito disposição de 
Convenção ou Acordo que , direta ou indiretamente, contraria proibição ou 
norma disciplinadora da política salarial vigente, não produzindo quaisquer 
efeitos perante autoridades e repartições públicas, inclusive para fins de revisão 
de preços e tarifas de mercadorias e serviços." A leitura do texto revela que, 
contendo a convenção ou o acordo cláusula mais favorável ao trabalhador, do 
que a que resultaria da aplicação da política econômico-financeira ou política 
salarial do Governo, não pode a mesma cláusula tornar-se eficaz, deixando, 
assim, de atuar o principio da condição mais favorável em andlise."( in 
"Manual de Direito do Trabalho - Direito Coletivo do Trabalho",volume 
'IL%) Paulo, Ltr, 1993, 3 a ed.atualiz.,pags.163/164) 

Em voto proferido nos autos da AC 582.3816-TJRS, o magistrado 
e professor ilustre Galeno Lacerda deixou registradas as seguintes 
observações, que se reputam de evidente utilidade ao deslinde da questão ora 
em exame: 

"As leis monetárias, pela própria transcendência do Direito 
Público de que se revestem, são de aplicação imediata, segundo o consenso 
dos mestres de direito transitório, sobre os contratos em curso e, bem assim, 
sobre qualquer relação jurídica de outra nátureza, pública ou privada, não 
ressalvada pelo novo texto. 

A propósito da incidência da lei nova sobre os contratos, 
ROUBIER destaca as normas que modificam o estatuto legal, e explica que 
elas os afetam porque o estatuto legal constitui a situação jurídica primária, ao 
passo que o contrato resulta de situação secundária. E, depois de afirmar que 
as leis monetárias incidem sobre os contratos vigentes, esclarece com notável 
argúcia: 

E precisamente, se produz efeito sobre os contratos em curso, é 
porque não se trata de lei relativa a uma situação contratual, mas a um 
estatuto legal, o estatuto da moeda, essa lei, considerada de direito público, 
atinge a todos os súditos do Estado, tanto em seus contratos como fora deles.
é um erro considerá-la como lei concernente a contratos.(ROUBIER, PAUL, 



"Le Droit Transitoire",2° ed,1960,p.426) 

Não afeta ela direito adquirido, pela simples razão , como acentua 
ROUBIER , de que inexiste direito adquirido a padrão monetário, estatuto 
legal da moeda, matéria da competência exclusiva do Estado." 

Como ficou demonstrado, linhas volvidas, os reajustes pactuados 
contrariam frontalmente a política salarial fixada pelo Governo Federal por 
intermédio das Leis tic's 8.030/90(art.4°) e 8.178/91(art.9°),sendo nulo o 
"Termo Aditivo" que os consagrou, consoante os imperativos termos do caput 
do art.623 da CLT. 

Repise-se o fato de que o multirreferido "Termo Aditivo " foi 
celebrado quando já se encontrava vigendo a Lei n°8.030/90. Tal circunstância 
poupa o intérprete de considerações acerca da existência ou não de ato jurídico 
perfeito e sua afetação por lei posterior. E é claro que, viciado o ato, assim ele 
se apresentava quando do advento da Lei n° 8.178/91, que também inadmitia 
os reajustes pactuados e a "Política Salarial" que tentava instituir. 

Por isso , à vista do disposto no parágrafo único do mesmo artigo 
citado, declara-se de oficio a nulidade do "Termo Aditivo" constante as 
fls.16/18 dos autos instrumento, não se lhe reconhecendo qualquer efeito desde 
a sua celebração. 

Destarte, indeferem-se todos os pedidos de reajustes decorrentes 
do malsinado Termo Aditivo, bem assim os pretendidos reflexos. 

II.f - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

0 reclamante relacionou as datas em que pretensamente 
ocorreram os atrasos no pagamento de seu salário. 

Tratando-se de cumprimento de obrigação do empregador, caberia 
reclamada provar que a satisfizera no tempo que a lei ou o contrato lhe 

impunham 
Com tal propósito, foram juntadas as fichas financeiras de fls.,que, 

no entanto, são inteiramente ineficazes à prova da adimplência da 
reclamada,vez que apenas exibem singela demonstração da remuneração da 
reclamante ao longo de determinado período, sem qualquer referência às datas 
de pagamento e à correspondente quitação dada pelo credor. 

Assim, procedente é o pleito do pagamento da atualização 
monetária e dos juros de mora, nos períodos e montantes a serem apurados 
liquidação de sentença. 



II.g - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Descabida a condenação da reclamada na verba pleiteada, 
porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei n° 5.584/70. 

Indeferem-se. 

III -CONCLUSÃO 

• 

• 

edutsT 

Ante o exposto, resolve a 5' Junta de Conciliaçao e Julgamento de 
Cuiabá-MT., à unanimidade, acolher a preliminar de litispendencia no que 
conceme ao pedido de recolhimento dos depósitos do FGTS e quanto a este 
extinguir o processo, sem julgamento de mérito,nos termos do art.267, V. do 
CPC.No mérito, ainda por unanimidade, julgar PROCEDENTES EM PARTE 
os pedidos para condenar a reclamada CODEMAT-COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO a pagar ao 
reclamante ORLANDO DA SILVA ORUt, no prazo de 48 horas após o 
trânsito em julgado e a regular liquidação desta sentença, as parcelas relativas 

atualização monetária e juros de mora decorrentes de atraso no pagamento de 
salários, nos termos da fundamentação. 

Atualização monetária e juros , na forma da lei. 
Custas pela reclamada no montante de R$16,00 calculadas sobre 

R$800,00 , valor provisoriamente arbitrado para esse fim à condenação. 
Após o trânsito em julgado desta sentença, dela se encaminhem 

cópias, para as providências cabíveis, ao C.Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso e ao Ministério Público Estadual. 

Intimem-se as partes. 
Nada mais. 
Encerrou-se As 16:57 horas. 

TONIO JOSÉ M 
JUIZ D I TRAB 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM 5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ- MT. 
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PROC. No :1.401/95 - 5A JCJ 

viedijoureizc4(at)i

Julz do Trabalho Substltuto

marekSIddaencoestia

ORLANDO DA SILVA ORUE, qualficada nos autos do 
processo que move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, por seus advogados, vêm, mui respeitosamente, perante 
V. Exa., propor RECURSO ORDINÁRIO , requerendo que a remessa das razões 
inclusas, à Instancia Superior„ após recebidos e aceitos. 

N. TE O P. DEFERIMENTO. 

Cuia a 

MARCOS 
OAB/ 

bro de 1.995. 

XEIRA 



RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO 

Recorrente: ORLANDO DA SILVA ORUÉ 
Recorrido : CODEMAT 
Proc. No : 1401/95 - 5a JCJ DE CUIABÁ/MT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

O recorrente, data maxima vénia, inconformada com 
os moldes da Sentença proferida em Primeira Instância, que indeferiu o pedido 
em que acreditava ser o mais justo, vem pleitear sua reforma, aduzindo as razões 
jurídicas que passa a expor; 

1- RESUMO DA DEMANDA 

A recorrente ingresssou com reclamação contra o 
recorrido pleiteando reajustes salariais decorrentes de Termo Aditivo ao Acordo 
Coletivo de Trabalho 90/91, juros multa e correção por atraso no pagamento de 
salários, recolhimento dos depósitos do FGTS e honorários advocaticios. 

O MMJuiz "a quoudeferiu em favor da recorrente 
apenas o pagamento de juros e correção por atraso no pagamento dos salários, 
indeferindo o restante dos pedidos. Entretanto, injusta foi esta decisão. 

2- DA NULIDADE DOS REAJUSTES SALARIAIS I. 

Estriba-se a Sentença, no fato de que, quando foi 
celebrado o Termo Aditivo que concedeu os reajustes perseguidos, estava em 
vigor a Lei No 8.030/90 que suprimiu os IPCs, cujos Indices foram os aplicados 
no citado Termo Aditivo. Porem, como podemos ver no artigo 3o deste mesma 
Lei, foi mantida a liberdade de negociação entre patrões e empregados, e, 
havendo a livre negociação, é Óbvio que qualquer ajuste pactuado tem plena 
validade. Tanto é verídica esta afirmação que o próprio recorrido cumpriu 
parcialmente o Acordo. 

A "Lex Legum", RECONHECE no art. 7o, XXVI, as 
Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho, o que empresta ao mencionado 
Termo Aditivo a validade de lei, devendo ser fielmente cumprido pelas partes 
acordantes. 



Ora, se apesar de suprimir Indices inflacionários a 
MALFADADA Lei 8.030/90 manteve aberto o canal da LIVRE NEGOCIAÇÃO, e 
nossa "Carta Magna" validar o Acordo formalizado, então, foi injusta a Sentença 
quanto a este tópico, bem como colidiu com a legislação, devendo ser reformada, 
com a consequente condenação do recorrido ao pagamento das diferenças 
salariais referente àquele instrumento coletivo, bem como os reflexos nos que se 
seguem. 

0 que detectamos na Lei 8.030/90, era que se tinha 
por mira frear a ascensão da inflação, ela teve o bom senso de manter o direito 
das partes conflitantes, em reajustar salários, no caso de defasagem extremada, 
como era o caso da categoria de trabalhadores, que integra a recorrente. 

3- DA NULIDADE DOS REAJUSTES SALARIAIS II. 

• 

• 

E COMPETENTE A JUSTIÇA DO TRABALHO PARA 
JULGAR A NULIDADE DE ACORDOS OU CONVENÇÕES COLETIVAS DE 
TRABALHO, porém tal competência limita-se A SEGUNDA INSTANCIA, não 
sendo o Juiz o 'a quo", a jusrisdigão capaz de declarar referida nulidade, assim, 
espanca-se a nulidade declarada de oficio. 

Face o exposto, a recorrente, pede e espera que seja 
provido o presente Recurso Ordinário, reformando a R. Sentença na parte que 
lhe fol desfavorável, por seus juridlcos e legais fundamentos e por mecilda de 

JUS 

MAR 
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TRT - RO 061/96 

Recorrente: ORLANDO DA SILVA ORUÉ 

Recorrido : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT 

PARECER N2 k 3/96 

I - RELATÓRIO 

Inconformado com a r. sentença de fls. 90/100, 

o reclamante interpõe o presente recurso ordinário, insistindo na 

validade do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho celebrado 

entre a reclamada e o sindicato obreiro, questionando ainda, a 

competência da MM @ JCJ para declarar a nulidade de Acordos ou 

Convenções Coletivas de Trabalho. 

Regularmente notificada, a reclamada ofertou 

contra-razões, As fls. 109/117. 

II - ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

opino pelo conhecimento do apelo. 

III - MÉRITO 

0 douto a quo, em face da Lei ng 8.030/90, 

considerou sem nenhum efeito o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de 

Trabalho celebrado entre a reclamada e o sindicato representativo 
da categoria profissional do reclamante, indeferindo o pleito que 

tinha como supedâneo o referido instrumento. 

Pego Vênia para discordar do meu nobre amigo Dr. 

Antonio José Machado Fortuna, pois entendo que a política salarial 

implementada pela Lei ng 8.03 41 0/90 e momento algum proibiu ás 

)165-11 ° 
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• 

4) 

partes a estipulação de melhorias salariais por intermédio de 

negociação coletiva de trabalho. 

As Convenções e os Acordos Coletivos de Trabalho, 

como bem lembrou o ilustre patrono da reclamante, são reconhecidos 

pela Lei maior - art. 7°, XXVI, por isso mesmo, devem merecer o 

devido respeito de seus celebrantes, mesmo porque uma vez firmados, 

passam a ser lei entre as partes. 

Caberia A reclamada, caso estivesse sentindo-se 

lesada, ter ingressado com a ação competente, fazendo prova de 

quaisquer um dos vícios de consentimento elencados no Código Civil 

Brasileiro. 

Destarte, neste particular, entendo carecer ser 

reformado o v. decisum, esclarecendo-se por derradeiro que não 

assiste raid() & recorrente quando questiona a competência da MM9 

JCJ para declarar a nulidade de cláusula de acordo ou convenção 

coletiva de trabalho, pois in casu trata-se de dissídio individual. 

IV - CONCLUSÃO 

Face ao exposto, opino pelo conhecimento e 

provimento do recurso. 

É o parecer. 

Cuiabá, 16 de janeiro de 1996 

MANOEL A STI E SOBRINHO 
PROCU OR DO TRABALHO 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 
presentes autos RO - 61 / 96 

Quinta-feira, 25 de janeiro de 1996 

ANT6M0 CARL@DO NASCLIIENTO 

Chefe da Seção de Distribuição 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente e nos termos do art. 40 do Regi-
mento Interno, que em audiência pública, realizada em 
Segunda-feira, 12 de fevereiro de 1996, foram sorteado3 

RELATOR: JUIZ PAULO GORAYEB 
REVISOR: JUIZ FAUZE SILVA 

ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO 
Chefe da Seção de Distribuição 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa destes autos ao(a) 
Excelentíssimo( a) Juiz( a) Relator( a). 

Terça-feira, 13 de fevereiro de 1996 

ANTÔNIO CALOS DO NASCIMEIVTO 

Chefe da Seção de Distribuição 
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SECRET4RL4 DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-R0-61/96 

RECORRENTE: 

Advogado(s) : 
RECORRIDO: 

Advogado(s) : 

ORLANDO DA SILVA ORUÉ 
MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTRO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 17' Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 

presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz DIOGO SILVA, Presidente, com a 

presença dos Excelentíssimos Senhores Juizes SAULO SILVA (RELATOR), 

ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN (REVISOR), 

GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS, JOSÉ SIMIONI, LEILA 
CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, e do representante da Procuradoria Regional 

do Trabalho, Dr. MANOEL ARISTIDES SOBRINHO, RESOLVEU o eg. Tribunal 

Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do 

recurso. No mérito, o Juiz Relator votou no sentido de dar provimento ao apelo e o Juiz 

Revisor divergiu da fundamentação, no que foi acompanhado pelos Juizes José Simioni 

e Leila Boccoli. Deferida vista regimental ao Juiz Guilherme Bastos. Ausentes, em gozo 

de férias regulamentares, os Excelentíssimos Senhores Juizes Roberto Benatar e Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. 

Dou fé. 
Sala de Ses 

ANTÔNIO 
Secr 

abril de 1996. (3' f.) 

EDR SO CALHAO 
o do Tribunal Pleno 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-RO-61/96 

RECORRENTE: 

Advogado(s) : 

RECORRIDO: 

Advogado(s) : 

ORLANDO DA SILVA ORUÊ 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTRO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 24a Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 

presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS, Vice-Presidente no exercício da Presidência, com a presença dos 

Excelentíssimos Senhores Juizes SAULO SILVA (RELATOR), ALEXANDRE 

HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN (REVISOR), LEILA 

CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, ROBERTO BENATAR, MARIA 
BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA, e da representante da Procuradoria 

Regional do Trabalho, Dr. INtS OLIVEIRA DE SOUSA, RESOLVEU o eg. 

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, 

conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto 

do Juiz Relator, vencido em parte o Juiz Guilherme Bastos que juntará declaração de 

voto. Ausentes com causa justificada os Exmos. Senhores Juizes Diogo José da Silva 

(Presidente), José Simioni e Roberto Benatar. Presidiu o julgamento do presente recurso 

a Juiza Leila Boccoli, face ao pedido mental do Juiz Guilherme Bastos. 
Dou fé 

Sal 

ANT 

de maio de 1996. Oa f.) 

PEDROSO CALHAO 

io do ribunal Pleno 
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RO 061/96 - ACÓRDÃO TP N° 906/96 

ORIGEM : 5 JCJ DE CUIABÁ/MT 
RELATOR : JUIZ SAULO SILVA 
REVISOR : JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
RECORRENTE : ORLANDO DA SILVA ORUt 
ADVOGADOS : Marcos Dantas Teixeira e Outro 
RECORRIDA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 
ADVOGADOS : Newton Ruiz da Costa e Faria e Outros 

TERMO ADITIVO A ACORDO 
COLETIVO - VALIDADE - LEI N° 
8.030/90 - REAJUSTES SALARIAIS - 
Não incorre na nulidade do art. 623 da 
CLT, o termo aditivo que dispõe sobre 
reajustes salariais, celebrado na vigência da 
Lei 8.030/90, visto que a mesma abriu 
margem a livre negociação, vedando apenas 
o repasse dos aumentos concedidos 
espontaneamente para os preços. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário n° 
061/96, em que são partes as acima indicadas. 

REL 4T el R10 

A Egrégia 5' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MI, sob a 
Presidência do MM. Juiz do Trabalho Substituto Antônio José Machado Fortuna, 
de conformidade com a r. sentença de fls. 90/100, cujo relatório adoto, acolheu 
parcialmente os pedidos dos Autores, dando procedência i reclamatória quanto 
correção monetária e juros dos salários pagos em atraso.. 

Irresignado, o Reclamante interpôs recurso ordinário is fls. 103/105, 
pleiteando a reforma da r. sentença quanto aos reajustes previstos no termo aditivo 
ao acordo coletivo de 90/91. 
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Custas pela Reclamada. 

Contra-razões as fls. 109/116. 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho, As fls. 120/121, opinou 
pelo conhecimento e provimento do recurso.. 

recurso. 

o relatório. 

VOTO 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do 

JUÍZO DE MÉRITO 

DOS REAJUSTES PREVISTOS NO TERMO ADITIVO 

Insurge-se o Recorrente contra o r. decisório que não reconheceu a 
procedência do seu pedido, sob o argumento de que inexiste qualquer nulidade no 
termo aditivo ao acordo coletivo 90/91, devendo a Reclamada ser condenada ao 
cumprimento das suas disposições. 

O inconfonnismo do Reclamante merece acolhida pois o Termo 
Aditivo foi celebrado na vigência da Lei 8.030/90, a qual admitia em seu art. 3° a 
livre negociação entre as partes, conforme transcrito in verbis: 

"Art. 3° - Aumentos salariais alem do 
reajuste mínimo a que se refere o art. 2° 
poderio ser livremente negociados entre 
as partes, mas não serão considerados na 
deliberação do ajuste de pregos, de que 
trata o § 30 do mesmo artigo." (g.n) 

RO 061/96 - 2 
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As Leis 8.030/90 e 8.178/91 não afrontam o disposto no art. 623 da 
CLT, vez que a primeira apenas vedou o repasse dos aumentos concedidos 
espontaneamente para os preços em virtude do congelamento de preços imposto e 
não a negociação coletiva com a pactuação de reajustes salariais acima do minim, 
garantido pela Lei de Política Salarial e materializado em acordo ou convenção 
coletiva. Já a segunda fixou regra para estipulação do reajuste mínimo do salário do 
trabalhador, permanecendo os titulares da relação jurídico laboral livres para 
pactuarem aumentos acima dos níveis legais desde que arque o empregador com os 
custos, sem repassá-los aos preços dos produtos e serviços. 

Desta feita, não há que se falar em nulidade devido ao art. 623 da CLT, 
vez que o Termo Aditivo em questão não contrariou proibição ou norma 
disciplinadora da política econômica financeira do governo vigente A. época da sua 
celebração. 

Por outro lado, vale ressaltar que a celebração da convenção coletiva 
gera direitos e obrigações entre as partes convenentes e regras de direito aplicáveis 
As pessoas por ela abrangidas. 

Quanto A alegação de que o Acordo Coletivo de 91/92, abrangeu os 
indices perseguidos, melhor sorte não lhe assiste. Note-se que a própria Empresa, 
em sua defesa admite o não cumprimento do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de 
Trabalho de 1990/91 a partir do mês de fevereiro de 1991. 

Compulsados os autos, verifica-se que tal Termo Aditivo previa em 
suas cláusulas 1 e 2 (fls. 09/10), o reajuste das perdas salariais referentes aos meses 
de abri/90 e maio a agosto/90, perdas, estas, passadas A época da celebração do 
acordo (setembro/90). As cláusulas 3 e 4 asseguravam o crescimento real do salário 
mínimo e o reajuste trimestral para a categoria a partir do dito Termo Aditivo, ou 
seja, a partir de outubro/90. 

Observe-se, ainda, que o ganho real não corresponde a perda salarial, 
conforme se extrai do Acordo Coletivo de 1991/92 e o reajuste trimestral a ser pago 
em março/91 se referia aos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91. Ora, 
resta óbvio que o termo aditivo que tratou da reposição salarial deste período não foi 
englobado peio acordo coletivo posterior que regia normas atinentes a situações 
futuras. 

A par dessas considerações, e tendo o Reclamado quitado suas 
obrigações com relação ao Termo Aditivo até fevereiro/91, são devidas as reposições 
salariais, ganho real e reajuste trimestral, previstos no mesmo, a partir de março/91, 
como pleiteado na inicial. 
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Eventuais reajustes concedidos no período deverão ser deduzidos. 

Dou provimento. 

Desta forma, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento. 

ISTO POSTO, resolveu o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 

Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por 

maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator, vencido em parte o 

Juiz Guilherme Bastos que juntará declaração de voto. Ausentes com causa 

justificada os Exmos. Senhores Juizes Diogo José da Silva (Presidente), José 

Simioni e Roberto sidiu o julgamento do presente recurso a Juiza Leila 

Boccoli, face pedido de vista r is ental do Juiz Guilherme Bastos. 

996. 

JUiZA LEILA V S LI 

Presidiu o julgamen 

4 

JUIZ SAULO SILVA 
Relator 

Ciente: Dr' INtS OLIVEIRA DE SOUSA 
Procuradora 

RO 061/96 - 4 
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TRT-RO-61/96 :Ac. TP n. 906/96 
ORIGEM :5 JCJ DE CUIABÁ/MI 
RELATOR :JUIZ SAULO SILVA 
REVISOR :JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
RECORRENTE :ORLANDO DA SILVA ORA' 
ADVOGADOS :MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTRO 
RECORRIDA :COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 
ADVOGADOS :NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

Termo Aditivo 

Este Egrégio Tribunal tem entendido que o Termo Aditivo 
assinado pelas empresas públicas e de economia mista estaduais, tais 
como EMPAER, CEPROMAT, com os respectivos sindicatos obreiros, não é 
nulo porque não afrontou as Leis ns. 8.030/90 e 8.178/91. Sustenta-se que a 
primeira, em seu artigo 30, autorizou a livre negociação de aumentos 
salariais, e a última, em seu artigo 90, ao estabelecer a Politico Salarial a 
vigorar durante o período compreendido entre 10 de março e 31 de 
agosto de 1991, não vedou a concessão de reajustes. Assim, afastando-se 
a nulidade do Termo Aditivo, tem-se entendido que é devido o 
pagamento das diferenças salariais, na forma pleiteada pelos obreiros. 

ii 
Data maxima venha, mas uma análise mais acurada da 

matéria demonstra que o deferimento dos reajustes salariais, pactuados 
no Termo Aditivo, feriu frontalmente a política salarial do Governo Federal, 
o que leva, a meu ver, de forma inconteste, à improcedência dos pedidos 
formulados na petição inicial. 

I - DO IPC DE ABRIL/90 

Para melhor compreensão da matéria, mister se faz um 
retrospectiva dos atos que antecederam a edição das Leis n. 8.030/90 e 
8.178/91, razão por que pego vênia para me reportar a lição do meu Ilig \\ 

1 

!!I 
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amigo JUAREZ VARALLO PONT, colacionada em seu livro "POLÍTICA 
SALARIAL NO PROCESSO TRABALHISTA" Editora Ltr, 1993, P. 90, in verbis. 

"Exauridas as tentativas (infrutíferas) do "Plano Verão" 
em estabelecer um valor real médio para os salários, e 
diante da posição assumida pela Justiça do Trabalho, 
em declarar inconstitucionais os arts. 50 e 38 da Lei 
7.730/89, que determinaram, respectivamente, a 
adoção de uma nova forma de cálculo salarial para 
fevereiro/89 e a suspensão da URP de 26,05% para 
aquele mês, coube ao Congresso Nacional propor uma 
nova regra salarial, consubstanciada no Projeto de Lei n. 
1.596-A. 0 Governo Federal, usufruindo de prerrogativa 
constitucional vetou o referido projeto, adotando, em 
substituição, a Medida Provisória n. 70, de 19 de junho de 
1989. Essa Medida Provisória, assim como a Medida 
Provisória n. 71, de 19.6.89, que mantinha o Piso Nacional 
de Salários, fixando-o para 1° de julho de 1989 em NCz$ 
112,00, com abono complementar de Ncz$ 8,00, foram 
rejeitados pelo Congresso Nacional. Em consequência, 
foram promulgadas as Leis ns. 7.788 e 7.889, ambas de 
3 de julho de 1989 e que dispunham, respectivamente, 
sobre a política salarial e o salário mínimo. 

Embora editadas em 3 de julho, as referidas Leis 
passaram a vigorar retroativamente em 10 e julho de 
1989." (destacamos) 

A Lei n. 7.788, de 3 de julho de 1989, fixou os reajustes 
mensais pelo IPC, e esta Lei estabeleceu em seu artigo 10, o seguinte: 

"Art. 10. A politico nacional de salários, respeitando o 
principio da irredutibilidade, tem como fundamento a 
livre negociação coletiva e reger-se-6 pelas normas 
estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. As vantagens salariais asseguradas a 
trabalhadores nas Convenções ou Acordos Coletivos 
poderão ser reduzidas ou suprimidas por convenç-o 
acordos coletivos posteriores." (destacamos) 

2 
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Em 15 de mar-go de 1990, toma posse o governo do ex-
Presidente da República, Fernando Collor, e nesse mesmo dia é editada a 
Medida Provisória 154/90. Esta Medida Provisória, como é de 
conhecimento de todos, retirou dos assalariados o direito de uma 
reposição passada. 

A MP 154/90 dispôs, ainda, em seu artigo 10, in verbis. 

"Art. 10- Ficam revogados, o Decreto-lei n. 808, de 18 de 
maio de 1967, a Lei n. 7.769, de 26 de maio de 1989, os 
artigos 1° a 70 da Lei n. 7.788, de 03 de julho de 1989, e 
o artigo 2° da Lei n. 7.789, de 03 de julho de 1989, bem 
assim as demais disposições legais, de caráter geral ou 
especial, que disponham sobre reajuste de preços e 
salários em geral e as demais disposições em contrário." 
(destacamos) 

Destarte, o artigo 1° da Lei 7.788/89, que assegurava a 
livre negociação, foi dxpressamente revogado pela MP 154/90. 

Em 12.04.90, a MP 154/90 foi transformada na Lei n. 
8.030/90, cujo texto confirmou, em seu artigo 14, a revogação da Lei n. 
7.788/89. 

Há, portanto, um período de tempo compreendido 
entre 15.03.90, data da publicação da MP 154/90, e 12.04.90, data da 
edição da Lei n. 8.030/90, no qual restou vedada a livre negociação para 
fins de reposição de perdas salariais passadas. A livre negociação foi 
novamente autorizada pela Lei n. 8.030/90, a partir do dia 15.04.90, 
conforme dispôs o seu art. 3° c/c o art. 2°, II, da mesma Lei, in verbis. 

"Art. 3° - Aumentos salariais além do reajuste mínimo 
que se refere o art. 2° poderão ser livrement 
negociados entre as partes, mas não serão considerad 
na deliberação do ajuste de preços, de que trata 
do mesmo artigo." (destacamos) 

3 
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0 artigo 2° da Lei 8.030/90, por sua vez, estabele 

"0 Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento 

estabelecerá, em ato publicado no Diário Oficial da 

seguinte: 

- ..... 
II - no primeiro dia útil, após o dia 15 de cada mês, a 

partir do dia 15 de abril de 1990, o percentual de 

reajuste mínimo mensal para os salários em geral, bem 

assim para o salário mínimo;" (destacamos) 

Como é público e notório, a Ministra da Economia, 

através das Portarias ns. 191-A, de 16.4.90, e 289, de 16.5.90, decretou 

indices zero para a correção dos salários em abril e maio de 1990. 

Portanto, a busca de reajustes salariais, bem como 

ganhos de produtividade, por parte dos trabalhadores, dependiam da 

livre negociação entre empregados e patrões. Entretanto, pode-se dizer, 

seguramente, que §j@__:1_101.(L.c. té 15-04-9° 
restou vedada a livre 

negociação, eis que a Lei n. 8.030/90 só a restabeleceu a artir do dia 15 

de abril de 1990. Portanto, os indices inflaciánários anteriores a essa data 

deveriam ter ficado fora da livre negociação e, consequentemente, não 

poderiam ter sido negociados com base nessa Lei, sob pena de 

vulneração da Lei Federal, o que, concretamente, ocorrera com a edição 

do Termo Aditivo. 

Assim, quando se pactuou naquele instrumento aditivo o 

pagamento do índice de 44,80%, relativo ao IPC de abril/90, 

em maio /91, se fez, em primeiro lugar, considerando o mês inteiro, 

quando, pelas normas examinadas, só se poderia negociar livremente 

aumentos salariais além do reajuste mínimo, apartir do dia 15 de abril de 

1990. Portanto, o cômputo dos primeiros 15 dias do mês de abril/90 deveria 

ter ficado de fora, entretanto, não foi o que aconteceu. Em segundo lugar, 

o que se observa, é que restou pactuado, no Termo Aditivo, que o 

pagamento integral do IPC de abril/90 (44,80%) seria realizado no mês de 

maio/91, entretanto, como se verá adiante, a Lei n. 8.178/91estabe1ece 

que no período de 1° de março de 1991 a 31 de aaosto de 1991, 

política salarial compreenderia exclusivamente a concessão de abo o 

salariais. 
4 
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Ora, se é com base nas Leis ns. 8.030/90 e 8.178/9\epe s 

está respaldando a validade do Termo Aditivo e exaltando-se 

negociagdo, então, pelo menos, observe-se os termos ali fixados, do 

contrário estar-se-6 permitindo, de forma reflexa, a concessão de reajustes 

salariais que as supracitadas Leis vedaram que ocorressem nos prazos de 

suas vigências. 

Dessa forma, tenho, para mim, que a concessão do IPC 

de abril/90 e a previsão de pagamento deste indice para o mês de 

maio/91, nos termos acordados pelo Termo Aditivo, afrontaram as Leis ns. 

8.030/90 e 8.178/91, bem como o art. 623 da CLT. 

Data maxima venha, mas fazer liberalidade com o 

dinheiro público, em nome da assim chamada "livre negociação", sem se 

observar os limites fixados pela lei, é motivo de sestabilização social, pois 

não -deixa de ser estranho que enquanto a maioria das categorias 

profissionais não recebeu nada do IPC de abril/90, em resas úblicas e 

sociedades de economia mista negociem indices que já estavam mortos 

pela lei e, posteriormente, foram sepultados pela Supremo Corte. 

Neste sentido, entendo que a concessão do IPC de 

abril/90 feriu as Leis ns. 8.030/90 e 8.178/91, não sendo, portanto, devido 

seu pagamento. 

II - DOS AUMENTOS SALARIAIS PREVISTOS PARA OS MESES DE 

DEZEMBRO/90, JANEIRO E FEVEREIR0/91 

Quanto a pretendida reposição salarial prevista para os 

meses ,de dezembro/90, janeiro e fevereiro/91 também não é devida, 

porque igualmente aqui o Termo Aditivo entrou em rota de colisão com a 

política salarial do Governo Federal. 

0 Termo Aditivo estabeleceu, por conta própria, um 

re osi do trimestral elo IPC das erdas salariais ara os meses de 

dezembro 90 janeiro e fevereiro 91, quando a política oficial çrp 

salários era bem diferente. 
5 
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A titulo de melhor compreenst-lo, esclareço que a Lei n. 

8.178/91 revogou, expressamente, em seu art. 30, a Lei 8.030/90. Eis o texto, 

in verbis. 

"Art. 30. Revogam-se as disposições em contrario, 

8.030, de 12 de abril de 1990.especialmente a Lei n. 
(destacamos) 

Portanto, da data da edição da Lei n. 8.030/90 (12.4.90) 

até sua revogação (1°.03.91), pela Lei n. 8.178/91, não se estabeleceu 

reajuste trimestral de salários pelo IPC. 

As Medidas Provisórias que foram editadas entre 12.04.90 

e 1°.03.91, e que são as seguintes: MP n. 193, de 25.06.90; MP n. 199, de 

26.07.90; MP n. 211, de 24.08.90; MP n. 219, de 04.10.90; MP n. 234, de 

26.09.90; MP 256, de 26.10.90; MP n. 273, de 28.11.90 e MP 295, de 31.01.91, 

também não autorizaram a concessão de reajustes trimestrais de salários, 

pelo contrário, elas visaram estabelecer limites à recomposição salarial na 

data-base de cada categoria, a partir da obtenção de um "salário 

efetivo", que resultava da indexação do dia em que se dava o efetivo 

pagamento, a um coeficiente estabelecido para esta data, denominado 

Fator de Recomposição Salarial (FRS). 

Peço a atenção dos meus pares para a dimensão do 

problema, pois a MP 295, de 31.01.91, que vigorou até a edição da Lei n. 

8.178/91, fixou, com todas as letras, em seu art. 8°, caput, e § 10, 0 seguinte: 

"Art. 8°. No mês de fevereiro de 1991, os salários serão 

reajustados e terão seus valores determinados de 

acordo com o dispositivo neste artigo, ficando inalterado 

até julho de 1991. 

§ 10. Os salários de fevereiro de 1991, respeitando o 

principio da irredutibilidade salarial, serão calculados: 

a) multiplicando-se o valor do salário recebido n s \  

últimos doze meses pelo índice de remuneraq-

6 
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constante do anexo I desta Medida Provisória, 

correspondente ao dia do efetivo 
pagamento; e 

b) somando-se os valores obtidos na forma do inciso 

anterior e dividindo-se o resultado por doze." 

Como se pode ver, a política salarial fixada pelo 

Governo Federal não era trimestral, portanto, o Termo Aditivo, ao dispor 

diferentemente, afrontou a legislação citada, bem como o art. 623 da CLT. 

Nesse sentido, entendo pela improcedência do 

pedido relativamente a reposição salarial pactuada no Termo Aditivo 

para os meses de dezembr0/90, janeiro e fevereiro/91. 

III - DOS AUMENTOS SALARIAIS PREVISTOS PARA OS MESES DE 

MARÇO E ABRIL/91 

Finalmente, no tocante 6 Lei n. 8.178/91, fixou esta a 

política salarial, no período de 1° de mar-go de 1991 a 31 de agosto de 

1991. Ern seu artigo 90, assim dispôs: 

"Art. 90. A politico salarial, no período de 10 de março de 

1991 a 31 de agosto de 1991, compreenderá 

exclusivamente a concessão dos se uintes abonos, os 

quais não serão extensivos aos vencimentos, soldos e 

demais remunerações e vantagens pecuniárias . dos 

servidores públicos civis e militares da Administração 

Pública Federal, direta, autárquica e fundacional, e as 

rendas mensais de benefícios pagos pela Previdência 

Social ou pelo Tesouro Nacional, ressalvado o disposto 

no § 60 deste artigo:" (destacamos) 

lei. 

Exclusivamente a concessão de abonos é o que 

7 
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Exclusivo, vem do latim escolástico, segundo o Novo 

Dicionário Aurélio, e tem a seguinte conotação: 1.) que põe à margem ou 

elimina; 2.) privativo, restrito. 

Portanto, a Lei n. 8.178/91 pôs à margem, ou melhor, 

eliminou qualquer outro índice de reajuste salarial, somente deferindo os 

abonos ali clausurados. 

E eu não tenho dúvida de que os empregados das 

empresas públicas e sociedades de economia mista estaduais receberam 

os abonos previstos na Lei n. 8.178/91, pois a politico salarial fixada pelo 

Governo Federal, no particular, é de âmbito nacional, e, portanto, de 

observância pela Unido, pelos Estados e pelos Municípios. 

Nesse diapasão, entendo que a política salarial, no 

período de 1° de março de 1991 a 31 de agosto de 1991, compreendeu 

exclusivamente a concessdo de abonos salariais. E uma vez que 

na Lei n. 8.178 91 nenhuma dis osi do semelhante d uela contida n 

Lei n. 8.030 90 no sentido de se •ermitir aumentos salariais através de 

livre ne ocia d' o entre as artes, ndo ve'o como se deferir indices 

inflaciondrios que a lei vedou QueQÇQflc sse. 

Dessa forma, a concessão de qualquer tipo de reajuste 

salarial, pactuado no período compreendido entre 1° de março de 1991 a 

31 de agosto de 1991, com exceção, evidentemente, dos abonos previstos 

na Lei n. 8.178/91, feriria, como efetivamente feriu, a política salarial 

estabelecida pelo Governo Federal, atraindo a aplicação do art. 623 da 

CLT, in verbis: 

"Art. 623. Sera nula de pleno direito disposição de 

Convenção ou Acordo que, direta ou indiretamente,

contrarie proibição ou norma disciplinadora da política 

econômico-financeira do Governo ou concernente 

política salarial vigente, não produzindo quaisquer 

efeitos perante autoridades e repartições públic 

inclusive para fins de revisão de pregos e tarifas d 

mercadorias e serviços. 

8 
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Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, a null 

será declarada, de oficio ou mediante representação, 

pelo Ministro do Trabalho, ou pela Justiça do Trabalho 

em processo submetido ao seu julgamento." 

Com fundamento nesse artigo, entendo que o Termo 

Aditivo, ao pactuar nos meses de março e abri1/91, os indices de 12,55% 

(março/91); 12,55% (abri1/91) e 6,09% (abri1/91), afrontou a norma jurídica 

vigente à época, pois contrariou proibição disciplinadora da política 

salarial do Governo. 

IV - CONCLUSÃO 

A fixação dos multicitados indices ensejou ato nulo, por 

violação Lei, pelo que procedo a desconstituição parcial do Termo 

Aditivo quanto ,±1 concessão do IPC de abril/90, bem como dos reajustes 

previstos para os meses de dezembro/90, janeiro/91, fevereiro/91, 

março/91 (12,55%) e abril/91 (12,55% + 6,09%). Julgo, dessa forma, 

improcedente a presente ação, nos termos da fundamentação supra. 

como voto. 

UILHERM USTO CAPUTO BA 

ice-Presidente 
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Processo n°. )4 0J 
5°JCJ-Cai. 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos 

ao MM. Juiz Presidente, ante a devolução dos autos do 

Colendo TRT-238 Região. 

Cuiabá, 28 IO 6 I 96 . a f. 

MOACI NARCISO DA SILVA 

etor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Dê-se ciência As partes, do retorno dos autos 

do colendo TRT. Intime-se. 

Para liquidação da sentença, nomeio o(a) 

perito(a) Elpidio Silva Souza que deverá retirar os 

autos da Secretaria em 05 (cinco) dias, e apresentar o 

laudo respectivo em 10 (dez) dias, contados a partir da 

carga, observando-se a aplicação dos Provimentos 01 e 

02 da CGJT, cujos valores, se for o caso, deverão ser 

deduzidos do crédito do(a) Reclamante Intime-se. 

Cuiabá/MT, 04_ 

Carla 1:cif n oriel Xeal 
Juiza FresII:rle 

CONCLDOC/CF-COMP 3. 



Valfran Miguel dos Anjos 

Rua Ricardo Franco n° 133 - 

Marcos Dantas Teixeira 

Centro - Cuiabá -41Vlato Gr. 

Fabio Petengill 

CEP • 

Advogados 

Telefone (065),32 -
k— • 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

EGRÉGIA 5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CUIABÁ 

- 

) 

16.06.0q-

earla 12 el+ ' -t 7a lea? 

JUiZa Presidents 

Processo n° 1.401/95 - 5a JCJ-Cuiabd (MT) 

-Exequente: Orlando da Silva Ora 

-Executado: Codemat 

O exequente, qualificado, por seu advogado infra-assinado, vem 

respeitosamente à presença de V. Ex". expor e requerer, o que faz nos 

seguintes termos: 



DOS FATOS 

1. 0 Acórdão exequendo de fls. 130/133, deu provimento ao 

recurso obreiro, com a seguinte conclusão: 

A par dessas considerações, e tendo o Reclamdo quitado 

suas obrigações com relação ao Termo Aditivo até 

fevereir0/91, são devidas as reposições salariais, ganho 

real e reajuste trimestral, previstos no mesmo, a partir de 

março/91, como pleiteado na exordial(fls. 132) 

2. Quando da intimação de fls. 161, o exequente apresentou as 

fichas financeiras, e, alguns esclarecimentos sobre os comandos do v. 

Acórdão de fls.130/133, e quando essa MM. Junta determinou a 

intimação do Sr. perito, chamou atenção, quanto ao comando 

sentencial. 

3. Acontece Exa. , que os cálculos apresentados pelo Sr. perito As 

fls. 174/180, não estão de acordo com os comandos do v. Acórdão, 

pois este deferiu as diferenças salarias, como pleiteado na exordia 

4. A MM. junta, homologou os cálculos apresentados pelo Sr. 

perito, As fls. 181, e determinou a citação da empresa executada para 

efetuar o pagamento no prazo de Lei. Acontece Exa., que a empresa 

executada encontra-se em fase de liquidação, e segundo a Certidão da 

Oficiala de Justiça, não existe bens de propriedade da executada, 

passíveis de penhora neste momento, esta, é a principal razão do 

presente requerimento. 

5. Para o bom andamento do feito, e por medida de justiça, requer 

que seja recebido o presente petitório, como IMPUGNA NO AOS 

CÁLCULOS nos termos que segue: 

DOS CÁLCULOS 

1. Os cálculos apresentados pelo perito As fls. 174/180, não estão 

de acordo com o Acórdão exequendo, pois, este não limitou o 

pagamento das diferenças salariais até maio de 1991, razão pela qual, 

ficam impugnados. 

2. 0 Acórdão exequendo de fls. 130/133, deu provimento ao 

recurso obreiro, com a seguinte conclusão: 



A par dessas considerações, e tendo o Reclamdo quitado suas, 

obrigações com relação ao Termo Aditivo até fevereiro/91, são 

devidas as reposições salariais, ganho real e reajuste trimestral,:; 

previstos no mesmo, a partir de marco/91, como pleiteado na 

exordial(fls. 132) 

3. Está explicito que as diferenças salariais devem ser calculadas de 

acordo pleiteado na exordial, e não como entendeu o Sr. perito. 

4. 0 raciocínio desenvolvido pelo perito, não se aplica ao Termo Aditivo 

ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91, uma vez que o índice de 44,80%, foi 

remetido para reajustar os salários de um ano após, ou seja do mês de 

maio/91(próxima data base), e além do mais, a próxima data-base só 

ocorreu em maio/93. Então não há de se falar em limitação das diferenças 

salariais. 

5. Diante do exposto, é a presente para impugnar a sentença 

homologatória de fls. 181, e os cálculos apresentados pelo perito ás us 

166/170, requerendo desde já a homologação dos cálculos apresentados ás 

fls. 163/164, com a incorporação definitiva das diferenças salariais, aos 

salários do exequente, entre o salário pago e o salário devido em maio/91. 

Termos em que P. Deferimento. 

Cuiabá (MT), 10 de junho 1997. 

FÁBIO PETENGILL 

OAB/MT 5108 

C IXEIRA 

AB 3850 
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Ilalfran tout bas Antos 
Rua iticarbo Nraauo, n° 133. balas na/a03 

arras Datgas Zeixtira 
Team, Tuiabi - Mu (grosso 

Nabia ptungitt 
(to 70.0115-0311

Abungatios 

i..r.r.lefants (065) 
623-9273/623-913a 

\ EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. SECRETARIA 

INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX. 

.1,t. 

162 i 

6.952  AO 

01 q9 1-1 
.. ... /.. ........ 

PROCESSO N° 1572197 - SCPSI (2 a Seção) 

ORLANDO DA SILVA ORUt, através de seus 

procuradores constituídos nos autos do processo em 

epígrafe, vêm ã honrosa presença de V.EXa , expor e requer o 

seguinte: 

0 veiculo apresentado pelo exequente para 

ser penhorado não encontra-se devidamente registrado 



i 
• 

junto ao Detran, por isso não consta em seus registros o 
número do chassi do veiculo apresentado. 

Porém, conforme contato com a executada, o 
veiculo lhe pertence, e basta que o Sr. Oficial de Justiça dirija-
se até sede da executada, para penhorar o bem indicado. 

Assim, requer a V. Exa., que seja expedido 
mandado de penhora, e que o Of. de Justiça dirija-se até a 
sede da executada, para penhorar o bem indicado. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabqf1T, 26 de agosto de 1.998. 

oiçto o Pe 1 
13/MT 108 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Região 
Secretaria Integrada de Execucões-SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n° 1572/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cb6., 02.09.98. (4a feira). 

(a lcio Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Defere-se o requerido pelo exeqüente. 
Atualizem-se os cálculos. 
Em seguida,. Expeça-se mandado de penhora 

e avaliação dos bens indicados à fl. 2. 
Cb .. 02.09 98. 

ARTA ALiCE VËLHO 
u a do T abalho Substituta 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Regido 
Secretaria Integrada de Execuções- - SIEr 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 1572/97 

• 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
u'abá - MT 9.11.98. (2 a feira). 

tit
arcio Manoel 

Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Defere-se o requerido. 
Expeça-se Carta Precatória ao Juizo de Direito da 

Comarca de Alto Araguaia-MT., solicitando que proceda a penhora e 
avaliação do veiculo Ford F 14.000 HD 93/93, cor branco diamante, 
chassi 9BFXTNSM1PDB13986, que encontra-se à disposição do 
Município daquela cidade e para a Eg. JCJ de Diamantino-MT., para que 
proceda a penhora e avaliação do veiculo Ford F 14.000 HD 93/93, cor 
branco diamante, chassi 9BFXTNS2PD14290, que encontra-se 
disposição do Município de Arenápolis-MT. 

Cuiabá -MT., 09.11.98. 

WANDERLE lAa DA SILVA 
Juiz do Tr- S bstituto 



Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 
Processo N.° 1572/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
autos ao MM.Juiz 

Cuiabá, 28 de janeiro de 1999 

Elygia F. Aquino Félix 
Aux. judiciário 

Vistos, etc. 
Postula o exeqiiente, na petição retro, a penhora de suposto crédito da executada junto ao Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo firmado com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. 
Todavia, não há elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o exeqiiente.pretende ver penhorado, condição indispensável a tal modalidade de constrição. A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998 tão somente autoriza o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais especificamente, e conforme os seus próprios termos, "autoriza o Estado de Mato Grosso a elevar temporariamente o seu limite de endividamento para que possa contratar e prestar contragarantia ier operação de crédito externo, com o aval da União, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar parcialmente o Programa de reforma do estado de Mato Grosso." A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dará origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, ainda, concedido, no seu art. 40, prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo Governo do Estado. 

Considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura do contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela a penhora requerida, por falta de objeto. Indefiro por ora. 
Intime-se o eqüente. 

Cuiab d janeiro de 1999. 

Marta, lho 
Juiza do Trab ho Substituta 

no. SC 1 ?? 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -23 REGIÃO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

PROCESSO n.° 0271/99-
Embargante: MUNICÍPIO DE ARENÓPOLIS - MT 
Embargado: ORLANDO DA SILVA ORUE 

I — RELATÓRIO 

MUNICÍPIO DE ARENÓPOLIS - MT, já qualificado nos autos, ajuizou embargos de terceiro opondo-se contra a penhora realizada em cumprimento a mandado de penhora e avaliação expedido nos autos do processo SIEX n.° 1.572/97, de reclamação trabalhista promovida por ORLANDO DA SILVA ORUE contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, em fase de execução, aduzindo, em síntese, que possui a posse do bem penhorado por força de contrato particular de concessão de uso firmado com a executada. 
Atribuiu à causa o valor de R$ 130,00. 
Juntou procuração (f. 06) e os documentos de f. 07/11. Recebidos os embargos para discussão, o embargado, citado por edital, não apresentou contestação (f. 45). 
Decido. 

II FUNDAMENTAÇÃO 

ADMISSIBILIDADE 

Conheço dos embargos opostos, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. 

MÉRITO 

Insurge-se o Município embargante contra o deferimento de penhora de bem da propriedade da Codemat, alegando, em síntese, que possui a posse do referido bem por conta de contrato de concessão de uso firmado com a executada, através do qual pagou o valor correspondente a 30% do valor do veiculo. A ausência de contestação aos presentes embargos de terceiro torna incontroversa a alegação de posse do bem móvel pelo embargante. 0 contrato particular de concessão de uso firmado com a executada, que na verdade representa um contrato de locação, haja vista a sua onerosidade, encontra-se cabàlmente provado as f. 09/11. posse do bem pelo embargante. 



aliada a revelia do embargado, leva a conclusão de que o referido contrato foi 
prorrogado pelas partes nas mesmas condições, por prazo indeterminado. 

Conforme se depreende da disposição contida no artigo 1.046 do CPC, a 
mera posse dos bens objeto de apreensão judicial realmente autoriza a 
interposição de embargos de terceiro, como meio processual adequado a defendê-
la da turbação decorrente do ato praticado pelo juizo. 

Assim, considero legitima a interposição dos embargos de terceiros 
fundados meramente na posse do autor sobre o bem móvel penhorado. 

Todavia, no mérito, considero que o contrato trazido aos autos não 
beneficia o embargante na forma pretendida, uma vez que o contrato de locação 
não tem o condão de impedir a penhora do bem em execução movida contra o 
locador, tampouco a conseqüente arrematação ou adjudicação do referido bem. 

Não obstante, vale ressaltar que o terceiro embargante, que além de 
depositário detém vinculo possessório com o bem penhorado decorrente de 
contrato de locação firmado com a executada, não pode ser privado da posse sem 
qualquer possibilidade de defesa. Pretendendo o terceiro embargante defender a 
sua posse futuramente, no caso de eventual arrematação ou adjudicação, devera 
dirimir as controvérsias com o arrematante ou com o adjudicante, ou mesmo com a 
executada, no juizo comum, uma vez que são questões originadas de vinculo 
contratual não decorrente das relações de trabalho, cujo desfazimento não se 
insere na órbita de competência deste juizo, ante a sua remota ligação com a 
presente execução. 

Portanto, os desdobramentos possessórios advindos da relação da 
executada com o terceiro que se encontra na posse do bem móvel penhorado se 
inserem na competência da justiça comum, esgotando-se a atuação deste juizo na 
expedição da carta de arrematação ou adjudicação. 

Rejeito os presentes embargos de terceiro. 

II— CONCLUSÃO 

Isto posto, conheço dos embargos de terceiro apresentados por 
MUNICiP10 DE ARENAPOLIS - MT em desfavor de ORLANDO DA SILVA 
°RUE., para, no mérito, julga-los IMPROCEDENTES, declarando subsistente a 
penhora efetivada sobre o bem discriminado no auto de f. 07/08, nos termos da 
fundamentação retro. 

Custas processuais pelo embargante, no importe de R$ 2,60, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa, dispensado do recolhimento. 

Certifique-se nos autos principais o teor desta decisão. 
Intimem-se as partes. 
Cuiabá, 14 de maio de 2001. 

WAN DERLEY 
Juiz do Tra 

A SILVA 
ubstituto 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 001 

RESUMO DE CALCULO 

PROCESSO: 05- 1401 / 1995 

ORIGEM : 01-CUIABA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAISI 

11.551,26 0,00 11.551,26 TOTAL DO(s) RECTE(s) 

231,03 0,00 231,03 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. 96 

260,17 0,00 260,17 H.Periciais % 

0,00 0,00 0,00 Diversos % 

12.042,46 [TOTAL DO CÁLCULO 

Cuiabá, 05 de AGOSTO de 2002 

Valores atualizados até 31/07/2002 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

(I34 - — cD,Alua ji ntotai
leum,,,c,Judm 

gALCULISTA 

138,56 
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SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

AtualizacAo de Cálculos 
(Total do(S) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 05-1401/ 1995 
ORIGEM 01-CUIABA 

R$ 4807.9 

(x) 1.3155319 

R$ 6324.95 

(x) 1.8263 

R$ 11551.26 

- Valor apurado em 31/01/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 12/9/1995 ate 31/7/2002 

- TOTAL Atualizado 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 4...5a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

PROCESSO N. 01401.1995.005.23.00-3 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fag), conclusos os presentes autos à superior apreciação de Vossa Excelência. 
Cuiabá, 09 de fevereiro de 2004 (2a feira). 

Luciano Márci6 da Silva Santiago 
Técnico Judiciário 

• Vistos, etc. 
• Intime-se o execiiiente para, no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito para fins de prosseguimento da execução, sob pena de sua suspensão, remetendo-se os autos ao arquivo provisório até ulterior manifestação do reclamante, o que fica desde já autorizado em silenciando-se. 

1 Cuiabá, 0 d fevereiro de 2004 (2a feira). 

MARTA ELHO 
Juiza do Trabalho Subs ituta 

ED3TAL OJ2I01/ (e.e,t1t,) 

Exp.:dido em / /Ott (.2., af.) 

(?) Rosa e Castro Meio 
é nico Judiciário 
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D.J/MT N° 6837 DATA CIRC.: 2 7 F EV 2004 

TRIBIMINISIO/MIDO TI11111111/0 
. PROCESSO N. 01401.1995.005-.23.00-3 

RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
EXECUTADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

ADVOGADO : MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

Intime-se treseqtrente Qua, no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito para fins de prosseguiefiantedfreftecução, sob pena ôtr-StrIrraperiallo, rernetendo-se os autos ao arquivo provisório ate ultenor manifestação do reclamante, o que fica desde já autorizado em silenciando-se. 
Sm. Advogados, visando maior eeleridade, solicitamos que utilizem o atendimento programado, por meio do qual as cargas dos autos em Minnie nesta Vara, bem como a liberação de guias pertinentes aos depósitos judiciais, poderio ser previamente agendadas au-aves do correio eletrônico. Para tanto, solicitem o serviço com 24 horas de antecedencia através do EMAIL: vara5@tr123.00v.br 

ÍDats: 

Hora: 
Assinatura 

35345 

".• 

-r, 



Todas as informações deste 
encarte encontram.se no site 

itmcsetzleo.

Você ja pode rec er estes 
recortes por email! 
Cadastre-se no site 

www.sedep.com.br 

t -MT (65) 653-5084 

rande.MS (67) 361-1495 
Acompanhamos também 
o Dlifi0 da Justiça de 
Sa4aulo e da União 

solicife-nos zcamento 

cê tem algo a dizer, 
queremos ser 
primeiros a saber, 

Par clamações,sugestões, 
do s mande-nos um e-mall: 
contato@sedep.com.br 

114,• www.nsw.com.br 

325-2661 
.ulgócs InrrEpr,E, • 

'WC Si -rcS/S ISTENIAS 

- C o Fel PNcrscr 
Wer,00vve 

SEDEPNET1IFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATÉ 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO, 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

V., 29661 
www.sedep.com.br 

D.J/MT N° 68 1 DATA CIRC.: 2 9 JAN 2004 

TI/IM BIGIOMOOTIMINNO 
PROCESSO N., 01741.1996002.23.00-6 

RECLAM ANTE ORLANDO DA SILVA ORCE 
RECLAMADO META/NAT CIA IMATOGROSSENSE DE MIN-FR/WA. 

ADVOGADO • NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
Innme-se o executado. para as praculencia.s calsivens no praro legal 

0 -2/./1(7q6 0Coi .13 e1c6 

Q.} ‘ 

c • 
64 ' 6(

Data: 

Hora: 8 Assinatura 

1N-',2 29661 



• I. "Nr 

ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

Reclamante: ORLANDO DA SILVA OR 
Processo n.° 1401/95 

DataAlual. 06/11/02 
DataM1d, 31/07/02 

CRÉDITO BRUTO RECLAMANTE 
! Valor índice TRT/MT Valor atual. Jur. de 1% am Total geral

11.551,26 1,00722114 11.634,67 374,82 12.009,49 

Ai k . VALOR DO ACORDO 70% 
' 401 R$ 8.406,64 

Processo n.° 1401/95 
Data atual. 06/11/02 
Data valor 30/07/02 

CRÉDITO BRUTO RECLAMANTE 
Valor índice TRT/MT Valor atual. Jur. de 1% am Total geral 
8.737,70 1,00722114 8.800,80 286,42 9.087,21 

VALOR DO ACORDO 70% 
R$ 6.361,05 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 RGIÃo • VARA DO TRABALHO DE BARRA DO GARÇAS - MT Rua Amaro Leite, 467, 10 andar, centro, telefax (0xx65) 401-2004 

0417y1,060 _o6CL 

Mandado n.°0616/2001. 
Processo n.° 1120/1998 

AUTO DE REAVALIACAO 

Aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2001, na cidade de Nova Xavantina —MI, em cumprimento ao R. mandado retro, passado em favor de ORLANDO DA SILVA ORUt, contra CODEMAT DIA, procedi a reavaliagao do seguinte bem: 

01 (UM) VEÍCULO MARCA FORD, MODELO F 14000 HD, COR BRANCA, MOTOR DIESEL, 
RENA VAN 329701 SÉRIE 93FXTNSM2P0B13981, ANO/MOD 1993, COM BASCULANTE 

0 bem acima citado foi reavaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), segundo 
informações e valores utilizados como parâmetro por pessoas proprietárias de comércio de 
veículos. 

Feito, assim, a Reavaliação, lavrei o presente Auto, que assino. 

Costa 
icial A Hoc 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

• 

011.. 

RESUMO DE CÁLCULO 

`fruocow 6 2?- -C t9-141/616, -0/3 VT') 

PROCESSO: 02- 1741 / 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 
8.737,70 

174,75 

0,00 

298,24 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8.737,70 

174,75 

0,00 

298,24 

0,00 

TOTAL DO(s) RECTE(s) 

Custas Processuais 

H.Advocat. 

H.Periciais 

Diversos 

9.210,69 TOTAL DO CALCULO 

Cuiabá, 30 de JULHO de 2002 

Valores atualizados até 31/07/2002 
OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 
I.N.S.S. (cota parte do empregado): 134,23 
I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

Natcos g
6114

Técnico 
Judiciaric, 

CALCULISTA 
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CRT/Dil SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

RESUMO DE CALCULO 

Atualizacao de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 02-1741/ 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

4212.58 

R$ 4212.58 

(x) 1.22226922 

R$ 5148.91 

(x) 1.697 

R$ 8737.7 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 01/12/1997 
- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 10/10/1996 ate 31/7/2002 
- TOTAL Atualizado 

Pág.: 001 
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TRT/DSI 
SECRETARIA INTEGRA DE ExEcu0Es - SIEx 

RESUMO 

atoryvt,V 

PROCESSO: 05- 1401 / 1995 ORIGEM : 
01-CUIABA 

Cuiabd, 

DE 

05 de 

Valores 
atualizados até 

31/07/2002 OBS.: F.G.T.S a 
recolher: 

Cota parte de 
recolhimentos 

previdinciarios: I.N.S.S. (cota parte do 
empregado): III I.N.S.S. (cota parte do 
empregador): 

CÁLCUL O

Judik, it"talt 

CALCULISTA 

AGOSTO 

alitAZ 

lz101,1 7-

de 2002 

138,56 

001 
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INTEGRADA DE ExEcugdas - SIEx 

AESUM 0 DE 
CALCULO 

Atualização de Cálculos 

(Total do(s) 
Reclamante(s)) 

ROCESSO : 05-1401/ 1995 

ORIGEM s 01-CUIABA 

R$ 4807.9 

(x) 1.3155319

R$ 6324.95 

(x) 1.8263 

R$ 11551.26

- Valor apurado em 
31/01/1997

- Coefic. 
Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 
12/9/1995 ate 31/7/2002 

- TOTAL 
Atualizado 

Pig.: 001 
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TRT CIT. PENHORA 

PROCESSO N. SEEM I.572/1.997 (r—VARA/I .401/1.99S) (01401.1993.005.23.00-3) 

RECLAMANTE ORL.ANDO DA SILVA OBOE 
EXECUTADO MECTAMAT CIA MATOOROSSENSE 

ADVOGADO : MARCOS DANTAS TUDGERA 
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  IIRT CITACAO,PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 1.572/1.997 (5. VARA/1.401/1.995) (01401.1995.005.23 00-3) 

RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
EXECUTADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ADVOGADO : MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

13.-sc vista ao exisquente. por 05(cIrsco) 

•C),\,--VVAA)

CIPG-rr1i „Xo 
1610% 

(005 DIAS) 

£gLafolgo si da S3 ilva 

OAB/MT. 509 

Assessors 

Juriclica-SNINIEMAT 
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TRT CIT. PENHORA
PROCESSO N SIEX I 572/I 997 15' V ARA/I 401/I 9951 ntI401 .1995.005 23 (XI-3, t0I5 DIA, 

g Z
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ()RUE 

EXECUTADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

f$DVOCA/fX, MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

Inttme-se o excquente acerea da penhora real.z.ada s t Cana PrecatAna tproc 147/981. quest 

contracapa c. em caso de se manter 'none. sera IMerada constritjto de Ii. 09. da deprecata. ante a aus2nma encontra 

deposit-50o Prazo de IS Mas 

u 1(U24),)

-yq/kiom\-127\ acierrloct, 
(9G( 0 )4 

rAl - 
a ‘)....rc• 

Dgia
OisSANT'l• i! 

Assessoria 
JuricticeSANEMAT 

/ou 

0') 

Newton RiAz da Costa e Faria 
Assessor Juridic° 
OAB / MT 2.597 

ek-ur`-'Re 



HETAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
HMV GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ —MT. 

Lr) 

-76 

r:74 

17%4 

na-
co 
co 

LT.; 

Processo SIEX n°: 1572/97 
Exequente: Orlando da Silva Orud 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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DATT  6.394 CIRC..  09/05/2002 

TRT CIT. E PENHORA 
PROCESSO N. SIBS I .372/1.997 (S.  VARA/1.401/1.993) (01401.1993.003.23.00-3) 

RECLANIANTE 
EXECUTADO 

ORLANDO DA SILVA °RUE 
METAMIAT CIA MATOCIROSSENSE DE MINERACAO 

(005 DIAS) 

ADVOGADO NEWTON RUIZ DA COSTA E PARLA 

latim.-.., ekeetnado acmes da penhora realizada via Cana PrecatOria (Pro. que.. 

encontra na 
COntraCapai. 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGAP'-------PAB/MT 3( -

1 '1' • lia r 

ER JUDICIARIO 
rA4QADQ alFtpin.Ar_mo 
•jiHtuwpirL. Ft-F:moNpa_. no TRABALHO 
4.1-ca - ma-
tANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

0:01.594-1 (RECLAMADO) 

ESSO NO: 1.401/95. 
ENCIA : 28 de setembro de 1995, quinta-feira, As 13:50 horas 
AMANTE ORLANDO DA SILVA ORUÊ 

AMADO CODEMAT 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA, 
ADVOGADO OAB/MT 385B 

Pre' - - 

Pr.):-

a 

S e rvico 

4%.s/c .s 13,09,95 
 41d 

PROT =COLO 
CODEMAT 

F 0 La. 

PROTOCOLO 
CODE MAX 

al& 

•-ala 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 
Is abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 
4 e hora acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
ssdrias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
pendentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
ltado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 19 
art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 
cagdo de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
Em anexo a cópia da inicial. 

MAT 
- BLOCO GPC 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhaqp ao 
postal em jiff  / 

a44OFIE,64 
Dire N cretaria 

e).st.sijiati&io via 

CUIABÁ - MT 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

PRc, 00  To CE Cm0AL3.0 

_ILYA 
MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Marv() 
Abril 
Maio 

12,55% 
12,55% 6,09% 
44,80% 

IPC Dez/Jan/Fev 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente satisfeita, sendo, entre-
tanto, inexecutada a partir do mês de marco daquele mesmo ano. Neste caso, é o reclamante 
credor de diferenças salariais a setem aferidas com a aplicação dos seguintes indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os 1PC's 
dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 
21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de mar-
ço/91; e, 
c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, incorporan-
do-se este percentual definitivamente aos salários dos reclamantes. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 130 salário, licença-prêmio, gratificações e 
FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90. 

111 - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando 
transtornos e prejuízos ao reclamante. 

2. Os levantamentos estimativos feitos. pelo Sindicato obreiro, eis a síntese desses atra-
sos: 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Março/91 10.05.91 
Abril/91 15.06.91 
Maio/91 12.07.91 
Junho/91 15.08.91 
Julho/91 10.09.91 
Agosto/91 14.10.91 
Setembro/91 17.11.91 
Outubro/91 10.12.91 
Novembro/91 13.01.92 
Dezembro/91 20.01.92 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e correção mone-
tária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Ex' determinar que a Reclamada apresente os holerites 
do Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e demais encargos. 

IV - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de recolhimento dos valores refe-
rentes ao FGTS A. conta vinculada de cada um dos reclamantes. Pelas parcas informações 
conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 não procede ao 
recolhimento dos depósitos fundiários de seus empregados. 

2. No tocante a este ponto da demanda não se tem noticias de nenhum depósito fundi-
ário feito pela Reclamada na conta vinculada do Reclamante desde junho/86. 

3. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, os reclamantes pedem que a empresa reclama-
da seja compelida a realizar todos os depósitos em atraso, com as cominações do art. 22 da 
referida Lei. 
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ADVOGADO OAB/MT 3618 
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MARCOS DANTAS TEIXEIRA\ -6-. .k.r., ..ttz 
ADVOGADO OAB/MT 3850 - 

V - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o reclamante os pedidos seguintes, 

em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 

94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de mar-

ço/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a incorporação 

definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 13° salário, licença-

prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento 

dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme fun-

damentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 

reclamante, com as cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais 

sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários advoca-

ticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com base no 

art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a apresen-

tar cópias de todos os holerites de pagamento dos reclamantes, como provas do não cum-

primento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, bem assim, 

dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica 

Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos das contas do FGTS existen-

tes em nome do Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento dos respecti-

vos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de concilia-

ção, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de testemu-

nhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos pedidos su-

pra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. DA-se à causa, para efeito meramente de alçada, o valor de R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT, 06 de abril dê 1995: 
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ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1401/95 

Aos 11 dias do mês de outubro de 1995, reuniu-se a 5a JUNTA 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MT, presentes o 

Senhor Juiz do Trabalho no exercício da Presidência e os Senhores Juizes 

Classistas, representantes dos Empregados e Empregadores, que ao final 

assinam, para audiência relativa à Ação Trabalhista (Processo n°1401/95), 

entre as partes: 

RECLAMANTE : ORLANDO DA SILVA ORUÊ 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Às 16:55 horas, aberta a audiência, de ordem do MM.Juiz do 

Trabalho foram apregoadas as partes : ausentes. 

Proposta a solução do litígio e após colhidos os votos dos 

Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 



SENTENÇA 

I -RELATÓRIO 

ORLANDO DA SILVA ORUt ajuizou ação trabalhista em 

desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO alegando o não pagamento de reajustes 

salariais decorrentes de Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho, atraso 

no pagamento de salários e não recolhimento dos depósitos do FGTS. Pediu a 

condenação da reclamada ao pagamento dos percentuais ajustados ,bem como 

os reflexos sobre as demais parcelas de natureza salarial e FGTS ; juros e 

correção monetária pela mora salarial costumeira; e, ainda, a promover o 

recolhimento dos depósitos do FGTS relativos a todo o período trabalhado .Deu 

A causa o valor de R$300,00. Juntou documentos. 

Comparecendo A audiência, a reclamada ofertou contestação 

arguindo preliminares de litispendência , de inépcia da inicial e de nulidade do 

contrato de trabalho, e a prejudicial de prescrição. No mérito, sustentou a 

nulidade do Termo Aditivo e do Acordo Coletivo de Trabalho, por motivos 

diversos e ,quanto aos pleitos, afirmou o pagamento da maior parte dos 

reajustes apontados, inclusive através de norma administrativa posterior ao 

Termo Aditivo de 27 de setembro de 1990, e dos juros decorrentes da mora 

salarial, bem como a regularização dos recolhimentos do FGTS.Disse 

indevidos os honorários advocaticios, pedindo fossem julgados improcedentes 

os pedidos formulados na inicial. Juntou documentos. 

Manifestando-se acerca das preliminares e da prejudicial arguidas 

e dos documentos acostados A contestação, o reclamante reconheceu 

procedente a pertinente A litispendência, formulando desistência do pedido 

relativo aos depósitos do FGTS,. e impugnou os documentos por distorcerem 

a verdade dos fatos. 
Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 

Razões finais orais pela procedência e improcedência. 

Propostas conciliatórias recusadas. 

E o relatório. 
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II
-FUNDAMENTAÇÃO 

II.a-LITISPENDÊNCIA. RECOLHIMENTO DO FGTS. 

A certidão de fls. comprova a existência de ação anteriormente 

ajuizada perante a la JCJ desta Capital(proc.n° 072/92),ora em fase recursal, 

em que se verifica, com relação á. presente, a tríplice identidade : de causa de 

pedir, de pedido e de partes, consideradas estas no seu aspecto substancial , 

dado que é alheio o direito defendido pelo substituto processual, parte apenas 

formal na relação jurídica processual, subsistindo ,portanto, a possibilidade de 

decisões contraditórias, que o legislador buscou evitar. 

O próprio reclamante reconheceu, em sua impugnação, estar 

caracterizada a litispendência arguida e formulou pedido de desistência da ação 

quanto ao pleito epigrafado, o que não se pode deferir, vez que a hipótese é de 

existência de fato impeditivo A. constituição regular da relação jurídica 

processual.E, assim, não se há cogitar do exercício do direito de ação, em cujo 

seio se abriga o direito de desistir dela, se o seu continente, que seria o 

processo, revela-se ineficaz para tal desiderato, pela falta de pressuposto 

objetivo extrínseco. 
Por isso, acolhe-se a preliminar, extinguindo-se o processo,quanto 

ao pedido epigrafado, sem julgamento de mérito, nos termos ao art.267, V. do 

CPC. 

II.b-INÉPCIA DA INICIAL.AUSÊNCIA DO ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. CONCLUSÃO COM 

DISCREPÂNCIA LÓGICA EM RELAÇÃO AOS FATOS 

NARRADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DA 

MORA SALARIAL. 

0 reclamante assentou os seus pleitos em disposições de Termo 

Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho do período de 1990/1991, celebrado 

pela reclamada com o sindicato da categoria profissional. - 

Sabe-se que o chamado Termo Aditivo é contrato como o é 

acordo coletivo de trabalho, por isso que possui aptidão para introd 

alterações neste último. 
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A reclamada não apontou qualquer vicio na formação do Te 

Aditivo que lhe pudesse comprometer a validade ou eficácia.Também na' 

esgrimiu com qualquer das disposições do acordo por ele alterado para impor-

lhe limitações. 
Tornou-se prescindivel, portanto, para o deslinde da controvérsia, 

o texto do acordo coletivo alterado. E, assim, não sendo documento 

indispensável à propositura da demanda(art.283 do CPC), a sua inexistência 

nos autos não pode caracterizar a inépcia da inicial. 

Quanto ao pedido de pagamento de juros de mora, correção 

monetária e multa, calcado no fato de que "o reclamado tem sistematicamente 

atrasado o pagamento dos salários do reclamante", segundo demonstrativo em 

que foram precisados os exatos contornos dos eventos caracterizadores,em 

tese, da mora da reclamada, não há falar em inépcia da inicial com base em 

suposta ausência de provas.A uma, porque a prova poderia ser testemunhal, 

projetando-se a sua produção, portanto, para momento distinto e distante do 

ingresso do reclamante no átrio processual. A duas, porque o ônus da prova do 

cumprimento da obrigação de pagar o salário no dia, lugar e modo ajustados ou 

impostos por lei, é da empregadora e não do empregado. 

Rejeita-se a preliminar. 

II.c-PRESCRICA O. 

0 fato jurídico da prescrição é oriundo da conjugação necessária 

de dois fatos naturais. A fluência do tempo e a inércia do titular do interesse 

jurídico ameaçado ou ofendido relativamente ao exercício do direito de ação 

em defesa daquele. 
E lógico, portanto, que se assinale como termo inicial do prazo 

prescricional o dia útil em que teve o titular do interesse jurídico a ciência da 

ofensa ou ameaça, e em que poderia, desde logo, exercitar a sua defesa. Este é 

o principio da "actio nata". 
Dado que o reclamante refere-se ao não pagamento dos reajustes 

a partir de março de 1991 e considerando que o pagamento dos salários, 

falta de menção expressa nos autos, deveria ocorrer até o quinto dia útil 

subsequente ao mês vencido, o termo inicial do prazo prescricional situar-se-

ia, em tese, no dia 06 de abril de 1991, e o termo final em 06.04.96, eis que 

aplicável o quinquênio prescritivo porque integro o respectivo vinc o 

empregaticio à data do ajuizamento da presente demanda, em 12.09.95. 

Não hd,por isso, prescrição a declarar. 



II.d - CONTRATO DE TRABALHO NULO. ADMISSÃO 

ANTERIOR A. CF/88. SOCIEDADE DE ECONOMIA 

MISTA. INEXIGIBILIDADE DE APROVAÇÃO EM 

CONCURSO PÚBLICO. 

Os autos dão conta de que o reclamante foi contratado, em 

01.01.84, para o exercer emprego do quadro de pessoal da reclamada, 

sociedade de economia mista, integrante da Administração Indireta estadual. 

Vigorava, à época, a Constituição Federal de 1967, com a 

redação dada pela EC n°01/69, que, em seu art.95, § 1°, dispunha que: "A 

primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados em 

lei." 
Vê-se que o constituinte de então ignorou os que viria a chamar, 

em 1988, de empregos públicos. E é compreensível que assim procedesse,pois, 

no plano federal, somente a partir do Decreto-lei n°200/67 é que se insinuou a 

contratação de prestação de serviços, sob o regime celetista, na Administração 

Direta e autárquica, vindo a Lei n° 6.185, de 11 de dezembro de 1974, trazer 

cores definitivas ao quadro contratual, dele excluindo apenas as atividades 

pertinentes aos Grupos Tributação,Arrecadação e Fiscalização, Diplomacia e 

Policia Federal, que se mantiveram aglutinadas em cargos e sujeitas ao vinculo 

institucional ou estatutário. 
Quanto às demais entidades componentes da Administração 

Indireta(emPresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 

instituidas pelo Poder Público), porque dotadas de personalidade jurídica de 

direito privado, exerciam suas atividades através de simples empregos, que 

jamais a doutrina e a jurisprudência nacionais, antes de 5 de outubro de 1988, 

tiveram a ousadia de adjetivar de públicos. 

0 regime jurídico que vinculava os detentores de tais empregos 

àquelas entidades era, e continua sendo, o da Consolidação das Leis do 

Trabalho, à vista do disposto no art.170, § 2°, da Constituição Federal de 1967. 

Na esfera estadual, inclusive no Distrito Federal, e na dos 

Municípios, com rarissimas exceções, entre as quais não se encontra Mato 

Grosso, seguiu-se figurino semelhante, sendo idêntico. 

Assim, antes da Constituição Federal de 1988, ao provimento dos 

empregos das sociedades de economia mista, das empresas públicas e aos das 

fundações instituidas pelo Poder Público, fossem estas federais, estaduais ou 

municipais, não se fazia exigência constitucional ou de lei ordinária de q 

fosse realizado mediante prévio concurso público. 

I 

‘re 
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Dai decorre que, tendo o reclamante sido contratado para exerce 

o emprego, de que atualmente é titular, em 01.01.84, o contrato de trabalho 

por elefirmado com a reclamada não padece de qualquer vicio , sendo válido e 

eficaz para todos os efeitos previstos nas leis trabalhistas. 

E, dado que a Constituição Federal vigente, assim como a 

Constituição do Estado de Mato Grosso, não produz efeitos retroperantes para 

atingir o ato jurídico perfeito e as situações jurídicas constituidas, o seu 

advento em nada alterou esse estado de coisas, permanecendo válido o aludido 

contrato de trabalho. 
Rejeita-se a prejudicial. 

II.e-REAJUSTES 
SALARIAIS.CONTRARIEDADE 

POLÍTICA SALARIAL DO GOVERNO FEDERAL. 

NULIDADE DO AJUSTE. 

0 reclamante persegue o pagamento dos percentuais de reajuste 

salarial aludidos na cláusula 5a do Termo Aditivo , asseverando que a 

reclamada o efetuou até o mês de fevereiro de 1991, deixando de fazê-lo a 

partir desse mês. 
A designação "Termo Aditivo" dada ao instrumento que introduz 

alterações em um Acordo Coletivo de Trabalho deve ser entendida como 

sinônimo deste , eis que aquela norma coletiva de trabalho , a teor do disposto 

no art.615 e parágrafos ,da CLT, só pode ser modificada por outra de igual 

natureza, cujo processo de produção tenha observado as mesmas formalidades 

legais a que se submeteu a primitiva. 

Feita essa inicial ressalva, importa considerar-se que , ao tempo 

da formalização do "Termo Aditivo", suporte dos pedidos, em 27 de setembro 

de 1990, havia uma política salarial do Governo Federal, ditada pela Lei n° 

8.030, de 12.04.90, que somente foi revogada pela Lei n° 8.178, de 01.03.91. 

De se recordar que a famigerada Lei n° 8.030/90,em que se 

converteu a Medida Provisória n° 154/90, foi objeto de acesa controvérsia 

jurisprudencial ainda algum tempo após o pronunciamento do E.STF, que 

declarou constitucional a supressão, por ela promovida, da variação do IPC do 

mês de março de 1990, na base de 84,32%, como índice de reajuste dos 

salários do mês de abril de 1990(MS n° 21216-1/DF,publicado no DJU de 

28.06.91,pag.8.905). E também que, ao pacificar a sua jurisprudência em 

torno do chamado "Plano Collor" ,simultaneamente e até por 

coerência,ressalte-se, no rastro do Excelso Pretório, o Colendo Tribunal 

Superior do Trabalho passou a entender constitucionais as supressões d 

reajustes anteriormente promovidas pelo Decreto-lei n° 2.335/87(P1 
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Bresser) e pela Lei n° 7.730/89 (URP fevereiro de 1989), cancelando, ass 

os Enunciados nos 316 e 317. 
Ante as disposições da Lei n° 8.030/90, portanto, foram afastadas, 

para fins de reajuste de salários nos mêses de abril e maio de 1990, as 

variações percentuais do IPC em março e abril de 1990, respectivamente, de 

84,32% e de 44,80%. 
Isso tem explicação. Se o Plano tinha por mira frear a escalada 

inflacionária, não poderia admitir que expectativas de inflação, que haviam 

sido embutidas nos preços antes do advento daquele, fossem projetadas após o 

inicio de sua execução, realimentando o processo que buscava interromper. E 

é indubitável que os indices de 84,32% e 44,80% -este 

relativo,hipotéticamente,ao IPC de abril de 1990,o qual reajustaria, se mantido 

o sistema de reajustes da lei anterior, os salários do mês de maio de 1990 - 

não se referiam à inflação realmente verificada após a entrada em vigor da 

política fixada na Lei n08.030/90. 

A partir, pois, da edição da Lei n08.030/90 e segundo a 

sistemática por ela ditada, somente se poderia cogitar dos reajustes e aumentos 

baseados em indices oficialmente reconhecidos cuja variação estivesse 

compatível com os métodos preconizados pela referida política salarial. 

Assinale-se, neste passo, que o "Termo Aditivo" reconhece, 

em sua cláusula l a , "...o percentual de 44.80 (Quarenta e Quatro ponto 

Oitenta Por Cento), referente ao IPC do mês de abri/90 que será pago na 

data base das categorias no mes de maio/1991;", consignando-o no 

quadro da cláusula 5a como Reposição Salarial, a despeito, repita-se, da 

Lei n° 8.030/90 , então vigente, proibir a sua utilização como índice de 

reajuste salarial, dado que, nos termos da Portaria n° 191-A,de 16.04.91, do 

Ministro da Economia,Fazenda e Planejamento, o percentual de reajuste 

mínimo para os salários em geral, bem assim para o salário mínimo do mês de 

abril de 1990, fora de 0%(zero por cento)-(D.O.U.de 20.04.90,pág.7.446). 

Demais disso, a cláusula la citada está versando matéria estranha 

Aquela especifica norma coletiva, ou seja, o reajuste da próxima data base da 

categoria, que deveria ser alvo de disciplina própria do novo acordo coletivo e 

que se sujeitaria A. Política Salarial traçada na Lei n° 8.178/91, já vigente nessa 

ocasião. 
Quanto A. cláusula 2 a, declara-se nela que o Governo do 

Estado(embora não tenha firmado o Termo Aditivo e nem se mencione quem o 

estaria representando) reconheceu "...a perda da inflação acumulada no 

período de maio/90 a agosto/90, por cujo pagamento obrigou se efetuar em 6 

(seis) parcelas... totalizando o referido percentual em 49,49% (Quarenta 

Nove e Quarenta e Nove Por Cento)...", ainda que, se obedecida a Politi 
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Salarial do Governo Federal, não se vislumbre em que se apoiaria essa perda 

vez que os reajustes mínimos haviam sido fixados em 0%(Portaria n° 289, de 

16.05.90, do MEFP, publicada no DOU de 17.5.90, pág. 9.384) e o aumento, 

permitido pelo art.3° da Lei n° 8.030/90, que deveria estar calcado na 

produtividade do setor, jamais ultrapassaria o percentual de 4% ao ano, o 

que era reconhecido 
pelo TST e estava compatível com o desempenho médio da economia 

nacional. 
No que concerne à cláusula 3a, registra-se que tem por finalidade 

assegurar o crescimento real do salário mínimo nos mesmos percentuais já 

garantidos aos trabalhadores em geral pelo parágrafo único do art.5° da Lei n° 

8.030/90. 
Ocorre que, embora o Aditivo acene com o crescimento do 

salário mínimo, na realidade, os destinatários de tal acréscimo são 

empregados da reclamada,consoante o quadro constante da cláusula 5a, ¡Ss()todos os 

representando a frustração da política salarial do Governo federal na parte em 

que se propunha a conceder aumentos ao salário mínimo em percentuais 

superiores aos eventualmente obtidos pelos ocupantes de outras faixas 

salariais. 
Finalmente, a cláusula 4 a do Termo Aditivo contempla uma 

Política Salarial própria dos empregados da reclamada, baseada em reajustes 

trimestrais, o que sublinha, em definitivo, a desobediência aos princípios e 

regras da lei federal vigente. 
Frente a esse quadro , revela inteira oportunidade evocar-se o 

magistério de Amauri Mascaro Nascimento: 

"Ao contrário do direito comum, em nosso direito, a pirâmide que 

entre as normas se forma terá como vértice não a Constituição Federal ou a lei 

federal ou as convenções coletivas de modo imutáve1.0 vértice da pirâmide da 

hierarquia das normas trabalhistas será ocupado pela norma vantajosa ao 

trabalhador, dentre as diferentes em vigor. 

Como o bem comum faz com que prevaleçam interesses gerais 

sobre os de classe, pode o Estado elaborar leis proibitivas de ajustes de direitos 

mais vantajosos para o trabalhadorA lei estatal pode proibir aumentos salariais 

acima de indices que o Governo indica , na defesa do processo econômico de 

combate à inflação. Nesse caso , a restrição será plena de efeitos." (in "Cur 

de Direito do Trabalho",São Paulo,Saraiva,7a ed.atualiz.,1989,págs.164/16 ii 

No mesmo sentido, Otávio Bueno Magano: 
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"Conclui-se ,em síntese, que a aplicabilidade da convenç44 

coletiva resulta da conjugação de dois principios : o da prevalência da norma 

de maior hierarquia e o da condição mais favorável. 

Esse último principio vem sofrendo ultimamente alguns 

contrastes, impostos em nome do dirigismo contratual do Estado com 

tendência a exacerbar-se em fase de crise econômica. Trata-se de fenômeno 

universal, e que no Brasil refletiu-se primeiro na regra do art.623, da CLT, 

cujo enunciado é o seguinte : "Sera nula de pleno direito disposição de 

Convenção ou Acordo que , direta ou indiretamente, contraria proibição ou 

norma disciplinadora da política salarial vigente, não produzindo quaisquer 

efeitos perante autoridades e repartições públicas, inclusive para fins de revisão 

de preços e tarifas de mercadorias e serviços." A leitura do texto revela que, 

contendo a convenção ou o acordo cláusula mais favorável ao trabalhador, do 

que a que resultaria da aplicação da política econômico-financeira ou política 

salarial do Governo, não pode a mesma cláusula tornar-se eficaz, deixando, 

assim, de atuar o principio da condição mais favorável em análise."( in 

"Manual de Direito do Trabalho - Direito Coletivo do Trabalho",volume 

III,S5.'o Paulo, Ltr, 1993, 3 a 
ed.atualiz.,pags.163/164) 

Em voto proferido nos autos da AC 582.3816-TJRS, o magistrado 

e professor ilustre Galeno Lacerda deixou registradas as seguintes 

observações, que se reputam de evidente utilidade ao deslinde da questão ora 

em exame: 
"As leis monetárias, pela própria transcendência do Direito 

Público de que se revestem, são de aplicação imediata, segundo o consenso 

dos mestres de direito transitório, sobre os contratos em curso e, bem assim, 

sobre qualquer relação jurídica de outra natureza, pública ou privada, não 

ressalvada pelo novo texto. 

A propósito da incidência da lei nova sobre os contratos, 

ROUBIER destaca as normas que modificam o estatuto legal, e explica que 

elas os afetam porque o estatuto legal constitui a situação jurídica primária, ao 

passo que o contrato resulta de situação secundaria. E, depois de afirmar que 

as leis monetárias incidem sobre os contratos vigentes, esclarece com notável 

argúcia: 

E precisamente, se produz efeito sobre os contratos em curso, é 

porque não se trata de lei relativa a uma situação contratual, mas a um 

estatuto legal, o estatuto da moeda, essa lei, considerada de direito público, 

atinge a todos os súditos do Estado, tanto em seus contratos como fora deles -

é um erro considerá-la como lei concernente a contratos.(ROUBIER, PAUL, 



S. 

• 

1.3' 

"Le Droit Transitoire",2a ed.,1960,p.426) 

Não afeta ela direito adquirido, pela simples razão , como acentua 

ROUBIER , de que inexiste direito adquirido a padrão monetário, estatuto 

legal da moeda, matéria da competência exclusiva do Estado." 

Como ficou demonstrado, linhas volvidas, os reajustes pactuados 

contrariam frontalmente a política salarial fixada pelo Governo Federal por 

intermédio das Leis nos 8.030/90(art.4°) e 8.178/91(art.9°),send0 nulo o 

"Termo Aditivo" que os consagrou, consoante os imperativos termos do caput 

do art.623 da CLT. 
Repise-se o fato de que o multirreferido "Termo Aditivo " foi 

celebrado quando já se encontrava vigendo a Lei n08.030/90. Tal circunstância 

poupa o intérprete de considerações acerca da existência ou não de ato jurídico 

perfeito e sua afetação por lei posterior. E é claro que, viciado o ato, assim ele 

se apresentava quando do advento da Lei n° 8.178/91, que também inadmitia 

os reajustes pactuados e a "Política Salarial" que tentava instituir. 

Por isso , A vista do disposto no parágrafo único do mesmo artigo 

citado, declara-se de oficio a nulidade do "Termo Aditivo" constante As 

fls.16/18 dos autos instrumento, não se the reconhecendo qualquer efeito desde 

a sua celebração. 
Destarte, indeferem-se todos os pedidos de reajustes decorrentes 

do malsinado Termo Aditivo, bem assim os pretendidos reflexos. 

II.f - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

0 reclamante relacionou as datas em que pretensamente 

ocorreram os atrasos no pagamento de seu salário. 

Tratando-se de cumprimento de obrigação do empregador, caberia 

A reclamada provar que a satisfizera no tempo que a lei ou o contrato the 

impunham. 
Com tal propósito, foram juntadas as fichas financeiras de fls.,que, 

no entanto, são inteiramente ineficazes A prova da adimplência da 

reclamada,vez que apenas exibem singela demonstração da remuneração da 

reclamante ao longo de determinado período, sem qualquer referência As datas 

de pagamento e A correspondente quitação dada pelo credor. 

Assim, procedente é o pleito do pagamento da atualização 

monetária e dos juros de mora, nos períodos e montantes a serem apurados 

liquidação de sentença. 



INV 

II.g - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Descabida a condenação da reclamada na verba pleiteada, 

porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei n° 5.584/70. 

Indeferem-se. 

IIICONCL1J O 

Ante o exposto, resolve a 5a Junta de Conciliaçao e Julgamento de 

Cuiabá-MT , A unanimidade, acolher a preliminar de litispendência no que 

concerne ao pedido de recolhimento dos depósitos do FGTS e quanto a este 

extinguir o processo, sem julgamento de mérito,nos termos do art.267, V, do 

CPC.No mérito, ainda por unanimidade, julgar PROCEDENTES EM PARTE 

os pedidos para condenar a reclamada 
CODEMAT-COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO a pagar ao 

reclamante ORLANDO DA SENA ORUt, no prazo de 48 horas após o 

trânsito em julgado e a regular liquidação desta sentença, as parcelas relativas 

atualização monetária e juros de mora decorrentes de atraso no pagamento de 

salários, nos termos da fundamentação. 

Atualização monetária e juros , na forma da lei. 

Custas pela reclamada no montante de R$16,00 calculadas sobre , 

R$800,00 , valor provisoriamente arbitrado para esse fim A condenação. 

Após o trânsito em julgado desta sentença , dela se encaminhem - 

cópias, para as providencias cabíveis, ao C.Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso e ao Ministério Público Estadual. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. 
Encerrou-se As 16:57 horas. 

TONIO JOSÉ M 

JUIZ DO TRAB 

ciftenclog 
Ls. It*upe. d 

protodes 

O 
SUBS 

FORTUNA 
ITUTO 

Colo J. C.t ern471410 
Clagaist &caps. doe 

Vaspesistieres 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do mês de setembro do ano de 1995, reuniu-se a 5a Junta 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exm° Juiz Presidente 

LÁZARO ANTONIO DA COSTA, os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, p 

audiência relativa ao Proc. n°. 1401/95, entre partesORLANDO--DA-SILVA OR1 I -

CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSS , 

Reclamante e Reclamada, respectivamente. 

Às 14:19 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presiden 

apregoadas as partes. Presentes o(a)(s) reclamante(s) e seu(sua) advogado(a), Dr.(a) Mar 

Dantas Teixeira, OAB/MT 3850, o(a)(s) reclamado(a)(s) pelo(a) preposto(a) Mar 

Aparecido de A. Nogueira e seu(sua) advogado(a), Du(a) Antônio Padilha de Cary 

OAB/MT , cujos poderes são ora juntados aos autos. 

0 reclamante desiste do pedido do item 04 da inicial (depósitos de FGTS), e ant 

concordância da reclamada, a Junta homologa a desistência no particular. 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

Defesa escrita, com documentos, dos quais se dão vista ao reclamante, neste ato, 

manifestando-se nos seguintes termos: "0 reclamante impugna o documento entitulado 

Resolução 18/91, tendo ern vista que a verba paga constante no art. 2° do referido 

documento é a titulo de abono e não substitui o reajuste pleiteado, pois abono não incorpora 

ao salário. Em face ao exposto o reclamante ratifica os termos da inicial. Nada mais." 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual. 

Razões finais orais pelo acolhimento e rejeição dos pedidos. 

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória. 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento para publicação de senteniça 

para o dia 17/10/95, as 16:55 horas. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 14:24 horas. 

LÁZARO ANTONIO DA COSTA 

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 
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RO 061/96 - ACÓRDÃO TP N° 906/96 

ORIGEM : 5a JCJ DE CUIABÁ/MT 
RELATOR : JUIZ SAULO SILVA 
REVISOR : JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
RECORRENTE : ORLANDO DA SILVA ORUi 
ADVOGADOS : Marcos Dantas Teixeira e Outro 
RECORRIDA : COMPANIIIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 
ADVOGADOS : Newton Ruiz da Costa e Faria e Outros 

TERMO ADITIVO A ACORDO 
COLETIVO - VALIDADE - LEI N° 
8.030/90 - REAJUSTES SALARIAIS - 
Não incorre na nulidade do art. 623 da 
CLT, o termo aditivo que dispõe sobre 
reajustes salariais, celebrado na vigência da 
Lei 8.030/90, visto que a mesma abriu 
margem alivre negociação, vedando apenas 
o repasse , dos aumentos concedidos 
espontaneamente para os pregos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário n° 
061/96, em que são partes as acima indicadas. 

RELATÓRIO 
44 v-1 

A Egrégia 5' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, sob a 
Presidência do MM. Juiz do Trabalho Substituto Antônio José Machado Fortuna, 
de conformidade com a r. sentença de fls. 90/100, cujo relatório adoto, acolheu 
parcialmente os pedidos dos Autores, dando procedência a reclamatória quanto 
correção monetária e juros dos salários pagos em atraso.. 

Irresignado, o Reclamante interpôs recurso ordinário as fls. 103/105, 
pleiteando a reforma da r. sentença quanto aos reajustes previstos no termo aditivo 
ao acordo coletivo de 90/91. 

Ix 
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PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

Custas pela Reclamada. 

Contra-razões As fls. 109/116. 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho, as fls. 120/121, opinou 
pelo conhecimento e provimento do recurso.. 

É o relatório. 

recurso. 

VOTO 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do 

DOS REAJUSTES PREVISTOS NO TERMO ADITIVO 

Insurge-se o Recorrente contra o r. decisório que lido reconheceu a 
procedência do seu pedido, sob o argumento de que inexiste qualquer nulidade no 
termo aditivo ao acordo coletivo 90/91, devendo a Reclamada ser condenada ao 
cumprimento das suas disposições. 

O inconfonnismo do Reclamante merece acolhida pois o Termo 
Aditivo foi celebrado na vigência da Lei 8.030/90, a qual admitia em seu art. 3° a 
livre negociação entre as partes, conforme transcrito in verbis: 

"Art. 3° - Aumentos salariais além do 
reajuste mínimo a que se refere o art. 2° 
poderão ser livremente negociados entre 
as partes, mas não serão considerados na 
deliberação do ajuste de preços, de que 
trata o § 30 do mesmo artigo." (g.n) 

RO 061/96 - 
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As Leis 8.030/90 e 8.178/91 não afrontam o disposto no art. 623 da 
CLT, vez que a primeira apenas vedou o repasse dos aumentos concedidos 
espontaneamente para os preços em virtude do congelamento de preços imposto e 
não a negociação coletiva com a pactuação de reajustes salariais acima do minim), 
garantido pela Lei de Política Salarial e materializado em acordo ou convenção 
coletiva. Já a segunda fixou regra para estipulação do reajuste mínimo do salário do 
trabalhador, permanecendo os titulares da relação jurídico laboral livres para 
pactuarem aumentos acima dos níveis legais desde que arque o empregador com os 
custos, sem repassá-los aos preços dos produtos e serviços. 

Desta feita, não há que se falar em nulidade devido ao art. 623 da CLT, 
vez que o Termo Aditivo em questão não contrariou proibição ou norma 
disciplinadora da política econômica financeira do governo vigente à época da sua 
celebração. 

Por outro lado, vale ressaltar que a celebração da convenção coletiva 
gera direitos e obrigações entre as partes convenentes e regras de direito aplicáveis 
as pessoas por ela abrangidas. 

Quanto a alegação de que o Acordo Coletivo de 91/92, abrangeu os 
indices perseguidos, melhor sorte não lhe assiste. Note-se que a própria Empresa, 
em sua defesa admite o não cumprimento do Termo AditiVo. ao Acordo Coletivo de 
Trabalho de 1990/91 a partir do mês de fevereiro de 1991. 

Compulsados os autos, verifica-se que tal Termo Aditivo previa em 
suas cláusulas 1 e 2 (fls. 09/10), o reajuste das perdas salariais referentes aos meses 
de abri/90 e maio a agosto/90, perdas, estas, passadas à época da celebração do 
acordo (setembro/90). As clausulas 3 e 4 asseguravam o crescimento real do salário 
mínimo e o reajuste trimestral para a categoria a partir do dito Termo Aditivo, ou 
seja, a partir de outubro/90. 

Observe-se, ainda, que o ganho real não corresponde a perda salarial, 
conforme se extrai do Acordo Coletivo de 1991/92 e o reajuste trimestral a ser pago 
em março/91 se referia aos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91. Ora, 
resta óbvio que o termo aditivo que tratou da reposição salarial deste período não foi 
englobado pelo acordo coletivo posterior que regia normas atinentes a situações 
futuras. 

A par dessas considerações, e tendo o Reclamado quitado suas 
obrigações com relação ao Termo Aditivo até fevereiro/91, são devidas as reposições 
salariais, ganho real e reajuste trimestral, previstos no mesmo, a partir de março/91, 
como pleiteado na inicial. 

RO 061/96 - 3 
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Eventuais reajustes concedidos no período deverão ser deduzidos. 

Dou provimento. 

Desta forma, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento. 

ISTO POSTO, resolveu o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 

Vigésima Terceira Regido, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por 

maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator, vencido em parte o 

Juiz Guilherme Bastos que juntará declaração de voto. Ausentes com causa 

justificada os Exmos. Senhores Juizes Diogo José da Silva (Presidente), José 

Sitnioni e Roberto : natar. ' - sidiu o julgamento do presente recurso a Juiza Leila 

Boccoli, face . pedido de vista r- is ental do Juiz Guilherme Bastos. 

CuiabWMT, 15 de maio de 996. 

JUÍZA LEILA • LI 
Presidiu o julgamen 

JUIZ SAULO SILVA 
Relator 

Ciente: De 1NtS OLIVEIRA DE SOUSA 
Procuradora 

RO 061/96 - 
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R. MIRANDA REIS, 441 - ED1F.BIANCHI, 
BANDEIRANTES 

NOT.N0:01.579 

PROCESSO Ng: 1.401/95. 

. RECLAMANTE 1110111111.1111111.1010P 
RECLAMADO CODEMAT 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 31/10/ 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em 
epígrafey 

o MM.Jiliz Presidente proferiu despacho, cujo 
teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 106. Recebo o recurso interposto 
pelo reclamante. Viis 

aspart?. contrária para, querendo. contra-arrazoar. Em 
26/10/95. Lázaro 

4a Costa. Juiz do Trabalho. 

410 

CERTTF1Co que o presente expediente 
! foi encaminhado ao destinatário,via 

postal em 06  /  k  /0)5-  . w.

Dire 
P 5 V 

11! 

CODEMAT 
A/C Di(a): ANT-61\110 PADILHA DE CARVALHO 

AV. A QUADRA 20, CASA 17 

ALTOS DO COXIP6 

kit aria

Estatilirio 

CUIABÁ - MT 78088-0 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 50 JUNTA DE CON1

CILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA -.- MATO GROSSO. 

v-* 

• 

C.) 

PROCESSO N9 1.401/95. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de Recla 

mação Trabalhista a epígrafe, vem a preeenga de Vossa Excelen - 
cia, nesta e na melhor forma de direito, oferecer as CONTRA -RA 

ZOES ao recurso neles interposto pelo Reclamante, aduzindo-as 

da forma seguinte, em separado, requerendo a sua juntada ague 

les autos. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 14 de novembro de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 



PIDEB 11101C0111 
Juno DO MMUS 

niessu snow ISABALIII DA tr auntie 

Junta de Concilias;So e Julgamento de Cliabil 

Endereço: RU8 Miranda Reis, 441, Ed. Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°6934/96 cg.) 
_sk)voGAD,,,A) DO(A) RECDO(A) 

PROCESSO N° : 1041/95 

RECLAMANTE: ORLANDO DA SILVA ORUt 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. 
NOTIF7CADO para os fins previstos no item abaixo: 

Despacho de fl. 153. "Intime-se novamente a reclamada para que, no prazo de 
05(cinc0)dias, 

traga aos autos os documentos solicitados pelo perito, sob pena de sua inércia ser 

considerada como ato atentatório À dignidade da justiça, passivel portanto, de aplicação do 

disposto no art. 601/CPC, dentre outras sanções". 

RECEB 

,Sgtokqa-01.4$1. 

Responsaval - r3:30010 cOOESIAT 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

C.P.A, Bloco GPC, 
Cbi/MT. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO IW CUIABÁ-MT 
Rua Miranda Re4s, 441 - CRP: 1R010-080 - Cnial5A-MT - lane. (065) 62427/06 - Ramat 136 

Processo n° : 1401/95 
Mandado n° : 0575/97(
Exequente : ORLAN't)0 DA SILVA ORUE 
Executado(a) : CODEMAT. 

7Ç 3 

MANDADO DE cyrAçÃo PENHORA E AVA LIAÇA') 

A Doutora CARLA REITA FARIA LEAL, Juiza do Trabalho da 5° .JC.I , 

uso de suas atribuições legais, MANDAo Oficial de Justiya Avaliador desie juizu, koie4  o' w 

do presente mandado, passado a favor do exeqiiente, dirijir-se ao endereço abaixo e C ITV a 31 

executado(a), supra, para cm 48 horas, pagar oil garantir a pcidioia 114 414111114 ‘1‘., R$ 3.( 374 

correspondente ao débito, nos termos do Acordo/Decisão, conforme abaixo discriminado. 

CRtDITO DO EXEQUENT147, 4.?1419, 1 4 

CUSTAS PROCESSUAIS PT 16,a1

110NORARIO (Of' TAM I, hilli,ttlf 

HONORÁRIO GRAFOTECNICO • P.S 

HONORÁRIO INSALUBRE RS 

7'01'AL DO DEBT1'0 DO RFCLAMADO 4 it7g.1.1 

INSS RS 

IR RS 

Os valorcs acima sofrerão atualizaç.ão diáña. iios ternius do art 39 da Lci 

de01.04.97. 
Não pago o débito ou no feita a garantia no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bt:tr; 

quantos bastem para integral quitaçao da divida. 
CASO SEJA CRIADO QUALQT_TER OBSTÁCULO AO CUMPRINIF.NTO DO PP.FctiATTF. , 

FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, beiti 

como a proceder is diligencias necessárias em qualquer din ou hora (CIT art 710 0 1:•,1 funien• 

CPC art. 172 §§ 1" e 2°). 

RA-SE. 
MOACIR NARCISO DA SILVA. Diretor de Seerelana. conien e subscrevi. 

os 23 de abril de 1.997. 

.t 1, .e 
rp I 07 
u. 

01 

CARLA REITA FARIA L 
Juiza do Trabalho Presidente 

Endereço do Executado: Bloco CPC, CPA, OA:1W.. MT 
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RECLAMANTE ORLANDO A SILVA "RUE 
RECLAMADO • METAINA CIA MATOGROSSENSE DE MINERAEA , / 

AN MIGUEL DOS ANJOS ADS,. 
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VAR...60.7410.5196) (01741.15 1516.002.23.00-6) 

SILVA ORCE 
INATOOROSSIESINSE DE IMINERACAO 

AOVOC1A FRA.N MIGUEL. DOS ANJOS 
A.OVO0A150 NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
Intirriem-se as panes acerca da decisaci de imptignacao reavaliageo. conforms expei.ontc ora 

0=7771/74 ' ..Z .o Deprecado send 7 o o exoquente inclusive do disposto f1.317. 

N ' : ‘N 

NiZt140\ 
y wuLuu6Q--) c 

(005 DIAS) 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. METAMAT 
METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

CÓPiA 

Processo SIEX no: 6876/97 
Exequente: Orlando da Silva Oruê 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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SIEx - SEÇA0 CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1942, JD. TROPICAL 

• NOT.W: 23.090 IADVOGADO DO RECLAMADC,\ 

I 

11/12C000 

PROCESSO SIEX 6.876/1.997(2V7RAV1.741/1.5096) 

RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUE 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

:eica v.sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo 

1Presidente proferiu despacho, cujo teor (f) o seguinte: 

:nformamos a designação da Praga no Juizo deprecado 

não havendo licitantes e não requerendo o exequente 

dasignado leilâo para o dia 26/01/2001 as 14:10 h. 

em eplgrafe, o MM. iz 

em 12/01/2001 As 14:10 e 

a adjudicação do bem, ca 

CERTIFICO quo 

expediente foi 

destinatário, via postal 

it)  /7 t1/  r1„:",?; ____Z • foira. 

ERC10 
t 
DE ARRUDA L1NS 

DIREt R DE SECRETARIA 

o prosonto 

encaminhado ao 

GM 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

A/C Dr (a): OTHON JAIR DE BARROS-004328/MT 

PALACIO PAIAGUAS 

CPA 

/S ( tiz/az)

CUIABÁ - MT 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx - sEgi,c; CITACÃO,PENHORA,SOLUCi0 INCIDENTES 

R.MIRANaA, REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3* AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.:: 02.455 (RECLAMADO) 10/03/1999 

PROCESSO W. SIEX 6.876/1.997 
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUÊ 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

(2a JCJ-1.741/1.996) 

MANDADO DE InTimAgAo DE PENHORA 

FYNALIDADE: Intimar o(a) executado(a) da penhora realizada sobre o(s) bem(ns) 

abaixo relacionado(s). 

RELAQA0 DO(S) BEM(NS): 

Descrito no auto de penhora de fl. 16, da CP, cuja cópia segue em anexo. 

ADVERTÊNCIA: 0 devedor fica ciente de que poderá opor embargos & execu0o no 

prazo legal. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA, DE 

EXECUÇÕES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuigto. 

CUIABÁ, 10 de Margo de 1999 

ORIGINAL isbz,liNkl)() 

MÁRCIO MANOEL 

Chefe de Seção 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGUÁS,BLOCO SEPLAN 

CPA CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: " CPF N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO:  ),___N„),_,43„„A JCz0-4D 

DATA DA DA INTIMAÇÃO  11  / C)3  /  ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS:' 
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***** J.C.J. d

o 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23." REGIÃO 

A7F-,r PROC. N.°/ 6.e 11 
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

dias d Ines de 
'na 
em cu *ento ao V. mandado retro, passado a favor de 
_42 4.4z& , contra 

de R$J47.1.7.57
•••• 

do ano de 
ondei compdfre 

0.2E4/.  Nt 
..i/a 

, para pagamento da importância 

. ) k não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi , marcado, conforme certidão retro, efetuado , o pagamento nem garantindo a execução, 
procedi A penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corm 
gão monetária e cusps do referido proc o: 
, ati ./.4!..-e.'..0 O / 42'  ../ .A .i. .,,A   7"».°  ./C  ./ 4.? 0 ° p --1- ,s-.z. , ...A 'A/ .1 
--aee f.6:7 pfx ..ej-l'Alve i  /* I ,/17,  ,/ ••• /••••-2422 

/ °' .g.'  ,a., 7 r <4...4 :,.   42,.. At...:2 Q    ,A.f..-/11. -4,411.e.. ...D...7  ..... .. 42 
A-f ° e c/ 4 A e-/ 1-   ¡h..? ,ft    , . e.,.742, ../ .a f2.. ', .c212... ..... . 

,Z)2,=  f/Z- ,4.22.‘ 

*OD 

*4 -

Total da avaliação: R$

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente A 

JT - 16.011.0 

assino. 

  TPt: 4A-A't(OE-j(j8110A 

tc.i111 
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PODER ITT io 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REG7DONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
2 a JCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.618-1 (RECLAMADO) 

\kCONTRATO EC 

I 

CV Ifr t -

11/10A91 

PROCESSO N°: 

AUDIÊNCIA : 0 -:4ehqv ro de 1996, quarta-feira, As 13:10 horas 
RECLAMANTE f IL Do 14 SILVA ORUÊ 
RECLAMADO ;- CODEMAT 

Pela prese , fida,X.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Comparecer .A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na data e hora acima 
mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1° 
do art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importara na 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destieatário,via 
postal em 

RECE191 

.1(-4

Resooriziiv r 0 coDEmAT 

Diretor de S#cretaria 

Piaurlio (90 Rorges 
Auxiliar Judiciirlo 

CODEMAT S/A 
CPA - BLOCO GPC 

CUIABA - MT 



.V;Ci..,:[;;;;4J-)" 
r)A2 '.1T 3618 1-11,T1(1-1.A. 

EXM' SR,„ DR, ItT1Z PRESIDE,:ttPAEti. ICJ DE CtIABA 

e.‘.1 

1.. 

• 

17.7',1-4 

  _ 

0WANT-30 fSTLVA iUIË tfrmdeiro. 

administrativo, portador dú RG n° 241,230-6 ssr.:Arr, residente 
Joaquim Murtinho, n° 665. Apto ft3. 2' andar, Centro, Cuiaba (MT). Fone 32 - 
representado por seus procuradores infra-assinados, vem bout osa presença de V. 
propor RE,CLVVIAÇÂO TRABALHISTA, em face de CQDEMAT COMPA.Afth 

DESENVOLI7MENTO DO EST iDO DE MATO GROSSO. empref-;a 
no CPA-Centro Politico e Administrativo, Bloco GPC, SEPLAN, (:Inaba (MI). 
motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

0 reclamante foi empregado da empresa reclamada, admiticio ens 01_0 
dispensado sem justo motivo em 30.06.96, tendo percebido como ultima remuner 
valor de R$ S21,58, conforme TRCT anexo. Foi contratado para exercer o car 
agente administrativo. 

- DAS DIIEREN AS SALARIAIS PROVENIENTES DO REAJUSTE  SAE* 
CONCEDI60 NO DISS SIO  COLETIVO DA CATEGORIA NO 175 1-.0 95".96

1: Apesar de ter sido firmado Acordo Coletivo de Trabalho para vier no 
9596. no que concerne as clausulas econômicas no houve acordo come as panes_ 
pela goal insianrou-se Dissidio.Coletivo para a defitlicao das referidas thiusuhr 

tine õ foi prominciada em 134a3,96, quando TRI da 23 Regiko concel 

aumento de 2 5'ú ao fitinio riOs da empresit reclamad (pen:tutu-al Oarreipu 

as perdas salariais do periodo 01M5.94 a 30.04.95) que des eriarn ser pagos retri4;.111 

male. 95 e com deduoio das ardecipacties salariais concedidas, 

2. inoVoonte o utferido oletivo ter transitado ii

knediatotneitte os seas eleitos obi* ôs ôniriittA tit itabitilio ftwrionfiti 



VALFRA.N MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAF.MT 3618 

MARCOS DA.NTASIELVELP-
ADVOC.1-ADO OAR/3AT Iti5 

empresa reclamada, esta negou-se a repassar o percentual concedido pelo 'E 

Tribunal do Trilhalli°, razii° pela qual agora o reclamante yew requere* 
repassados aüs sells Silliirio, retroativamente a maio/95 e incorpo - 
definitivaniente aos seus vencimentos, os 29,55% concedidos no citado Ii 

candenati deduzindo-se as aiitecipa es sidariais concedidas, do-se a dap es 
pagamento this diferenças sidarials, desde maio/95ate a rescisilo co_!tr 
decorrentes da nao colierSSE-Oo do reajuste salarial: 

• 3, Essa diferença salarial devera se refletir sobre 13'3 salário, ferias., iota or 
FGTS, mais os 40%, de ambit Also previo. descanso semaniii remuneriaiú, 

•  - DO. 1VINA.S0 NO PAGANWINTO DOS SAT...ARTOS 

1. Como e de conhecimento publico, ha muitos anos que as empresas publica 
atrasando o pagamento dos salarios de seus funcionarias, causando transtor 
prejuízos a todos os funcionários e empregados públicos. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obcfrô. cis a;Ititest ti
atrasos: 

Pagamento dos salários do tas de 
Janeiro/95 
Fevereiro/95 
Març o/95 
Alail/95 
Maio 95 
JimhiV95 
Julho/ 95 
Agosto 
Setembro/95 
Outubro/95 
Novembro/95 

Dezembro/95 
Janeiro/96 
Fevereiro/96 
Março 96 

Foi efetuado no din 
22/02/95 
09/05/95' 
02/06/95 
02/06/95 
28/06/95 
09/08/95 
26/09/95 
2110/95 
15/12/95 
220/1V95 
22/12/95 
19/01(96 
16/02/96 
22/04/96 
29/05/96 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e 
monetária, nos termos do art. 14-  da Constituição do Estada de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Ex 4 determinar que a Reriamada aprese 
hoierites do Reclamante, tom vistas a apuração tia correção monetária e 
encargos_ 

ifi - DOS SALARIOS NÃO PAGOS 

1. Apesar de parecer absurdo para qualquer relação de emprego, q 
uma relacão laboral em que figura no polo patronal a Administração Pública, m 
de forma indireta, a verdade e que a reriamada nag) pagou os altiiiom do rye 

- - 



11TALFIti's:ç "IvVCIVE.L.t)CA AiN3, 
ADVOGADO OAB NITM18 

MARCO:':4 11N-LA.5 
ADVOGADO 0  AT-V.MT 

referentes aos meses de abril, nialo e junha'96. razito pela quid deverii ser conde 
paga-aos ate a printeira audienciaL soh pena de pagamento etn donut,. 

W - REOUFRIMENTO 

1. Demonstrada a leso io seus direitos, formula o red 
seguintes, ens valores apurfiveis na liquidacito da sentenca 

a) pagamento das diferenças salariais provenieittes tio reajuste 
concedido no Dissidio Coletivo da categoria. bietaio 9!3/96, ha base tin' 2 

abatendo-se as antecipacties saittrittiS Cinit-etinias no perlotio, tote deve 
.pagas desde maio/95 até a rescisao contriitual, posto que o reajuste 
incorpora-se atis vencimantos do roclamanto; 

o) pagar os reflexos das diferenças salariais acima demonstradas eat 
verbas de natureza salarlal„ tais conto ferias, com 1/3, 13 salarioi II
paint°, gratificaçiies e FGTS_ com a multa de 40".",... e com as COnlit041' 
art. 22 da Lei n' S.036, 9(1-

e) pagamento dos :Innis, multas e coneeito monetária pelo ti 

pagainento dos salftrios e a muita prevista no Acordo Coletivo de 
onfornit fandamentacao supra: 

di pagan-lento daN MCSeS de Mail, maio e "'mho, 964 at.  a p 
audi'encia sob pena de pagamento em dobro: 

a 

la! 

ser 
ii-d 

tio 

2. Pede HMIS a condenacito do Reclamado nas custas processiuds e 111)ft los 
advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenaolo, de acordo cam Lei 
8.906i94. 

3. Protesta pela oportuna produçao de provas. requerendo, desde logo, coin 
art. 355 e sob as penas do an. 353. ambos do ("PC, que aeinotesa seia co • 
apresentar caplas de todos os holerltes de pagamento do reclamante. como pr 
ntio cumprimento dos reajustes sa(tuiais estabelecidos na norma coletiva aqui in 
bon assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

3. Finalmente. requer a notifleacito da empresa reclamada para a audie 
bistrucao e julgamento, com depoimento pessoal de Selig prepastos. 

de testemunhas, juntada de docume-mos e que, ao final, seja o empregador con 
nos pedidos supra, com juros, correcSo monetária e demais cominac6es 

5. DA-se A causa, para eleito meramente de alçada, o valor de RS 1.000,00 
rents). 

Termos em que, P. Deferimento 

It. ibro dc 1.996 

1-itIA Elf aliligH0 J.:A.9D° Frofiz-' NIT - Fi31,11 f t 

e no 
a a 

s do 
ada, 

tie 
vida 
ado 

hid 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2* 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO NO. 1.741/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO , 
Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco GPC, 
PALACIO PAIAGUAS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
representada por seu liquidante, DR JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move ORLANDO DA SILVA ()RUC processo supra, em trâmite por 
essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 
forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, com 
todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fiticas e de direito a seguir articuladas: 



1 - DA LITISPENDÊNCIA 

A) REAJUSTES 95/96 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela 
inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Região, Dissídio Coletivo buscando 
norrnatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados no item 
I-1 da presente Reclamação, referente ao período compreendido entre 
01.05.95 a 30.04.95. 

Todavia, contrariamente ao que alegou-se na exordial, dito 
Dissídio Coletivo jamais transitou em julgado, haja vista que a ora 
Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela recorreu ao 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a inclusa 
documentação reproduzida xerograficamente (doc ), apelo que se 
encontrai pendente de julgamento pela instância ad quem. 

• 

Inolvidável igualmente que constituindo-se o recebimento dos 
recursos em geral, por principio, em ambos os efeitos, devolutivo e 
suspensivo, não se presume sejam eles recebidos somente neste último. Para 
tanto, indispensável que o órgão judicante competente lance no próprio 
despacho receptor sobre qual efeito se processara o apelo. 

Inexistindo esse especificação, insuscetível de execução 
provisória o julgado, quedando a adoção dessa providência condicionada ao 
julgamento final do recurso. 

Dessa forma, consubstanciou-se plenamente, e isso, aliás, desde 
a regular citação, a teor do que dispõe o artigo 219 do nosso Diploma 
Instrumental Civil, a existência do litígio, este vinculando a outra parte a 
figurar no pólo ativo da demanda, bem como, por consequência e em virtude 
de prescrição do mesmo dispositivo, a indução da figura da Litispendência. 



Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

2 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente à 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa A procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, A iniciativa exclusiva das 
partes. 

Como cabe às partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

Ora, afirmar o Reclamante pura, simples e genericamente vir as 
empresas públicas se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente 
datas fictícias em que tais pagamentos se verificaram, eleitas ao seu talante, é 
por demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente não se presta a 
nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do postulado. 

Ao apontar as datas em que supostamente teriam sido efetuados 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" procedidas pelo 

3 



e. 

Sindicato, em momento nenhum cumpre o Reclamante a obrigação legem 
imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o que alega. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que de exatidão sobre o 
interstício da inadimplencia, sobre o tempo do atraso. 

Somente se afigura a desincumbência desse mister, nos termos 
da lei, pela apresentação da documentação correspondente, que no caso se 
constituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam lançadas as datas 
dos pagamentos, provas que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Defmitivamente não há falar em "síntese" fundada em 
"estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos teriam 
sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório 
fato de marcarem elas, as datas, com precisão inconspurcável, o nosso ano 
civil, o nosso exercício financeiro e comercial. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal As "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não têm o efeito 
de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

• 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns As partes, indiscutivelmente ca beria à que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

A transfiguração miraculosa das estimativas nas "datas" que 
vieram ilustrando a inicial não pode ser levada a sério, na medida em que se 



constitui em tentativa desesperada de suprimento ad nutum e insólito do 
desprovimento de objetividade com que veio a lume a exordial. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual 0 QUE NÃO ESTA NOS AUTOS, NÃO ESTA NO 
MUNDO! 

Tal assertiva encontra 
Civil, que prescreve, verbis: 

eco no artigo 333 da Lei Instrumental 

Art. 333 - 0 Onus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

É entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desarmadas 
de instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, 
improcedência, inquinam de inepta a formulação. 

Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo emus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, requer-
se a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esse 
pedido. 

3 - LITISPENDÊNCIA (objeto da presente a0o) 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a 5° Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
1.401/95, através da qual pleiteou as mesmas verbas da presente 
Reclamatória e que ora tramita regularmente por aquela MM Junta, tudo 
conforme se comprova pela inclusa documentação. 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, sem julgamento 
do mérito. 

5 
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NO MÉRITO 

1- QUANTO AO ÍNDICE APONTADO NA 
EXORDIAL 

0 Reclamante alega na inicial que a decisão prolatada no 
Diossidio Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada índice de 
aumento da ordem de 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco por 
cento). 

Absolutamente não procede essa afirmação, porquanto haja 
determinado aquela decisão tão-somente o repasse do índice acumulado do 
IPCr para os salários no período que indica, conforme se comprova pela 
"Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aumento salarial, conforme 
cálculos elaborados estritamente em obediência as planilhas publicadas pelas 
instituições credenciadas pelo Governo Federal, totalizou 29,49% (vinte e 
nove virgula quarenta e nove por cento). 

A Reclamada, através da Resolução n° 14/94, de 15 de dezembro 
de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% (quinze por 
cento), retroativamente a 01 de novembro de 1.994, para todos os seus 
servidores, conforme se comprova pela cópia que também instrui a presente. 
(doc. ) 

A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao 
salário do ora Reclamante, conforme atestam as inclusas Fichas Financeiras, 
assim como determinado pela Resolução 14/94, e em recepção ao que veio a 
ser determinado pela sentença de Dissídio. 

Assim, nos termos que o proprio Acórdão exarado no referido 
Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, 
desde já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual 
de aumento já efetivamente concedido ao Reclamante. 

2 - QUANTO AOS SALÁRIOS DE ABRIL, MAIO 
E JUNHO/96 

6 
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É verdadeiramente impressionante o desplante, a desfaçatez do 
Reclamante em vir pleitear à Justiça Trabalhista a tutela para receber o que 
indubitavelmente sabe não lhe ser devido. 

Conforme se comprova pelas cópias cópias das próprias folhas 
de pagamento dos meses de abril, maio e junho de 1.996, em que o 
Reclamante lançou a sua assinatura, efetivamente RECEBEU ele os salários 
que peremptória e temerariamente afirma não lhe terem sido pagos. 

Essa prática já se tornou comum nesse Especializada. Amiúde 
vem sendo a Reclamada achacada com postsulações destituídas de 
fundamento numa clara demonstração de intemeratos serem os Reclamantes, 
na medida em que buscam fazer da sacrossanta Justiça Trabalhista em 
instrumento da sua concupiscência, da sua cupidez. 

• 

• 

Deve o pedido nesse particular também ser julgado 
improcedente. 

A essa flagrante litigância de má-fé há de ser posto cobro 
definitivamente, o que desde já se requer, com a condenação do Reclamante 
às penas previstas no artigo 16 e seguintes do Código de Processo Civil. 

4- DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 

Como bem se vê do competente Termo de Rescisão Contratual que 
formalizou a extinção do vinculo estabelecido, em seu item 46 estão lançados os 
valores relativos aos juros que restaram devidos ao Reclamante pelo atraso nos 
pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se refere o petitório 
madrugador. 

Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter a 
processamento toda a gama de levantamentos financeiros dos servidores do 
Estado, e que estampa, em sua 15a folha, a designação nominal do ora 
Reclamante e seu crédito relativo aos juros por salários pagos em atraso para 
a data de 31.03.94, o qual importava então em R$ 481,37. 

Todavia, no azo do rompimento do contrato de trabalho, o ex-
servidor obteve a este titulo a quantia de R$ 2.326,78, o que demonstra que 
tal crédito resultou quitado além da saciedade. 



S.

Integrando, pois, esses valores o quantum das verbas rescisórias 
devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteiramente por ele 
recebidas, à toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que 
assim deve ser julgada, corno medida de justiça, totalmente improcedente. 

5- DO PEDIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA POR 
SALÁRIOS EM ATRASO. 

0 Reclamante afirma na exordial ser credor de "juros, multa e 
correcio monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso." 

Ora, apenas na imaginação do autor existem determinações no 
art. 147 da CE impondo o pagamento de correção monetária e multa por 
salários pagos em atraso. 0 dispositivo legal invocado impõe tão somente o 
pagamento de juros, pelo que improcedentes os pedidos relativos aos demais 
encargos não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

• 
Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 

admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 11 de novembro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 



TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 11oo Para uso do proceS ento 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

ONSTRATIVO DE PAGAMENTO - SISTEMA DE PAGAMENTO 
DER MUNIC 

NOME 00 6RGA0 
UNO NUM EmssAo NUM FICHA 

CODFMAT-CT A OFSENVOL V TMEN E" ST T 01 or,, 004 514 1 DE 1 

FUTICIONÁRIO 

rRt_ ANcr OA SILVA nRUF 
..___ 

 DESCRIÇÃO o OD CC PRA20 

S AL AP If) PAS 1  I Cl 01 /01 

AC. TpApo OF sFP \nu , 1 311 1 CO /9q 

NOR 1241 0029262 I ABR / 96 
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'AP AS 
BAM ER INnus 

s tNcRr / -IT • ...... . • 
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Fl 2195 
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 DESCONTOS 

2 51 94 
NOME CARGO  

CARGO •--N,REF 

4025 

* DESCONTOS NAO EFETUADOS POR FALTA DE FUNDOS 

I. 

LIQUIDO 

ADIC 

567,64i



ESTADO DE MATO GROSSO 

E1111111  

MONSTRATIVO DE PAGAMENTO - SISTEMA DE PAGAMENTO 
NOME DO 6RGÃO 0 P MU lIC

CaCEMAT C IA DESONVOL V IMFN TO EST MT 01 001 

Ur: 'D 

004 
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PROVENTOS 

821,5A,

NIVEL IV— 25 A 

DE SCONTOS 

125,61 
NOME DO CARGO 
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 --y--CARGO.—,v  REF 

4025 
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FG,--DSF•y•DIR-N 

2 
* DESCONTOS NÃO EFETUADOS FOR FALTA DE FUNDOS 



ESTADO DE MATO GROSSO 

AO 
1 TIDEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO - SISTEMA DE PAGA , 

CCCENAT—CIA DESENVOLVIMENIC EST MI 
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• DE KONTOS RAO EFETU•001 POR FALTA DE FUNDOS 

S. 

2 
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Podet pat:ad/do 
Aatips. do 744llto 

714fgaga Regioaal do 'Nadia 23‘ ReojiaO 

249:odd de éo%ed*çio e falremeoto de eaidhi - 11C7 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1741/96 

Aos 10 dias do mês de janeiro de 1997, reuniu-se a 2 JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA. - MT, presentes o Senhor 
Juiz do Trabalho no exercício da Presidência e os Senhores Juizes Classistas, 
representantes dos Empregados e Empregadores, que ao final assinam, para 
audiência relativa à Ação Trabalhista (Processo n°1741/96), entre as partes: 

RECLAMANTE : ORLANDO DA SILVA ORUt 

RECLAMADA : CODE1VIAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Ãs 16:02 horas, aberta a audiência, de ordem do MM.Juiz do 
Trabalho foram apregoadas as partes: ausentes. 

Proposta a solução do litígio e após colhidos os votos 
Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 
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SENTENÇA 

I -RELATÓRIO 

ORLANDO DA SILVA ORUt ajuizou ação trabalhista em 

desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO alegando o pagamento inadequado de verbas 
rescisórias , o não pagamento de reajustes salariais, atrasos nos pagamentos de 

salários e o não recolhimento de depósitos do FGTS. Pediu a condenação da 

reclamada ao pagamento das verbas relativas a diferenças salariais e seus 
reflexos , inclusive sobre as verbas rescisórias , FGTS e multa indenizatória de 
40%; juros, multas e correção monetária pela mora salarial ; salários dos 
mêses de abril, maio e junho/96 ; dobra salarial referida no art.467, da CLT, e a 
satisfazer honorários advocaticios. Deu à causa o valor de R$1.000,00. Juntou 
documentos. 

Comparecendo à audiência, a reclamada ofertou contestação 

arguindo preliminares de litispendência e de indpcia da inicial. No mérito, 
sustentou o pagamento parcial dos reajustes apontados e dos juros decorrentes 

da mora salarial, bem como a quitação dos salários dos mêses de abril, maio e 

junho de 1996 . Disse indevidos os honorários advocaticios, pedindo fossem 
julgados improcedentes os pedidos formulados na inicial. Juntou documentos. 

Manifestando-se acerca das preliminares arguidas e dos 
documentos acostados o reclamante impugnou estes e aquelas 
por motivos diversos. 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 
Razões finais orais pelo acolhimento e rejeição dos pedidos. 
Propostas conciliatórias recusadas. 

II-FUNDAMENTAÇÃO 

ILa-LITISPENIANCIA. REAJUSTES SALARIAIS. 

A reclamada relatou que o sindicato que congrega a categoria 
profissional a que pertence o reclamante suscitou, perante o Eg.TRT da 
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Regido , Dissídio Coletivo em que buscava "...normatividade para o 

haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto de negociação via 

Acordo Coletivo..." e que "...aquela Egrégia Corte exarou Venerando 

Acórdão que acolheu parciahnente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices 

postulados na primeira parte do item 2 da presente Reclamação , referente ao 

período 95/96, apontado como "período 94/95"...". 
Não se conformando com aquela decisão, ajuntou a reclamada, 

"...dela recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, ...apelo que ainda 

se encontra pendente de julgamento pela instância ad quem ." 
Diante disso , arguiu a ocorrência de litispendência daquela ação 

em relação à versada nestes autos. 
Equivocou-se a reclamada. 
Com efeito , se a lei processual civil reconhece que "hi 

litispendência quando se repete ação que está em curso..." e que "uma ação 

é idêntica à outra quando tem as mesmas partes , a mesma causa de pedir e o 

mesmo pedido" ( parágrafos 3° e 2° , respectivamente, do art.301 , do CPC), a 

hipótese vertente jamais poderia configurar litispendência , dado que , se 

admitida a identidade de partes pela representação do reclamante através do 

sindicato na ação coletiva, os pedidos são diversos, como diversa é a causa de 

pedir entre as duas ações. 
Na ação coletiva, a causa de pedir foi a recusa da reclamada A 

negociação coletiva das condições econômicas e sociais a serem aplicadas a 

todos os contratos individuais dos membros da categoria profissional no 

período considerado por lei , e o pedido , de índole constitutiva, foi a fixação 

dessas condições através de sentença normativa. 
Na ação individual , ora em apreciação , a causa de pedir é o não 

cumprimento da norma coletiva e o pedido é o de condenação da reclamada ao 

cumprimento da obrigação prevista na norma coletiva , ou seja, dos reajustes 

salariais no período considerado. 
Não se trata , pois , de repetição de ação anteriormente ajuizada e 

que ainda se acha em curso , mas de ação que visa ao cumprimento das normas 

fixadas pela sentença proferida na ação anterior. 
Assim , tem-se por não caracterizada a litispendência, 

relativamente ao pedido de reajustes salariais com base na sentença normativa 

proferida pelo Eg.TRT da 23 Região no Dissídio Coletivo/ DC -1295/95, 

razão pela qual rejeita-se a preliminar. 
Quanto à ação contida nos autos do processo n°1.401/95-58.19 

tem causa de pedir e pedidos diversos da versada nos presentes autos, 

que , também aqui , não caracterizada a litispendência. 



II.b - INÉPCIA DA INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS DA MORA SALARIAL. 

• 

0 pedido de pagamento de juros de mora, correção monetária e 

multa, apresenta-se , na inicial , como decorrência lógica dos atrasos 

verificados no pagamento dos salários do reclamante , que foram objeto de 

indicação especifica das datas em que a obrigação deveria ter sido cumprida e 

aquelas em que foi efetivamente prestada , de sorte a evidenciar a mora da 

reclamada. 
A inicial , nesse particular, atende aos requisitos traçados pelo 

art.840 , da CLT , pelo que se rejeita a preliminar. 

II.c - DIFERENÇAS SALARIAIS DE MAIO/95 A MAIO/96 
E A PARTIR DE MAIO/96 ATÉ A DESPEDIDA. 

0 reclamante afirmou que foi instaurado Dissídio Coletivo para a 

definição das clausulas econômicas para o biênio 95/96 , cuja decisão foi 

proferida em 13.03.96 pelo Eg.TRT da 23aRegião , que "concedeu um aumento 

de 29,55% aos funcionários da empresa ...que deveriam ser pagos retroativos a 

maio de 1995 e com dedução das antecipações salariais concedidas". E que 

"tendo transitado em julgado o referido Dissídio Coletivo.. .a reclamada negou-

se a repassar o percentual concedido..." 
Verifica-se que a variação acumulada de 29,55% , mencionada na 

inicial , corresponde ao IPCr do período compreendido entre julho de 1994 e 

abril de 1995 , consoante as publicações oficiais. 
A sentença proferida pelo Eg.TRT da 23a Região no Dissídio 

Coletivo n°1295/95 , que deferiu parcialmente a Clausula la , fixou os seguintes 

termos para os reajustes salariais da categoria profissional: 

"Reposição integral das perdas salariais no período de 1° de 

março de 1994 a 30 de abril de 1995, apuradas de 10 de março de 1994 a 
30.06.94 sell observada a URV para reajuste e , a partir de 01.07.94 a 

30.04.95 será observado o IPC-r , devendo ser abatidos os percentuais 

comprovadamente pagos a tal titulo." (fl.07) 

Dessa decisão , a reclamada interpôs recurso ordinário ao 

Tribunal Superior do Trabalho (fl.77) , que ainda se encontra pendente e 

decisão. Mas , não há nos autos qualquer noticia a respeito de ter sido re 
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o referido recurso ordinário com os efeitos devolutivo e suspensivo, o que 

induz a que se conclua que o foi apenas no devolutivo. 

Destarte, a interposição do recurso ordinário ao TST não afastou 

a exigibilidade das obrigações da reclamada , previstas na citada sentença 

normativa, as quais , por ausente dos autos prova em contrário, têm-se por 

inadimplidas. 
De consequência , deferem-se ao reclamante a aplicação do 

reajuste de 29,55% sobre o valor do seu salário correspondente ao Ines de 

abril de 1995 e as diferenças respectivas a partir do mês de maio de 1995 até o 

mês de maio de 1996, com os reflexos em todas as verbas que tenham o salário 

por base de cálculo, inclusive nas verbas rescisórias , depósitos fundiários e 

multa indenizatória de 40%. 
A. vista de que a referida sentença normativa previu a dedução dos 

percentuais comprovadamente pagos a tal titulo pela reclamada e que os efeitos 

da Resolução n°14/94 , que concedeu um reajuste linear de 15% aos servidores 

daquela (fl.59) , fizeram-se sentir no salário do reclamante a partir do mês de 

novembro de 1994, tal como ocorreu com iniuneros outros reclamantes em 

processos apreciados por este Colegiado, determina-se a dedução desse 

percentual de 15%. 
Não há falar em incorporação definitiva do referido reajuste ao 

salário da reclamante , pois isto significaria transpor os limites de vigência da 

sentença normativa fixados , genericamente , por lei , e , no caso concreto, pelo 

Egrégio Regional. Aplicação do Enunciado 277, do TST. 
Indeferem-se os reflexos em repousos semanais remunerados , 

dado que estes já estão abrangidos pelo salário do mensalista, como é o caso da 

reclamante. 

II.d - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALÁRIOS 

PAGOS COM ATRASO. 

0 reclamante relacionou as datas em que pretensamente ocorreram 

os atrasos no pagamento de seu salirio(fl.03) 
Tratando-se de cumprimento de obrigação do empregador, caberia 

reclamada provar que a satisfizera no tempo que a lei ou o contrato the 

impunham. 
0 Termo de Rescisão (f1.46) revela o pagamento ao reclamante da 

importância de R$2.326,78 , a titulo de "juros". Resta saber se abrange 

também, a atualização monetária devida, ou não, o que não ficou esclare 

pela reclamada. 
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Assim, procedente é o pleito do pagamento da atualização 

monetária e dos juros de mora, a partir de 22.02.95 , nos períodos e montantes 

a serem apurados em liquidação de sentença, permitindo-se a dedução de todos 

os valores pagos pela reclamada sob o mesmo titulo. 

II.e - SALÁRIOS DOS MÊSES DE ABRIL,MAIO E JUNHO 

DE 1996. 

O reclamante confessou, quando da sua impugnação(fl.111) , que 

os salários pleiteados foram quitados no ato do rompimento do pacto laboral. 

Indeferem-se. 

II.f - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Descabida a condenação da reclamada na verba pleiteada, 

porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei n° 5.584/70. 

Indeferem-se. 

III -CON CLUSÃO 

Ante o exposto, resolve a 2a Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá-MT , à unanimidade, rejeitar as preliminares e , no mérito, 

ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na inicial para condenar a 

reclamada CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO a pagar ao reclamante ORLANDO DA 

SILVA ORUt , no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado e a regular 

liquidação desta sentença , as verbas relativas a diferenças salariais e seus 

reflexos nas demais verbas que tenham o salário por base de cálculo , inclusive 

nas verbas rescisórias, depósitos do FGTS e multa indenizatória de 40%, e 

correção monetária e juros sobre salários pagos com atraso , nos termos 

fundamentação. 
Atualização monetária e juros , na forma da lei. 



do. 

Custas pela reclamada no montante de R$100,00 calculadas sobre 
R$5.000,00 , valor provisoriamente arbitrado para esse fmi à condenação. 

Cumpram-se os Provimentos nos 01 e 02/93 da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho/TST. 

As partes estão intimadas desta se ça.(Enunciado 197/TST) 
Nada mais. 
Encerrou-se às 16:04 horas. 

O FANTONIO JOSÉ MA , , I DO ORTUNA 
JUIZ IX) TRABA o

• 
SUB TITUTO 

(f!r4 waves cf Aclo cT-rilho 

' a Me rnrr Q9acio. , 

• 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N ° 482/97 EM 20.01.97 
PROCESSO NR 1741/96 
RECLAMANTE: ORLANDO DA SILVA ORUEs
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica v.Sa. NOTIFICADO para os fim(ns) previsto(s) nos 
item( ns) abaix 

DESP FL 123- CORRIJO 0 ERRO MATERIAL CONSTANTE NA ATA 
DE FL 116/120, ONDE CONSTOU " AS PARTES ESTÃO INTIMADAS 
DESTA SENTENÇA.( ENUNCIADO 197/TST)", LEIA-SE CIENTE 0 
RECLAMANTE ( ENUNCIADO 197/TST).. 

certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 20.01.97 (2' feira). 

oL,  
Rospc.

CODEMAT 
A/C DR OTHON JAIR DE BARROS 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIABA-MT 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 24 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

ATA DE AUDIENCIA 

lIiz114119§ 

Aos 18 dias do mês de dezembro de 1996, reuniu-se a 
Egrégia 2a Junta de Concilia0o e Julqamento de Cuiabá-MT, presentes 
o Exmo. Juiz Presidente Dr. BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA e os Srs. 
Juizes Classistas. que ao final assinarft. para audiência relativa ao 
Processo ng 1.741/6 C. J. de Cuia6á - Mato Grosso, entre par-
tes: ORLANDO DA SILVA ORUE e CODEMAT - COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
A DO ESTADO DE MATO GROSSO - EM LIQUIDAÇÃO, reclamante e reclamado, 
respectivamente, 

As 16:04 horas, aberta a audiência, foram, de ordem 

do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes. Ausentes. 
Após colhidos os votos dos Srs. Juizes Classistas,pa 

Junta, A unanimidade, para for-maço do 
convencimento, resolveu rede-

signar a data para julgamento para o dia 10 de janeiro de 1997, As 
16:02 horas. 

A Secretaria devera incluir o processo na pauta de 
julgamento do dia 10 de janeiro de 1997, As 16:02 horas 

0 reclamante se encontra ciente e intimado desta de-A RECLAMADA SER4 INTIMADA DA DECISAO. 
Encerrada as 16:05 horas. 

Nada mais. 

I 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 
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ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO N° 1741/96 

Aos 10 dias do mês de janeiro de 1997, reuniu-se a r JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT, presentes o Senhor 

Juiz do Trabalho no exercício da Presidência e os Senhores Juizes Classistas, 

representantes dos Empregados e Empregadores, que ao final assinam, para 

audiência relativa fl Ação Trabalhista (Processo n01741/96), entre as partes: 

RECLAMANTE : ORLANDO DA SILVA ORUÊ 

O RECLAMADA : 
CODEMAT-COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

As 16:02 horas, aberta a audiência, de ordem do MM.Juiz do 

Trabalho foram apregoadas as partes : ausentes. 

Proposta a solução do litígio e após colhidos os votos 

Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 



O 

SENTENÇA 

I
-RELATÓRIO 

ORLANDO DA SILVA ORUÊ ajuizou ação trabalhista em 

desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

EST ADO DE MATO GROSSO alegando o pagamento inadequado de verbas 

rescisórias , o não pagamento de reajustes salariais , atrasos nos pagamentos de 

salários e o não recolhimento de depósitos do FGTS. Pediu a condenação da 

reclamada ao pagan-lento das verbas relativas a diferenças salariais e seus 

reflexos , inclusive sobre as verbas rescisórias , FGTS e multa indenizatória de 

40%; juros, multas e correção monetária pela mora salarial ; salários dos 

meses de abril, maio e junho/96 ; dobra salarial referida no art.467, da CLT, e a 

satisfazer honor os advocaticios. Deu à causa o valor de R$1.000,00. Juntou 

documentos. Comparecendo audiência, a reclamada ofertou 
contestação 

arguindo preliminares de litispendência e de inépcia da inicial. No mérito, 

sustentou o pagamento parcial dos reajustes apontados e dos juros decorrentes 

da mora salarial, bem como a quitação dos salários dos rases de abril, maio e 

junho de 1996 . Disse indevidos os honoriu-ios advocat os, pedindo fossem 

julgados improcedentes os pedidos formulados na inicial. Juntou documentos. 

Manifestando-se acerca das preliminares arguidas e dos 

documentos acostados A. contestação, o reclamante impugnou estes e aquelas 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução. por motivos diversos.

Razões finais orais pelo acolhimento e rejeição dos pedidos. 

Propostas 
conciliatórias recusadas. 

II
-FUNDAMENTAÇÃO 

ILa-LITISPENDÊNCIA. REAJUSTES SALARIAIS. 

A reclamada relatou que o sindicato que congrega a categoria 

profissional a que pertence o reclamante suscitou , perante o Eg.TRT da 
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Região , Dissídio Coletivo em que buscava 
"...normatividade para o 

haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto de negociação via 

Acordo Coletivo...” e que "...aquela Egrégia Corte exarou Venerando 

Acórdão que acolheu parcialmente o pleito deduzido ,aqueles mesmos indices 

postulados na primeira parte do item 2 da presente Reclamação ,referente ao 

período 95/96, apontado como "periodo 94/95"...". 

Não se conformando com aquela decisão, ajuntou a reclamada, 

"...dela recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho' ...apelo que ainda 

se encontra pendente de julgamento pela instância ad quell' ." 

Diante disso , arguiu a ocorrência de litispendencia daquela ação 

em relação versada nestes autos. 

Com efeito , se a lei processual civil reconhece que "hi

Equivocou-se a reclamada. 

litispendência quando se repete ação que está em curso..." e que "uma ação 

é idêntica A outra quando tem as mesmas partes , a mesma causa de pedir e o 

mesmo pedido" (parágrafos 3° e 2° , 
respectivamente, do art.301 , do CPC), a 

hipótese vertente jamais poderia configurar litispendência , dado que , se 

admitida a identidade de partes pela representação do reclamante através do 

sindicato na ação coletiva , os pedidos são diversos ,como diversa é a causa de 

Na ação coletiva , a causa de pedir foi a recusa da 

reclamada A 
pedir entre as duas ações.

negociação coletiva das condições econômicas e sociais a serem aplicadas a 

todos os contratos individuais dos membros da categoria profissional no 

período considerado por lei , e o pedido , de índole constitutiva, foi a fixação 

dessas condições através de sentença normativa . 

Na ação individual , ora em apreciação , a causa de pedir é o não 

cumprimento da norma coletiva e o pedido é o de condenação da reclamada ao 

cumprimento da obrigação prevista na norma coletiva , ou seja , dos reajustes 

salariais no perfodo considerado. 
. 

Não se trata , pois , de repetição de ação 
anteriormente ajuizada e 

que ainda se acha em curso , mas de ação que visa ao cumprimento das normas 

fixadas pela sentença proferida na ação anterior. 

Assim , tem-se por não caracterizada a litispendência, 

relativamente ao pedido de reajustes salariais com base na sentença normativa 

proferida pelo Eg.TRT da 23a Região no Dissidio Coletivo/ DC -1295/95, 

Quanto A ação contida nos autos do processo 

n°1.401/95-5"JC 
razão pela qual rejeita-se a preliminar.

tem causa de pedir e pedidos diversos da versada nos presentes autos , 

que , também aqui , não caracterizada a litispendência. 
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!Lb - INÉPCIA DA INICIAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. 

JUROS DA MORA SALARIAL. 

0 pedido de pagaanento de juros de mora, correção monetária e 

multa, apresenta-se , na inicial , como decorrencia lógica dos atrasos 

verificados no pagamento dos salários do reclamante , que foram objeto de 

indicação especifica das datas em que a obrigação deveria ter sido cumprida e 

aquelas em que foi efetivamente prestada , de sorte a evidenciar a mora da 

reclamada. 
A inicial , nesse 

particular, atende aos requisitos tragados pelo

art.840 , da CLT , pelo que se rejeita a preliminar. 

II.c - 
DIFERENÇAS SALARIAIS DE MAIO/95 A MAIO/96

E A PARTIR DE MAIO/96 ATÉ A DESPEDIDA. 

0 reclamante afirmou que foi instaurado Dissídio Coletivo para a 

definição das cláusulas econômicas para o biênio 95/96 , cuja decisão foi 

proferida ern 13.03.96 pelo Eg.TRT da 23aRegião , que "concedeu um aumento 

de 29,55% aos funcionários da empresa ...que deveriam ser pagos retroativos a 

maio de 1995 e com dedução das antecipações salariais concedidas". E que 

"tendo transitado em julgado o referido Dissídio Coletivo.. .a reclamada negou-

se a repassar o percentual concedido..." 

Verifica-se que a variação acumulada de 29,55% , mencionada na 

inicial , corresponde ao IPCr do período compreendido entre julho de 1994 e 

abril de 1995 , consoante as publicações oficiais. 

A sentença proferida pelo Eg.TRT da 238 Região no Dissidio 

Coletivo n°1295/95 , que deferiu parcialmente a Cláusula la , fixou os seguintes 

termos para os reajustes salariais da categoria profissional: 

"Reposição integral das perdas salariais no período de 1° de 

março de 1994 a 30 de abril de 1995, apuradas de 1° de março de 1994 a 

30.06.94 será observada a URV para reajuste e , a partir de 01.07.94 a 

30.04.95 será observado o IPC-r , devendo ser abatidos os percentuais 

comprovadamente pagos a tal titulo." (fl.07) 

Dessa decisão , a reclamada interpôs recurso ordinário ao 

Tribunal Superior do Trabalho (f1.77) , que ainda se encontra pendente 

decisão. Mas , não há nos autos qualquer noticia a respeito de ter sido re 
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o referido recurso ordinário com os efeitos devolutivo e suspensivo, o que 

induz a que se conclua que o foi apenas no devolutivo. 

Destarte , a interposição do recurso ordinário ao TST não afastou 

a exigibilidade das obrigações da reclamada , previstas na citada sentença 

normativa , as quais , por ausente dos autos prova em contrário, têm-se por 

De consequência , deferem-se ao reclamante a aplicação doinadimPlidas. 

reajuste de 29,55% sobre o valor do seu salário correspondente ao mês de 

abril de 1995 e as diferenças respectivas a partir do mês de maio de 1995 até o 

mês de maio de 1996, com os reflexos em todas as verbas que tenham o salário 

por base de cálculo, inclusive nas verbas rescisórias , depósitos fundiários e 

multa indenizatória de 40%.
A vista de que a 

referida sentença normativa 
previu a dedução dos

percentuais comprovada mente pagos a tal titulo pela reclamada e que os efeitos 

da Resolução n°14/94 , que concedeu um reajuste linear de 15% aos servidores 

daquela (1.59) , fizeram-se sentir no salário do reclamante a partir do mês de 

novembro de 1994, tal como ocorreu com initmeros outros reclamantes em 

processos apreciados por este Colegiado, determina-se a dedução desse 

Não ha falar em 
incorporação definitiva do referido reajuste ao percentual de 15% .

salário da reclamante , pois isto significaria transpor os limites de vigência da 

sentença normativa fixados , genericamente , por lei , e , no caso concreto, pelo 

Egrégio Regional. Aplicação do Enunciado 277, do TST. 

Indeferem-se os reflexos em repousos semanais remunerados , 

dado que estes já estão abrangidos pelo salário do mensalista, como é o caso da 

reclamante. 

II.d - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALÁRIOS 

PAGOS COM ATRASO. 

0 reclamante relacionou as datas em que pretensamente ocorreram 

os atrasos no pagamento de seu salario(fl.03) 

Tratando-se de cumprimento de obrigação do empregador, caberia 

ã reclamada provar que a satisfizera no tempo que a lei ou o contrato lhe 

impunham. 
0 Termo de Rescisão (fl.46) revela o 

pagamento ao reclamante da

importância de R$2.326,78 , a titulo de "juros". Resta saber se abrange 

também, a atualização monetária devida , ou não, o que não ficou esclare • d 

pela reclamada. 



Assim, procedente é o pleito do pagamento da atualização 

monetária e dos juros de mora, a partir de 22.02.95 , nos períodos e montantes 

a serem apurados em liquidação de sentença, permitindo-se a dedução de todos 

os valores pagos pela reclamada sob o mesmo titulo. 

II.e - SALÁRIOS DOS MÊSES DE ABRIL,MAIO E JUNHO 

DE 1996. 

0 reclamante confessou, quando da sua 
impugnação(f1.111) , que 

os salários pleiteados foram quitados no ato do rompimento do pacto laboral. 

Indeferem-se. 

• 

• 

11.f - HONORÁRIOS 
ADVOCATiCIOS 

Descabida a condenação da reclamada na verba pleiteada, 

porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei n° 5.584/70. 

Indeferem-se. 

ON

Ante o exposto, resolve a 2' Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá-MT , it unanimidade, rejeitar as preliminares e , no mérito, 

ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na inicial para condenar á 

reclamada 
CODEMAT-COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO a pagar ao reclamante ORLANDO DA 

SILVA ORUÊ , no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado e a regular 

liquidação desta sentença , as verbas relativas a diferenças salariais e seus 

reflexos nas demais verbas que tenham o salário por base de calculo , inclusive 

nas verbas rescisórias, depósitos do FGTS e multa indenizatória de 40%, e 

correção monetária e juros sobre salários pagos com atraso , nos termos 

fund .amentação 
Atualização monetária e juros , na forma da lei. 



Custas pela reclamada no montante de R$100,00 calculadas sobre 

R$5.000,00 , valor provisoriamente arbitrado para esse fim àcondenação. 

Cumpram-se os PrOViMelltOS nos 01 e 02/93 da Coffegedoria 

Geral da Justiça do Trabalho/TST. 

As partes estão intimadas desta sen ça.(Enunciado 197/TST) 

Nada mais. 
Encerrou-se As 16:04 horas. 

"X.rqn tAr",7,i0 

ANTONIO JOSÉ MA 

JUIZ DO TRABA 

t$11tW 

•-• 

ORTUNA 
TITUTO 

(WateS CIC ACIO 

- 
ClassiE;tn 

ear3 
SruregackNio.:, 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGITA0 

2' JCLT — CUIABA MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

m syn 

N°: 1.741/96. 

-,&;LAMANTE °MANDL, DA SILVA ORUg 
F-LAMADn ronEmAT S/A 

Fica. V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o .Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
"...IntimP-se oo reclamado para que apresente, em 10 dias, os documentos 
r licitados pelo Sr. Perto, sob pena de busca e apreensão." 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em 

Diretor de Secretaria 

S S  CT, 

e t  *1141

CONTRATO ECTID h j I* 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO EPLAN 
CPA CUIABÁ - MT 

TRY 23' R. - n• *ma 



EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 1.741/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 

ORLANDO DA SILVA ORUt, vem A presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer A colação os documentos 

requeridos pelo Perito nomeado pelo Juizo, e que constituem-se nas Fichas 

Financeiras relativas ao Reclamante referentes aos anos de 1.995 e 1.996. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 05 de junho de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA EFARIA OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 6.876/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 

ORLANDO DA SILVA ORUt, vem A presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao respeitável despacho de fls., apresentar CONCORDÂNCIA 

para com os cálculos da lavra do ilustre Perito nomeado pelo Juizo, de fls. 

143/148, uma vez que atendem plenamente o comando sentencial. 

Pertine frisar que a discordância do Reclamante é inteiramente 

improcedente, pois baseada unicamente no equivoco de que o reajuste de 

29,55% deveria ser aplicado de maio a outubro/95, sendo que a partir dai 

haveria de ser reduzido a 14,55%. 

0 Reclamante deve imaginar que o reajuste de 15% concedido 

pela Reclamada o foi a partir de novembro de 1.995. Todavia, conforme 

exposto em contestação e como faz certo a Resolução 14/94, colacionada As 

fls. 59, o citado reajuste foi aplicado a partir de 10 de novembro de 1.994. 

Assim, improcede a impugnação obreira, devendo os cálculos 

apresentados pelo diligente Sr. Perito ser homologados por exprimirem 

exatamente os créditos a que o Reclamante faz jus. 



Pede Deferimento. 

Cuiabá, 23 de outubro de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N° 2.597 

e 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N° 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA. DE EXECUÇÕES 

SE 40 DE LIqUIDA DE 14 -----
ANDADOS 

AUTOS N° 6876/97 
RECLAMANTE: ORLANDO DA SILVA ORUt 

RECLAMADA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMÁT 

Vistos, etc. 

Vieram os autos conclusos para apreciação da impugnação aos 

cálculos de liquidação tempestivamente interposta pelo exeqüente. 

Alega que os cálculos de liquidação das diferenças salariais deferidas 

encontram-se incorretos, ao argumento que o Sr. Perito procedeu a dedução do 

percentual de 15%, espontaneamente concedido pela reclamada, a partir de abril/95, 

quando deveria ser deduzido a partir de novembro/95. 

Considera que de abril a outubro/95, o reajuste de 29,55% deveria ter 

sido aplicado na sua integralidade. 
Apresenta memória de cálculos dos valores que entende devidos. 

A r. decisão exeqiienda deferiu reajuste de 29,5%, relativo is perdas 

salariais havidas no período 01.07.94 a 30.04.95, autorizando expressamente, nos 

termos previstos pela sentença normativa que embasou a pretensão do autor, a 

compensação dos ptçi i iS comprovadamente pagos a este titulo, como é o caso do 

reajuste de 15%, concedido pela reclamada. 
Equivoca-se o exeqüente ao pretender a aludida compensação a partir 

de novembro/95, uma vez que demonstrado nos autos (fl. 59) e reconhecido pela 

sentença a concessão de tal reajuste em novembro/94, ou seja, dentro do período 

abrangido pela negocia coletiva, com vistas i reposição das perdas salariais 

ocorridas. 

exeqüente, nos te 

Corretos anto, os cálculos de fls. 143/148. 

te 
• to, rejeito a impugnação aos cálculos oferecida pelo 

mentação supra. 

A t ara atualiza ao dos cálculos de fls. 143/148. 

A conclusOS para  a do-

Di-se ciência desta decisão is partes. 

Cuiabá, 26 de janeiro de 1998. 

Marta Alice Velho 

Juiza do Trabalho Substituta 



INCOltit JUDI C I/SARI 0 

ST WA DO TRABALHO 

IBUNAL REOL MAL I)C) TRABALHO 23 a REGIÃO 

;Ex — SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

MIRANDA RE IS ,441 — EDIT . BIANCHI 3 a MD , BANDE IRANTES 

MANDADO N°.: 
02.465 

(RECLAMADO) 

PROCESSO N*.: 2'JC..7/1.7
41/96 

NMRSIEx N*.: 6.876/97 

RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA ORUt

RECLAMADO CODEMAT S/A

MANDADO DE cznolo ,PENHORA E AVALIAÇÃO I / 

FINALIDADE: Citar a pessoa 
fisica ou juridica 

abaixo para pagar no 
prazo de 48 horas a 

quantia de 

R$4.507,60 , devida no 
processo oonforme 

demonstrativo a seguir, ou 
garantir a execução. 

Crédito Bruto do 
Exequente : R$ 4.212,58 

FGTS a Depositar 

Honorários Advocaticios 

Honorário ConLábei R$ 250,00 

Honorários Insalubridade 
: 

Custas 
: R$ 125,02 

TCTAL (em 01/12/97) •. 
R$1.587,60 

OBS: Do crédito do 
exequente acima 

discriminado, R$113,51 refere-
se A parcela devida 

ao INSS e 

R$419,24 refere-se A 
parcela devida ao IRRF. 

Valor total sujeito a 
correçAo na data do 

pagamento, COnfOrMP T i 8177/91. 

0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, até 15 dias após a quitação do debito, o 

NO sendo pago o 
abito ou garantida a execugio, 

penhore-se e avalie-se o(s) bem(s) 
neoess o(s) 

recolnimento dos tributos acima mencionados.

para a integral 
quitagio da divida. 

Fica o Oficial de justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediginte 

apresentação deste A 
autoridade competente, bem 

como a proceder as 
diligências necessárias em 

qualquer dia ou hora 
(art. 770, parag. único, 

da CLT, e art. 172, 
S 1° e 2°, do 

CPC). 

Expedi este mandado por 
ordem do(a) Juiz (a) 

do Trabalho da 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser 

entregue para cumprimento 
a quem couber por 

distribuigào. 

CUIABÁ, 3 de MaL v.) de 
199 

ORIGINAL ASSINADO 

N IA RAQUEL DA SIL 

Chefe de Sec.& 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGUiS,BLOCO 
SEPLAN 

CPA 

NOME DA PESSOA 
INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇAO: 

DATA DA INTIMAÇA0 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CUIABÁ - 

CIERTIDADD I4T

crF N°.: 

ASSINATURA: 
OBS: 

03/03/96

Of 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECA.0 DE LIOUIDAGA-0 E EXPEDICÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 6876/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

C bWMT, 03/02/98 (3' feira) 

dia Raquel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de fls. 143/148 e atualização de fl. 163, 

fixando o valor do crédito exeqiiendo bruto em R$ 4.212,58, 

valores atualizados em 01/12/97, devendo ser observado o 

Provimento n° 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do 

Trabalho no que tange às deduçties e recolhimentos da 

contribuição previdenciciria e IRRF, se pertinente. 

Honorários periciais são arbitrados em R$ 

Custas processuais, atualizadas, importam em • $ 125,02. 

Itilime-se o exeqiiente. 
aveça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 

Após, reiketam-se os autos ei Seção de Citação, Penhora e 

Solução drIncidentes da SlEx. 

Cuiabá, 03/02/98 

Marta 41ce Velho 
Juízz do Trabalho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

SECA-0 DE LIOUIDACA-0 E EXPEDICAO DE MANDADOS 
• 

oteilkd it AUTOS N° 6876/97 
RECLAMANTE: ORLANDO DA SILVA ORUt 
RECLAMADA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Vistos, etc. 

Vieram os autos conclusos para apreciação da impugnação aos 

cálculos de liquidação tempestivamente interposta pelo exeqüente. 
Alega que os cálculos de liquidação das diferenças salariais deferidas 

encontram-se incorretos, ao argumento que o Sr. Perito procedeu a dedução do 

percentual de 15%, espontaneamente concedido pela reclamada, a partir de abril/95, 

quando deveria ser deduzido a partir de novembro/95. 
Considera que de abril a outubro/95, o reajuste de 29,55% deveria ter 

sido aplicado na sua integralidade. 
Apresenta memória de cálculos dos valores que entende devidos. 

A r. decisão exeqüenda deferiu reajuste de 29,5%, relativo as perdas 

salariais havidas no período 01.07.94 a 30.04.95, autorizando expressamente, nos 

termos previstos pela sentença normativa que embasou a pretensão do autor, a 

compensação dos percentuais comprovadamente pagos a este titulo, como é o caso do 

reajuste de 15%, concedido pela reclamada. 
Equivoca-se o exeqiiente ao pretender a aludida compensação a partir 

de novembro/95, uma vez que demonstrado nos autos (fl. 59) e reconhecido pela 

sentença a conc • - • 1 reajuste em novembro/94, ou seja, dentro do período 

abrangido pela n coletiva, com vistas à reposição das perdas salariais 

ocorridas. 
Corretos, o, os cálculos de fls. 143/148. 
Ante o ex.. rejeito a impugnação aos cálculos oferecida pelo 

exequente, nos termos da fund ntação supra. 
A Contado ara atualiza Ao dos cálculos de fls. 143/148. 
A ós concl .s eara homolo la ao. 
DE-se dine esta decisão its partes. 

ArIPOI 
Cuiabá, 26 de janeiro de 1998. 

Marta Alice Velho 
Juiza do Trabalho Substituta 


